
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 425, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 753/2018
AV 672/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.214, de 01 de dezembro de 2015, que 
renova a autorização outorgada à Associação Lábrea Solidária, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Lábrea, Estado do Amazonas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Assumo: Renovação de Outorga.

Promruio 1:": S3U0i).0X92S9f2()l4-02' Wrocérssndc Oumrga xx” 3š363().UU(H47í19993

1. Considerando 0 disposta no ilcni 20 da Nomm n” 0I¡2()l L ap¡~‹'›\'ada mia Purmria
n° 462, de 14 de outubro dc ZON, publicada no UOL' DE lãšllüflíll I. c visto que 0 mu de
uutmga da Asmciaçäu Libras Solidária - AL5. sediada na lr›câx!idzx‹ic dv Láhren/AM tem
validade até l lz"08z'3014, opina no sentido de que seja |xrnvidenciada ai abmurà (lv competente
processa adn\ínistraziv‹› ruibrcntc à Renovação de ()uturg:1.
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DEsT|NATAR¡oz V:

mN|sTÉR1o DAS couumcàçoes _
sEcRETAR|A DE senwços na comumcâçâo Eu.=:TRÓN|cA
DEPARTAMENTO DE ou'roRGA DE sem/lços
ESPLANADA DO$ MIN!STÉR|OS, BLOCO-R - 3° ANDAR -ANEXO
ALA OESTE » SALA 300

cEPz 70.044-suo BRAs¡L|A _ DF

REMETENTE:

AssoclAçAo LÁBREA so|.mÁR|A - A¡.s
RUA cAm¡.o uonno. N° 1890 - cEN'rRo
LÁBREA _ AM cEPz eaaao-910
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REQU¡':¡u1vm~T‹› vâms ¡‹¡‹:N‹›vAçÃ‹› [M ‹›uT‹›x(;›. PARA Ex1›:<:u‹;'Ã‹› no
s1é:Rvx¢‹› mf. nAm_onn‹'usÃo coMUNlTÁm›.

Exmo Sr. Minísxm de Estado-das Comunicações,

A z\sso‹?|AÇÃo ¡.ÁaRE;A_ s0L11*›ÁmA./us. inszâw nú CNPJ 'wb ‹› ff
()2.829A)72/000149, mm sede na Rua (llamilo Memo. n° !890 (`entr‹›, na ckiadc gi:
Lábmm ššswxio Amazonax. CEP: 69.830~970. emšdadc sem fms iucraxívos, legalmente
wnstituída a devidamente autorilada çnnfnfmc Padaria n° 2163, datada dê 16/ KV2002 c
Eiocfiâlo Legislativo n° 322 publicado no Uíário Oficial da lšnião datado de I !!08f200-fl.
vem respeiwsamemz à presõmça de Va, Plurequemr a renovação da outorga para cx‹>×;nçãu
do Scrviçn th: Radšodšfusãx: Comunitária um atendimento ao subitem 20.2 da Norma n“
1/20! L bem comu, apmsemar a documentação dr: que uma o item 20,3 da Nurma n° W201 I
apmvada pela Pofiariu MC n° 462. de M de Outubro de 29! I. publicada no Diário Oñcial
da União.

lâ`¡brca‹f\M. 25 de fcvcmšm dc: 20l4‹

‹ › /1 . ›
(assinatura do represõnmntc kagal a mnidade)

Nome do rcprcscnmnte da entidade: ÍJRISTIANE PAIVA NUNES
CPF: 8IS.9'7¡,5U'l~l5
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORIÊ
SUBITEM 20.3 OA NÔRMA N' 1/3311, APROVADA PELA PORTARIA MC Nf 462, DE 'M
DE OUTUBRO DE 2011.(ltem aliefüdfl Delã Pøflëria n° 197. de 1° dejuifio da 2013),

I ~ Rcquerimúmo. aoiiciwxdiv a`|\¬s‹›\Í‹§g>8uT>..zL§sinad‹› pciu rúprrzäemannâ legal da ímeressada.
difigido ao Minisléfšu das (lmnunicaçöcfi ‹f\nm‹‹› ¡2); '
2 Jlccšamção finvmda pah represfznmmc legal da intemssâxixg meslzmdo que a emisfiúxra
encormaflsc com suas* insmlaçõcn c cquipcnnenms em wnfunnidadc mm a última autnrizaçào
do ?vfiniâtèr¡s› das (.`omuni‹>açõe:». de \awrd‹› cam as panimctvos lècnicm prfzvisws na
rx-gu¡am‹mm»çä‹› vigente. nnnsmntcs da rcspcwtíva liccwça da íunz:í‹›nament‹› da vstfàçim.
3 ~ Certidão negativa da déhikos de feccituâ adminismxtas pets Auawl; '

4 - uópizz da cdmprewann: de imcriçim no (šadasxro Nwciunal de Pessâoaf. Juršdivaâ da Miniswriø
da imcnda CNPJ válida e ama!
.S ~ du‹:umcm‹›s a\ua¡imdo;â rcvelwd‹› cvcnmais uheragúes nconídaà na ¡*,â‹;À\u\s› hacia! da
irncressada. duranw o çvúriodø da vígénoia da outorga, ou côpia utualimda do Iiwxmxâm
e‹xnf‹›m1ci1›cm 8.2 1: 8.3:

x 6 ‹ :mà de uleiçãn da diretoria em exercício. devidamente mgíêirada no Canário de Regšsm de
Pewxas Jmídiâzas, V fr __* * _

' 'R - último miéuúriu do (*‹›n§‹>lho Cnnvumxáriu, wnxtituídxs nm moldes do ítem 2!.4.¡ dusw
mnm, sobre a pfogamzçãu veiculada pela emismm; vv _ _*
8 ~ Ueclamçãtzu assinada pela rczpfmcnranlc icgal da umidade solicimnde vistoña da Anmal.
vsperjficzàmcnxe para efeixm da renovação da outorga. de zw‹›¶d‹> com ea di~¡p‹›níY›ilid;1‹i‹': da
Agência; ou lauda de Vistoria Técnica. dabúrado por pf‹›fiss¡‹›na! habišimdo (Anexo i 3). mm
sua xfrsçxzcfiva Anotação de Respmvsabilidadc 'tëcniaafl ART. wníiwmu item š2.¡ , 1.

Dmzlam. sob M penas da lei, mmo represzenmniev lcga¡ da ‹:m¡dmk nx¡uz1\°Ãx|lLx para finb dz:
šnszrugrào do pfocezâfzn de rem›va‹,;ã‹.› da uutorgn para execução do Serviço às Radiodifuâã/a
(Í‹m›unilári¿¡_ iunw ao Minisléfio das Ccomufliwçõm, que (nda a xíocammmâàçãø ‹ie®criln nesta
ibnnuiánu está sendo apnzsmmda nu ofigjnai ou em cópia autenticada 8 em wnfonni‹iÁxd=t mm 0
:éubilcm 26.3 dakormu n” W201 I. apmvxde pela Pmuría MC 112467, dt 14 de 0mu9af‹› de 201 I

If/Qzwfik /mwõc¬ixš.*r`i.›mr-*"síÍ›¡¡{f"Á 'www/5

Líndereçn para om-re:spondéncia : RUA (ÍM›'li¡.,Ú MORATCI, 189€) (`FN'¡R(). na cidade de
1,Áza›-utâ. ima» ‹¡‹› AMAIQNAS. uàvz ‹z<›.sm‹›1o.
'T\:iuiÍ›n‹: pamwnzaro; 0XX~_¶i- ÍÍ.fz_- / Z g É _

('.'nrmi‹›ckxxónicu(e¬mai¡) ¡ú ¡¡¡' Mr Éw! ¡@! Í - L .I _
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITÁS

ADMINISTRADAS PELÂ ANÀTEL

Nome: ÁS$0C1ACÁO LABREA SÚLIDÀRXA - ALS
CNPJ: 02.829.972/000149 ¡

1
_ Çenãfvcâzrfmz que nim fonswrh, àrè vêm aum. pemdëncias em seu nome, reãatwàf. às r~e<1:‹t2ss
àzirnmêsrradõs mia Mam, mssaivado o ‹2m=‹\xx láexta õgénma 112 oobrar êxuarsqueó dívàdaõ ea \
w..‹z×›n‹âxõz‹›aa‹se zm mz›m››wmz› zum zw www õ vn zâWâ«›zw.

Em uznsââú ‹‹»z×zzw~se ezauâwõíwnàz õ âmzzz‹,s‹z ‹s‹› «múzmzmfzz 1» :mmz› zwrzz zmêzm, wa»
mnsr›t\md‹>› :mf â-mwxmvmr, nmvø da snexàstôma me dérnmõ ónâcmm em Vâívsdô ama da umâúo,
u‹:mmz‹;§ramàs Wa Pmcââmaoua Own da Faztrxlfa Nacwnaš

b!Y\‹t`¡~¿ííi Õáà lÊ¡'.3f›:~W dv Gm 2í›i92/ZÚM (Mariz H Garth 69 Fív*¡~Lfi;â'Éxa}.

Všzhdíl até 23/U'Ê!2OI$
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DKCIARAÇÃGDK mil. K'flâMPx1MENTO nzx ue‹;1sLA‹;Ã0 A1*u‹;.Áv¡-tl, À
Râlnonn-“U_sÃ0 ‹1‹›MumTA_R¡A

Nós. na quaiidadit df: dírigmwx da ` V
ASSOCIAÇÃO l.,Al3R!š.~\ S()l.!¡)Á}liA~AI.S, deckaranxxs, para os dcvãëox fšns.

Ézue nas osmprumetcrrnoâ zw Rei wmprímcnm da lei rs” 9.f.›12£98 dv 19 de fimrnzim da
1998, dp Rxõgušxxmrrnm e dm Nomxm esmbclacidâs para ø Sècrviçc de Radiodifusãm
(`‹›mun¡târi:› /,/~' â~ D 5 . Q

CRISTKANF PMVA NÍÃNR. Rí ZRVAN 0{zí\flâIR›'\ [)<.)S`› SANIOS
vfzzšizgzzzzz všzze Pfuâiácnze
(ÍPF: 8I5.*)7I.502-15 (PF: 59”4,785.652›434

.. . . ,
ÍÊABH. CRIS UNA CABRAL A(¡NE`x' (ÍRISPIM DE GLÍVURA

I* Scxmária 2° Secmàrira
¬ CW: “í2.'&.475.ã IZ-EG (`.i>¡”: 7()7.70(i.()fi2›87

gm 5`7;zé?f»z.z‹.z.f×£z~ Cz.<z'¿'.v~ V! G3* f2?äÍ;‹,~f¡×z\z‹>~ gw
RÍÚARÍXÍÃ MURÍÕIRA DOS $A› T()$ FRANSC ÍÊCÔ (ff. UE ALBU › fER Ui..

I” Twxumirn - 2” Tmourmrxv Q Q
('}*¡«: 0!2‹0(›i !)i2~iü CPF: 28(3.78¢z.83').~0()

Endmaçø para correspondência ; Rua Camíra, nf-' 1890, na cidade de Lábrea. šstado do
Amazanos. CEP: 6!9.834)~97.'0.

Teieƒone para contato: 8554971 33311 728; _ .

Correio vierfôníco íê*-'Willi
.

ÀIFMÇÀQ: Não :za :aqueça zh: mm txmbgm dc»::rä‹x mr mcunšulzulõà ‹×\ wgxàimw mnmwmm da cad:
zaâúgzzw
mm¡›rova›;â‹› de que xràdoâ os âcfm difigmwâ mà braàiieénvâ :mos ou nânzmálzadm M maix da ou, anca z Sc
que são rrxsiâmâ df: ll aum ou wnnancipfidm, mõdâmx: apwwntnçlxx dc cópia ds: qualquer um dm ‹.‹=.gmn\m
dâzaummzoâê `
~ fmidäø de Nsmàšmcnaâ nu Cmnnmm, (im-filímdu dc Râzw:n›ism:T¡m¡‹» de ¡i¡c¡¡›‹›;; (Tm-1r:š;u¡*‹oíi:~âd‹›‹x¡§;
Úeduxia de ldfâmídadcz Qcnificxdo de nxnra\šn4~¡:› uxpeóšáu há mais da IQ mas ac. pra nf: ponuguzsm
mumhccxmenm igualdade de direâtøs civis ou prova ‹ie fásidëfvcía pczmmmme no Brasil; Ewršmm Psñxliøââ
:ie Yímancšpaçliø.

ääa mão mim. a šímkv ak: conxpnwmçim de msíomâaõfc e de rsxsciomizdasiš os sequšfilm dwuxncfxtrsx.
as) ( iwxia do ›:mm da êusm;~á‹› no ('m$âmr‹¬› da Pcsômmà Fšâásznz (FFY) r, V
bë (`óp¡$1 da Ênrieifa Nwšonaš úb Hnbiíiláçãø (CNH). `
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Declaração gg intenesaadoz
T.:

“Na qualidade de representante Iegai da ASSOCIAÇÃO LÁBREA
SOLIDÁRIA-ALS, DECLARO que o Sr. Samueš Shockness Julien
esteve no endereço abaixo no dia 22 de fevereiro de 2014, vistoriando
nossa estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária-RADCOM-FM.
Canal: 200, Freqüência: 87.9 MHz, na cidade de Làbrea, Estado do
Amazonas.

Endereço: Rua Camilo Morato, n° 1890 - Centro
Lábrea-AM CEP: 69.890-000

Lábrea-AM. de fevereiro de 2014

` CRlST!ANE PAIVA NUN S
Representante iegal
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- Mgltímetro analgg' ioo
_ faqricante: Motorádio
, modeioí HSOKR ~ 3907
. série. 073823
. precisão: 0,5 %

- QÀQM
. fabricante: Linear
W modeio: FL 1000
V sèfle: BF 4?8

- ,___Med¡d°f @wm
íabrâcante: BIRD
_ modelo: 4304 A
_ série: 11452

~ Osciioscógío
_ fabricante: GOCGSMAN
. modem; GSQOÔOD
J série: 9811173

mí L
. fabricante: WNIPA
. modelo: MT~510
_ precisão: 0,1%
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No segundo dia do mês de maio de dois mii e dez, reuniramise os
membros da Associação Läbrea Solidária, em sua sede, situada na Rua Camilo Morato, número
mil e oitooentos e noventa, às vinte horas, para eleição da nova diretoria, que funcionará a
partir dessa eleição até primeiro de maio de dois mil e quatorze, inicialmente iol lida pela
senhora secrexaria, a ata da eleição anterior, todos os presentes aprovaram, em seguida foram
apresentados os novos candidatos para compor a próxima diretoria, para um período de
quatro anos, todos os presentes concordaram, e a diretoria ficou composta dos seguintes
membros: Presidente; Cristiane Paiua Nunes; Vicøpresidentez Rogevan Oliveira dos Santos;
primeira .sz-cretária; Izabel Cristina Cabral da Silva; Seguindo secretário Agney Crispim de
Oliveira; Primeiro tesoureiro: Ricardo Moreira dos Santos 2 segundo tesoureiro: Francisco
Cabral da Albuquerque. Todos os presentes concordaram com os nomes apresentados. em
seguida a palavra foi facultada, e como ninguém quis fazer uso, foi dada por encerrada a
reunião. Eu, izâbei Cristina Cabral da Silva, secretária da Associação Lábrea Solidária, escrevi e
digitei a presente ATA que depuis de lida e aprovada foi asâinada por mim e ‹› (al presidente.
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_ ”ÊÍi _; “DA oENoM|N___ A â
ART. 1°

›
t É ` “Ç _»>*A`t;reR¿1\çÃ oo ESTATUTO DA (__;,z
‹ ___ * ,ASSDGIAÇÂO LA REA souDÁRtA - das .z ¡

~1'^Lf» _ * "V "
§`_Í`1ÍL¿~;f×lí=¬1 ` ' AP¡¬rut.o|

- Associação denornina~se ASSOCIAÇÃO LÀBREA SOLtDÁR|A - ALS_
alterada na data de 03 de abril de 2000, possui 20 (vinte) membros do
Conselho Geral. sendo que 06 (seis) constituem o Conselho de Diretores A
ALS tem e foro na cidade de Lábrea. Estado do Amazonas. É de duração
indeterminado e sem fins tuorativos e rege-se pelo presente Estatuto e seus
regulamentos internos

§ ÚNICO - O local de funcionamento da Sede Administrativa poderá ser de
propriedade da ALS ou cedida gentilmente por membros dessa Associação
ou atnda em local cedido por órgãos púbttco elou empresas privadas

E cAPiTuLo n '
DOS OBJETIVOS

. ART. 2° A ASSOCIAÇÃO LÁBREA SOLIDÁRIA. tem como obietivoz

a) Execução de Serviço de Radiodifusão;

la) Divulgar e promover a cultura local, apoiar todas as outras Associações
Comunitárias sem fins lucrativos, usar recursos obtidos atraves de doações
ou de patrorzinadores, para auxiliar pessoas carentes. sem discriminação de
raça_ cor. sexo ou religião:

c) A ALS adquiriu por doação um equrpamento de rádio FM com ootëncra
de 25 W. que quando autorizado pelo Órgão competente (ANATEL) funcionará
a serviço da comunidade e de toda renda adquirida de patrocinadores, 4Q%
será usado para oompra de alimentos, remédios ou vestuário. que serão
distribuidos entre CRIANÇAS CARENTES, O restante será usado nas
demais atividades de ALS e manutenção do Equipamento e gratificação de
oessoat

CAPÍTULO Ill

DA AoM|N|srr‹AÇÃo`
- ART. 3° ~ A direção dos Negócios desta corporação será exercida pelo Conselho de

§1°~

Diretores constztuídos de 06 (sets) membrosk a saber. Presidente e Vice
Presidente, 1° e 2° Secretários e 1° e 2° Tesoureiros,

Todos os membros do referido conselho serão eteitos pela Assembleia do
Conselho Geral composta por todos os membros da ALS devidamente
cadastrados e atualizados; por maioria simptes de votos peso periodo de quatro
BHDS
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cz) A fiscaliza imento deste Estatuto e dos regulamentos internos

` , ¿' _d) A oonvgoasáoflelreuniões extraordinárias dos membros da ALS. i

e) A deliberação sobre casos omissos neste Estado (por voto da totalidade de seus
membros presentes) '

f) Receber verbas. taxas. doações. apreciarrelatorio finariceiro.

ART. 4" - O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e
extraordinariamente quando houver necessidade.

ART. 5° ~ Compete ao Presidente do Conselho Administrativo*

1) Convocar e proceder as reuniões do oonsetho Administrativo e da Assembléia.

2) Assinar fichas de membros da ALS.

3) Representar a ALS em juizo ou fora dele ou fazer-se representar por procuradores.

4) Assinar cheque juntamente com o tesoureiro

5) Formular programas para captação da recursos para auxiliar quatquer pessoa
carente ou comunidade. em decorrentes de enfermidades ou flagelos imprevistos.

ART. 6° » Ao Vioe~ Presidente caberá substituir o Presidente em seus impedimentos
. iegais e cooperar com ele

ART. 7° - Ao primeiro Secretário compete lavrar as atas das reuniões ordinárias e
extraordinárias e organizar os documentos da ALS.

§ ÚNICO - O segundo Secretário substituirá o primeiro em seus impedimentos legais.

ART. 8° ~ Ao primeiro Tesoureiro caberá no exercício do oargor registrar o movimento
financeiro (receitas e despesas) contas bancárias, doações. donativos. etc.

§ ÚNICO - O segundo Tesoureiro substituirá o primeiro tesoureiro em seus
` impedimentos legais.

› ' CAPÍTULO iv
oo PATRiiviÓNio E MANUTENÇÃO '
ART. 9° ~ O patrimônio desta corporação que näo visa lucro nem distribui Juros ou

dividendos podera constituinse de bens moveis, imoveis veiwlos. objetos e
utensílios, recebidos ou adquiridos e aumentados por meio de ofertas,

' doações. coletes e donativos.

'§ ÚNICO « As verbas ou ofertas recebidas ou votadas devem ser aplicadas
rigorosamente de acordo com 0 fim proposio ou determinado pelos

' contribuintes
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m ` idade que tiverem sua ficha aprovada pelo Conselho Geral, que é
Ç ._ J compost por todos os demais membros da ALS,

"N " 'l O candidato deve concordar com os critérios estabelecidos neste Estatuto. e
manifestar simpatia por atividades solidárias.

2 - Deixarà de ser membro qualquer que discordar ou se comportar contrario as
normas aquâ inseridas.

3 - Aqueles que faltarem a um terço das reuniões realizadas no período de um ano, a
contar da data de sua inscrição

4 ~ Todos os membros com ficha de filiação atualizadas são aptos para votar e serem
votados para os cargos do Conselho Diretor da ALS

ART. 11° - Todas as duvidas e questões omissas neste Estatuto serao analisadas e
decididas por votação do Conselho da Assembléia Geral da ALS.

§ ÚNlCO - Revogadas as disposições em contrario. ›

CAPÍTULO vi
oixs oisPosiçöEs GERAis
ART. 12° ~ A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade

caberão sempre aos brasileiros matos ou riaturalizados hà mais de 10 (dez)
anos

ART. 13° - O Quadro de pessoal será sempre constituido de. ao menos 2/3 (dois
terços) de trabalhadores brasileiros

ART. 14° - A Entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu instrumento
social sem prévia autorização dos Órgãos competentes
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TERMO DE CADASTRO DE _
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO AMBITO DO SEI

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de informações (SEI), permanecendo com 0
mesmo número do processo fisico.

2. Foi providenciada gi digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo fisico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3. A partir desta dara, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

' Brasília, 04 de agosto de 2014.

gw ,_ Documento assinado eletronicamente porAntonio Pereira magalhaes. Agente
E ;š“m¿ Administrativo, em 04/OB/2014, às 12:14, conforme art. 3", III, "b", das Portarias MC
§j""'°'^*“ ri” 89/2014 e MCTIC ri" 34/2016.

E' _A autenticidade do documento pode ser conferida no site
Êhttp://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador0068092e 0 código

3§,{&.‹,¿¿=zCRC E21272D4.
:\'_[.___,,z .:‹



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de Santa Catarina

 

Processo de Renovação n": 53000.0l9259I2014-02

Processo de Outorga n": 53630000147/ 1999

Assumo: Exigências relativas ao requerimento de renovaçao de outorga.

suMÁRio Execurivo

1. Trata se da análise do pedido de renovaçao de outorga daAssociaçao Lábrea
Solidária, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Lábrea/AM4

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.2. 8.3 e 20.3
da Norma nf' 1/2011:

I. Declaraçao, firmada pelo representante legal, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em confonnidade com a
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da resp'ectiva licença de funcionamento da
estação; -

' Il. Certidão Negativa de Débitos de Receitas da ANATEL,
atualizada;

_ lll. Cópia atualizada, íntegra, legível e autenticada do
Estatuto Social. conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma n" 01/2011 (transcrito a seguir),
Qja redacão deve conter todas as alterações estatutárias _i_á averbadas em Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas:

8.2. O Estatuto Social das associaçoes comunitárias e das fimduçoes interessadas
em executar o serviço deverá: _

a) ser apresentado na íntegra;



b) estar legível;

c) conter, no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominaçao da entidade
rigorosamente de acordo com a constante:

c.I) na Ata de Constituição, ou ata da Assembleia Geral que a tenhu alterado.
quando se tratarde entidade comunitária; ou

c.2) no ato constitutivo ou alteraçao estatutária que a tenha alterado, quando se
tratar de fundação; t

d) estar registrado no Livro “A” do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. nos termos do
art. 116, inciso I, da Lei n" 6.015, de 31 de dezembro de 1973, sendo que qualquer
alteração efetuada devera' estar averbada junto aquele Registro; ¬ REVOGADO

e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade c, ainda, quando
houver, o fundo social;

f) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual devera estar situada na área
de execução do sen/iço;

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar oSer|ríço de
Radmdmuão conforme a legislação vigente;

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como
as suas respectivas atribuições;

h,2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e
extrajudicial; e

11.3) 0 tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução;

i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as



disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei nf' 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que
institui o Código Civil;

j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio, obsen/azuis as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nf' 10.406, de 10
de janeiro de 2002, que institui o Código Civil;

lc) indicar que constituira' um Conselho Comunitário nos termos da Lei rt" 9.612, de
19 defevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com rima outorga
para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. l

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias devcrao ainda conter disposições
que: V

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados;

b ) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado na área de execução do semiço;

c) assegurem a todos os seus associados. pessoas físicas, em dia com as suas obrigações
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os
órgãos administrativos e dcliberativos, bem como o direito de voz e voto nas
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lltes inclusive. por
intermédio de seus representantes legais, 0 direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e
voto nos deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados;

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade;

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita
entre os associados;

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as disposições
constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o
Código Civil.

IV. Ata de Eleição da diretoria em exercício a partir de
02/05/2014, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Iurídicas, bem como a



primeira anterior a data de 02/05/2010;

V4 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG
ou Certidão de Casamento). de acordo com ao subitem 811, alínea “e", da Norma n° 01/2011.
Não serão aceitos, a titulo de comprovação deste item, a caneira nacional de habilitação
(CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Iurídicas (CPF), em atenção as restrições
dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2, em fotocópias autenticadas em cartório, conforme
subitem 20.4 a Norma n" 01/2011; _

VI. CPF de todos os dirigentes, em fotocópias autenticadas em
cartório, conforme subitem 20.4 a Norma n° 01/2011; e

VII. Último relatório do Conselho Comunitario, constituído nos
moldes do item 21.411 da Norma n" 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela
emissora e a grade de programação atualizada, conforme item 7 do Anexo II da a Norma n°
01/2011.

3. Além das pendências na documentação encaminhada, verificou~se também
que o endereço constante na documentação apresentada difere do endereço no Comprovante
de Inscrição e Situação Cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Iurídica (CNPI), motivo
pelo qual a entidade deverá se manifestar.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

À consideração superior.

5 y Documento assinado eletronicamente porTianeAimí Severo, AnalistaTec
§;;m3wf_ gyzçgfi Administrativo, em ll/08/2014, às 16:19, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC
“*"'>"*^<* tl” 89/2014 e MCTÍC ri" 34/2016.

3 Documento assinado eletronicamente por Marcelo lose Dudeque, Delegado
filfml í`¿z_j Substituto, ein 12/08/2014, às 09:47, conforme art. 3°, III, "b“, das Portarias MC n"

Êfi**"¿”*~'* B9/2014 0 MCTIC 11" 34/2016.
, , . 7 EI ,

"*.›à§`¡. A atitenticiclade do documento pode ser conferida no site 1
*'- - ht'tp://sei_mc.gov.br/verifica.html informando 0 código verificador 0071923 e o código

.‹ CRC 4DFF5BD2.
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Ministério das Comunicaçoes
Delejgacia Regional em Santa Catarina

Praça XV e Novembro, nf* 242 - 1° andar › Centro
CEP: 88010-970 Florianópolis-SC

(48) 3229-4373 FAX (48) 3225.6724

Oficio n° 6379/2014/SEI-MC

Florianópolis, 06 de agosto de 2014

À Senhora

CRISTIANE PAIVA NUNES
Representante Legal da Associação Lábrea Solidária
Rua Camilo Morato, 1890 - Centro
CEP: 69830-970 /Láhrgfi-AM

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n"
53000019259/2014-02.

l

Senhora Representante Legal,

_ Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica n° 6441/SEI-MC,desta Delegacia, que trata de
pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento deste oficío de acordo com o AR POSTAL (Aviso de Recebimento) que o
acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, no original ou em cópia autenticada, sob pena da extinção da
outorga.

Y ,,.
É z› 'aëlig zzawzzzza

vivi mnøuz

Atenciosamente,

MARCELO loss DUDEQUE
Delegado Regional

Substituto

§ 6 Documento assinado eletronicamente por Marcelo lose Dudeque, Delegado
Substituto, em 12/08/2014, às 09:56, conforme art.3°,1II, "b", das Portarias MC n°
89/2014 e MCTIC It" 34/2016,

E3' Iii” il_ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
¡_:` *'- - http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 0073109 e o código

z: CRC ZDFFC499.
E :¬¿`__¿_.` '?.r~ '
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ASSOCIAÇÃO LÁBREA SOIJDÁRIA - ALS
Rádio Cidade FM deiábrea

Processo n9 53000019259/2014~02

»

OF/ALS/2014

Ê'lfâ'Ê¿§É¿í"Á:Í;Í IÍÂ:Íi}f_»:¿_ ,__,,,_._,___.___..._.e_.._c_,,., MMÊ
E×M0‹5R‹ Z” â=nrrmêi.f¢ãz:~:â=
Mmcrtolosé ouoeour ëwm _
MD. Delegado Regional " 2 ' ~;_›_

___i¿¿<rt‹ via. ,
_ .wÍ§ÊÍÍÍ¶LÍL._Ç'._ _ _

šz fx ___
.×>‹f às Q

Presado Senhor,
Em atenção ao Oficio nfi 6379/2014/SEI-MC enviado por V, Sa.

Solicitando alguns documentos pendentes para renovação de outorga de nossa
ASSOCIAÇÃO (RÁDIO COMUMTÁRIA), estamos fazendo o máximo para apresentar no
prazo estipulado por V. EXCIA_ No entanto devido as nossas limitações e dificuldades
em virtude da distancia que nos separa dos grandes centros, onde buscamos ajuda e
orientação de profissionais da àrea de comunicação para providenciar os documentos
exigidos, SOLICITAMOS ENCARECIDAMENTE prorrogação do prazo estipulado por mais
30 dias.

Na certeza de sermos atendidos e contar com a compreensão e
apoio de V. As. ,

Somos com a mais eita estima e consideração,

Atenciosamente, -

Lábrea, 02 de outubro de 2014.

v N»
Cristiane Paiva Nunes

Presidente~ALS
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Rádie Cidade FM de Lábrea

Processo nã 530Dõ.0192S9120?.4~02

~ OFXALS/2614 ›

EXMO. SK §
wxncsm José moeaue
MD Í ÓG _ 5 W... WW»:§'¡«v\› à;.-VÊ1 ,mega Reâlørffi *z?ê:câââe<§êz›âê=m,›fi¿=â=zâ ¬

Í
~ ` ` W M <@§¢`1=õ-~~

' Prcsado Senhor. L” ‹;«è2zm»¡zi»,1~.m" Í
Em mençãq an Ofšcjn nfi iš3?€§/2QMƒSii-MC enviaéçx pur V. šs.

Solicicando documeniação pendente para renøvação de outorga de nossa
- ASSOQAÇÃD (RÁDK) COMUNSTÁWA), eâzamas íazenrio o máximo para apresentar vw

prazo estipuiada por V. EXCLA. Na entanto devido as nossas šímitaçães e dificuldades
em zfvrmde da gišstancia que noâ separa das grandes mantras, uqde isuscamos ainda ea
orientaáo çie profissionais da áreá da wmunicaçãa para pràvidenciar os documentos
ràxâgidus, SOLICÀTAMOS ENCAWCIDAMENTE prormgaçãn dq pmm ‹-sstiçxulado par mais

- SG dias, › ` _

A Na' certeia de sermos ateñdiôos' e matar com a compreensão e.
apoãn de 'vv As:

\

Somus com a mais alta estima e consšderaçãc, \

Atenciosamente,

Làbreê, 12 de outubro de 2814.

rx w ' f íwm
~ Cfistiane Paiva Nunes

_ Presídenwãis

×
A

_ _, ¡ A ` -.-_
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S.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

Praça XV de Novembro, n° 242 ~1° andar, salas 107 a 110
CEP: 88010-970 Florianopolis - SC

Tel: (48) 3229-4373 / (48) 3225-4730 FHXI (48) 32256724
e-mail: argelia.schramm@comunicacoes.gov.br

Ofício n" 16633/2014/SEI-MC `

Florianópolis, 31 de outubro de 2014

A Senhora
CRISTIANE PAIVA NUNES
Representante Legal da Associação Lábrea Solidária - ALS
Rua Camilo Morato, 1890 - Centro
CEP 69830-970 - Lábrea/AM

Assunto: Requerimento de prorrogação de prazo para resposta à exigência

Senhora Presidente,

1. ` Cumprimentando-a cordialmente e considerando a solicitação de prorrogação
de prazo apresentada pela "Associação Lábrea Solidária - ALS", para cumprimento das
exigências contidas na Nota Técnica n° 6441 e Oficio n° 6379 de 06/08/2014, comunicamos ~
que o pedido foi deferido.

2. Desta forma, a entidade deverá cumprir com as exigências acima referidas nu
prazo de prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste ofício de
acordo com o AR POSTAL (Aviso de Recebimento), sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e extinção da correspondente autorização.

Atenciosamente,

ARGÉLIA DINIZ SCHRÀMM
Delegada Regional _

Substituto

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado
Ífmwz Substituto. em 31/10/2014, às 16:11, conforme a|^t.3°,I1I, "h", das Portarias MC n"
t se/2014 e Mcnc n-› 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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-a httprl /sei.mc‹gov.br/verificahtml informando o código verificador 0204099 e o cÓ,digo
--zi-§f+} CRC 1A3A15o2.
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' Assoc|AçÃo |ÀaRsA souoÁr‹iA
' Processo De Renovação n9 53000019259/2014~02

Processo de Outorga ni' 53630000147/1999

or/A|.s/201.4
Exmo sn. *Í
Makcsio José ouofious V 1 ¬

*f~<: 2
MD. Delegado Regional Substituto z ` “_ 'vw

Â- »;/V” .i

Prezadoâenhorz › . _ , «

Estamos encaminhando a Vi Sa. Os documentos exigidos no seu
oficio n9 6379/2014/SEl~MC.

No que se refere ao item 3, sobre o endereço, realmente desde o ato da abertura do
CNPJ, ouve um equívoco do Escritório de Contabilidade que devia ter coloca (Centro) e
não (Bairro da Fonte), no entanto é iustifiçável pois 'estamos instalados a duas quadras
do referido Bairro, e o escritório confunde, inclusive sendo alvo de várias reclamações
de outras entidades, alegando eles que a Prefeitura não estabeleceu ainda um limite
ou ponto de referencia onde deixa de ser centro e começa o Bairro da Fonte, já
reclamamos e pedimos seja feito a devida correção, ja que nunca mudamos de
endereço:

Gostaríamos de ressaltar o trabalho desenvolvido por nossa equipe na
área social em nosso Município, exemplo: apoio com merenda para duas creches
beneficiando mais de duzentas crianças, campanhas para ajudar vitimas de tragédias,
como casas lncendiadas, ajuda para pacientes que precisam viajar para tratamento de
doenças graves em cidades maiores e distantes, (Manaus ou Porto Velho), graças a
Deus, sempre obtemos sucesso.

Outrossim: aproveitamos para pedir autorização para funcionar 24:00
hs. Por dia.

Sendo só para o momento,

Lábrea, 30 de Outubro de 2014.

Com a mais alta estima e consideração,
. r V /z

z id» Â w;\,‹'‹ "`ií(,: .z vi; "-fl ,âzuw 3
Cristiane Paiva Nunes `

Presidente - ALS

Q {<›;‹ é
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Assoc|AçÃo LÁBREA souDÁR|A
Processo de renovação nã 53000919259/2014/SEI-02

Processo de outorga ng 53630000147/1999 `

oEcLARAçÃo

Declaro para os devidos fins que a Emissora encontra›se devidamente
com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo oom as especificações técnicas orevisto na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
Estação. \

Lábrea, 20 de outubro de 2014.

Atenciosamente,

` 'Í '“‹"7‹u,‹›:“»;× `y"¡. x mw
f , Cristiane Paiva Nunes

Presidente - ALS
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csnnnão NEGATIVA na nêanos DE Recerms AnM1NIs'rRAoAs PELA
ANATEL

Nome: ASSOCIAÇÃO LABREA SOLIDÁRIA - ALS
CNPJ: 02.829.972/0001-19

cznmamos em não amam, âzé em em, penúênaas em sw name, fexzsvas às :mms zamêmâ.-aúàs peu
Anzrzx, rezsswaa» ¢ mem» uma zz;êz¬úa de wmv qusrszuer óivms ae vzspzznsabixaaaúz da wnmwmfe mma que vzzrzm
z ser apumózâ.

Esta oefisdão rãferese Exdusivëmëma à štuaäo do contribuinte no änbitn desta agência não constituindo, por
Cbnsegulnw, pmví da inexistência de débitos inscriiës em Dívida Ativa EE; União, Bdmlnislmdøs šieh Procuradoria Geral Ea

' Falemia Nèdonal.

Emmdà às oêzsszos da dia 01/7.1z'2o14(i1‹›râ 'e nara de amsmõ).

Váilda ebé 0311?/2ü14.
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cemzxiz z×ps‹:¡‹às gmmênmznw. A

F

À http://sistemas.anate{.g‹w.hriboloto/NaciaConsta!cer¡ídao,asp 01/1 VZUÍ4
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CAPÍTULO l
DA DENOMINAÇÃO

ART. 1° - Associação denomina-se AS$0CIAÇÃO LÁBREA SOLIDÁRIA - ALS,
alterada na data de 03 de abnt de 2000, possui 20 (vinte) membros do
Cor'-selho Geral. sendo que OS (seis) constituem o Conselho de Diretores. A
ALS tem e foro 'ia cidade de Lábrea, Estado do Amazonas. É de duração
indelemišrieda e sem fins lucrativos, e rege-se pelo presenie Estatuto e seus
regulamentos intemos

§ ÚNICO - O local de funcionamento da Sede Administrativa poderá ser de
propriedade da ALS ou cedida gentilmente por membros dessa Associação
ou ainda em local cedido por Órgãos público e/ou empresas privadas.

cAi=iruLo ii
nos osiiêrivos '
ART. 2° - A ASSOCIAÇÃO LÁBREA SOLIDÁRIA. tem como objetivo:

a) Execução de Serviço de Radiodifusão;

li) Divulgar e promove' a.c.iltura local, apoiar todas as ouiras Associações
Comunitárias .sem rins lucrativos, usar recursos obtidos através de doações
ou de patrocinadores, para auxilšar pessoas carentes, servi discriminação de
raça. cor, sexo ou religião `

ci A ALS adquiriu por doaço um equipamento de rádio FM com potência
de 25 W, que quando autorizado pelo Órgão competente (ANATEL) funcionará
e serviço da comunidade, e de toda renda adquirida de patrocinadores, 40%
será usado para compra de alimentos. remédios ou vestuário, que serão
distribuídos entre CRIANÇAS CARENTES. O restante será usado nas
demais atividades da ALS e manutenção do Equipamerilo e gratificaçáo de
oessoai.

cAPiTui.o iii
DA ADMINISTRAÇÃO

'ART. 3° ~ A direçao dos Negocios desta corporação sera' exercida pelo Conseiho de
Dfreiores constituídos de Ofisiseis) membros a saber Presidente e Wee-
Presidente, 1° e` 2° Secretários e 1° e 2° Tesourefroe.

§ 1” ~lTooos os membros do referido conselho serão eleitos pela Assembléia do
Conselho Geraf composta por todos os membros da ALS devidamente
cadastrados o atualizados' por maioria simples de votos pelo periodo de quatro

-5005.

§2° - Compete ao Conselho de Diretores'
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, nalrisa-' e autorizar dar parecer) ou não entrada de novos membros.

.I `,.“ umentos para aquisição, construáo, permuta ou alienação de
moveis e imoveis.

c`¡ A fiscalização e 0 cumprimento deste Estatuto e dos regulamentos internos.

ri) A convocação de reuniões extraordinárias dos membros de ALS.

e) A derberaçâo sobre casos omissos neste Estado (por voto da totalidade de seus
:namoros presentes)

Í) Receber verbas. taxas, doações, apreciar relatorio finanoeiro.

ARTi 4° z O Cunsetho reunir-se-é ordrnariamente uma vez por mës e
extraordinariamente quando houver necessidade

ART. 5° - Compete ao Presidente do Corrseiho Administrativo:

1) Convooar e preceder as reuniões do conselho Administrativo e da Assembléia.

2) Assir'-ar trchas de membros da ALS ›

3) Representar a ALS em iuizo ou fofa dele ou fazer-se representar por procuradores.

4) Assinar cheque juntamente mm c tesoureiro. z

5) Formu ar programas para captação de recursos pao auxäfiar qualquer pessoa
carente ou comunidade. em decorrentes de enfermidades ou flageios imprevistos, V

ART‹ 6" - Ao Vãce~ Prësidertte caberá substituir 0 Presidente em sous impedimentos
Eegais e cooperar com eie.

ART. 7° - Ao primeiro Secretário compete lavrar as atas das reuniões ordinárias e
extraordinárias e organizar os documentos da ALS. ‹

§ ÚNICO ~ O segundo Secretário substituirá o primeiro em seus ämpedirrieruos Iogais.

ART. B" - Ao primeiro Tesoureiro caberá no exercício do cargo. registrar o movimento
finanzeiro (receitas e despeeasi contas bancárias, doações. donativos. etc.

§ ÚNICO ~ O segundo Tesourêâro substituirá 0 primeiro tesoixeiro em seus
impedimentos Iegás. -

CAPÍTULO N

DO PATRWÕNIO E MANUTENÇAO V

ART. 9° f O patnmšmzo desta corporação que não vise tuoro nem dismbur ¡uros ou
divfdeodss poderá constituwse de bens móveis, imóveis veiculos, obietos e
utensílios. roceoidos ou adquiridos e aumentados por meio de ofertas.
doações, coietas e donativos , _

§ ÚNICO As verbas ou ofertas recebidas ou votadas devem ser aplicadas
4 rigorosamente de acordo com 0 fim proposto ou detenninado pelos

contribuintes

‹
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nos MEMBROS DA ALS ~ \
ART. 10° ~ Serão considerados membros da Associação Lábreafioiidarta, as pessoas

_ maiores de idade que tiverem sua ficha aprovada pelo Conselho Geral. que é '
composto por todos os demais membros da ALS.

1 - O candidato develconcordar com os criterios estabelecidos neste Estatuto, e
memies:ar simpatia por atividades solidárias.

2 « Deixerá de ser membro qualquer que discordar ou se comportar contrário às
'iorrnes aqui inseridas.

3 - Aqueies que faiiárem a um terço das reuniões realizadas no periodo de um ano, a
contar da data de sua inscrição,

4 -- Todos os membros com ficha de fiiiação atuaiizades são aptos para votar e serem
votados para os cargos do Conselho Diretor de ALS

ARI 11° - Todas as dúvidas e ouestöes omissas neste Estatuto serão analisadas e
decididas por votação eo Conseiho da Assembléia Geral de ALS.

§ ÚNICO - Revogadas as disposições em contrario

cAPirui.o vi
- DAS msPoSiÇÕEs GERAIS

ART. 12° - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade
caborão sempre aos brasileiros netos ou neturalizados há mais de 1C (dez)
anos.

ART, 13° - O Quadro de pessoal será sempre constituido de, ao menos 2/3 (dois '
terços) de trabalhadores brasileiros.

ART. 14” - A Entidade não poderá efetuar nenhuma aiteraçäo do seu instrumento
social sem previa autorização dos Órgãos competentes.

- ._¡.z r z 1,
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ATA DE REuNiÂo

PARA cRiAçÂo oo coNsELHo coMuNi¬i'ÁRio

Assoc|AçÃo LÁBREA soi.iDÁRiA -A.t.s.

No dia cinco de maio de dois mil e quatorze, reuniram-se os
membros da Associação Lábrea Soiidária, em sua sede, situada na Rua Camilo Morato,
número mil e oitocentos e noventa, às vinte horas e trinta minutos, para formarem o
Conselho Comunitário, para atuarem durante quatro anos, foram apresentados os
seguintes nomes: primeiro membro, Senhor: Adelson Arruda de Lima; segundo
membro, Senhora: Francisca Batista Renovato; terceiro membro: Fabiomar Vieira
Barbosa; quarto membro: Walter Eliezer Lamego de Aiencar; e o quinto membro foi o
senhor Astrogildo Oliveira da Costa. todos os presentes concordaram por
unanimidade, em seguida a palavra foi facultada e como ninguém quis fazer uso, foi
dada por encerrada a reunião. Eu, izabel Cristina Cabral da Silva, secretária, escrevi e
digitei a presente ATA que depois de lida e aprovada foi assinada por mim e a
presidente. ' _

/io..iiirãfë
Ê,›=.,z=;.z., .. /\i , ' zé gr . ' ' i › ., «“ Êñ_\,.¬ff:§í`\‹\ V, e yiaiíát. -ífu-õiÍ;««r› Ç ,r..zS,‹.¿.e. ¢,,,¢':‹¡¿,~»\i«”

,M .V/×‹›M .K ,.»_fl¿¡ V, ›\¿\ w
j z ~ _ ~ _ , \ Ê, Secretaria É . \_,}~\-_»`.z

ff/ A " , ircefe-_ x\~.\*-«\A,_k.« V Í` V. "s \ ` , _. ,×\` 9 i .s
\ , × S* ~‹ {“& ¬ \i `».".«\*VKA . _ ,

«o t ml _. _ “ \ «:j›"" ,.-.›*
e M ¬.z × i - r * ' \.ir z~ ~ _;~.z¿; fg ¢°,,.\_¿‹r¡.,,.. ,zi ¿._ › ¿¡ ,_ c.›.ó.ió.z_.éâz'«¡z¿»à-`i_.sni~;z‹É r ,~<”.«Í*` z 'i'«;f¬z,z‹,¡@›r ri ,W-i^= › * «..â;~.;.ó.V t _, _í___r_o____¿ ‹ z ×

Q \"!iÍ‹›‹‹à`Í1':.Ê.?:zaân\€.¬ez= Ã r * 1 Lw›=i1ãä¡\f,vEYzB=~
SELO ÊBCAIJZAÇ DBO ` '

i , 'izff /Í
N, R

* s o :Leme ¬ UZAÇÁO 00
T¡.aUMLÊ; §s&ã?;fo no Amuouàs Presmeme meu z ne Jusçâ -q.sr°›ãuo oo màzowis

mm ziúiz isuzei. omsriwi c. na siwø. um mmmo .ms
Vamxggm V.ui1.\rn|n'393 v ‹› . mm nziz/rim uz .ziiiizzçsz zsiiufzarú umae:.f:.=:°:=.:~.;...=**=.:â:v:ê:;:*1 r....,..5...,z..»

. P11«845E-7A8D,,,¿3gg~,§i§z§¢E,?3z:,=;:&:>.W z..E.fiEš,3..W...i,.m.,.



ASSOCIAÇAO IÁBREA SOLIDÁRIA (A.L.S.)
RÁDlO CIDADE FM

CNPJ: 02.829.972/0001-19
Endereço: Rua Camilo Morato, 1890 - centro

CEP: 69.830‹000 - Lábrea - Am.

Processo: 53000019259/2014-02
OF/ALS/OUTUBRO/2014

Exmo. sa. _
MARCELO JOSÉ DUDEQUE
M.D. DELEGADO REGIONAL

Prezado Senhor:
informamos a V. Sa. A programação diária da Rádio Cidade FM de Lábrea.

De Segunda a sexta-feira;
05:00 às 06:00 hs. - Madrugada Caipira - (Musical e avisos)
06:00 às 06:30 hs. - Prosa Rural (Produzido pela EMBRAPA)
06:30 às 07:30 hs. - Pastoral da Família - (Igreja Católica)
07:30 às 08:30 hs. - Expressão de Louvor - (11 ig. Batista de Lâbrea)
08:30 às 09:30 hs. - Uma voz de esperança - (lg. Presbiteriana do Brasil)
09:30 ás 10:00 i1s.- O Negócio é o seguinte - (Produzido pelo SEBRAE)
09:30 às 12:00 hs. - Bom dia Cidade - (Musical c/ part. Ouvinte)
12:00 às 13:00 hs. - Voz da Libertação - (Ig. Deus é Amor)
13:00 às 15:00 hs. - Embalos do brega ~ (Músical-regional-avisos-classificados)
15:00 às 17:00 hs. - Cidade notícias - (Informativo local e Nacional e Esportes)
17:00 às 18:00 hs. -Assembleia de Deus em Ação - (Assernb. De Deus)
18:00 às 19:00 hs. - Voz do Brasil
19:00 às 20:00 hs. - Palavras que não passam « (Igreja Católica)
20:00 às 20:30 hs. - Prosa Rural (EMBRAPA) “Reprise”
20:30 às 22:00 hs. - Clube da Saudade- (Musical e avisos)
22:00 as 24:00 hs. - Love Music - (Musical romântico)

Sábado: Programação diferenciada:
05:00 às 06:00 hs. - (Programa do A.A. coord. Pela lg. Católica)
06:00 às 07:30 hs. - (Pastoral da Criança - Ig. Católica)
07:30 às 09:30 hs. - (Institucional Bom dia Prefeito, c/part. Entidades Locais)
09:30 às 10:30 hs. - (Brasileiríssimo - Musical com musicas que marcararn...)
10:30 às 12:00 hs. - (Circuito Sertanejo)

Sábado: a tarde antecipamos a programação a partir das 18:00 por não ter a voz do Brasil.

Domingo: 05:00 às 06:00 hs. - (Programa do A.A. coord. Pela igreja Católica)
05:00 às 07:30 hs. ~ (Pastoral da Familia - lg. Católica)
07:30 às 08:00 hs. - (Prog. Utilidade Pública - repres. Sec. Anti-droga)
08:00 às 09:30 hs. - (Brasileiríssimo edição de domingo)
09:30 às 12:00 hs. - (As 30 mais da semana - musical)
12:00 às 13:00 hs. ~ (Pequeninos de Cristo -infantil coord. P/1% lg. Batista)
13:00 às 18:00 hs. - (programação musical alternada com estagiários.)
18:00 às 19:30 hs. - (Pastoral da Familia - Ig. Católica.)
19:30 às 21:00 hs. - (Culto no iar - 1! lg. Evang. Batista)
21:00 às 24:00 hs. - (Romantismo da Cidade FM - Musical.) -

Obs. Durante a programação diária são inseridos Spots sobre saúde, (momento da Saúde).
Segue anexo assinatura dos membros do Conselho Comunitário.



Exmoo Sr.

Assoc|AçÃo LÁBREA souoÁmA- A.|..s.
I vmcemz ssooomszss/zo14»oz

OF/ALS/2014

Marceio José Dudeque

MD. Delegado Regiane!

Prezado Senhor:

Em resposta ao Ofício n2 6379/2014/SEI-MC. Nota Técnica ng
6441/SEI~MC, informamos a V. Sa. Que a composição do Conselho Comunitário é a
que se segue abaixo:

19 Membro:

22 "
as "
zu "
52 "

Adelson Arruda de Lima

Francisca Batista Renavam

Fabiomar Vieira Barbusa

Walter Eliezer Lamego de Alencar

Astrogíldo Oliveira da Costa

Segue em anexo ata da criação do Conselho conforme solicitado.

Lábrea, 12 de outubro de 2014.

Atenciosamente, a

n , “
:Í 1» Ê14fi.~,.\úN ^y Ef» -f;

Cristiane Paiva Nunes

Presidente - ALS



Lábrea, 12 de Outubro de 2014.
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IATA o'E ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO LÁBREA
SOLIDÁRIA A.L.S : Aos dois dias do mês d ` ' `

ui/Ro IFLSJ”
zAAPWW_m_y5s§QqAÇ5o¿5BREAsouoAmA A._ - __ , _ _ àzâi- _________i'_^'* __i°

ze maio do ano de dois mil elâ quatone, às 20:00 horas, na Rua Camilo Morato, n° 1.890 - Centro, nesta l
lcidade de Lábrea - Estado do Amazonas, reuniram-se os membros dal
Associação Lábrea Solidária - A.L.S, a fim de procederern a realização da

Ç eleição e posse da Nova Diretoria da Associação, que funcionará até 01 de l
maio de 2018. lnicíalment f ` l' ' `e oi ida pela senhora secretaria a ata da ,I

5 eleição anterior, todos os presentes aprovaram, em seguida foram i
I apresentados os novos candidatos para compor a próxima diretoria, para |
j um periodo de quatro anos. Todos os presentes concordaram e a diretoria I
É ficou composta do ` `

¡z Nunes; S seguintes membros. Presidente: CRISTIANE PAIVA
Vice~Presidente: ROGEVAN OLIVEIRA DOS SANTOS' 1*

É Secretária' IZABEL CRISTINA CABRAL DA SILVA 2* S ' I. ; ecretária. JÉSSICA
iGOMES NUNES' 1° Tesour ' RI_ _ ........_§L'_9;_._ÊtlÊEQ_..£4QlÊÊM._P.f§.§ê?íB3L€_ZÍ.i
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i
esoureiro. FRANCiSCO CABRAL DE ALBUQUERQUE. Procede-se estei

registro nas termos do requerimento/apresentado por Cristiane Paivai
Nunes (Presidente), que apresentou os documentos exigidos por lei para i
tai fim. O referido é verdade; dou fé. Lábrea, O9 de outubro de 2014. (a)

:SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS, Escrevente Autorizado. E R A o que se
z continha.

O referido é verdade e dou fé.

Lábrea, O9 de outuiífio de 2014.
z'¿1Í ¬ “¬ L ›--¬_

SEBASTIAO ÇARBO A FAR!
Escrevente Autor zada

Sebastião Barbosa Farias
Escrevenie Auxorizadõ V
CPFt587.762.492-04 1
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No segundo dla do mês de maio de dois. mil e dez, rcuniram~se os
" e-“cru as .«×;ú;»‹:›:if;ãa -_âr;›r‹âzz S-slidérzzi, éwmšua sede, situada na Rua Camilo Morato, número

=*té*z.â 9' nmfenra, às vinte horas, para eleição da nova diretoria, que funcionará a
~›z=‹ti" dvsâà afeição até primeiro de maio de dois mil e quatorze, iniciaimenre foi.Ii‹:la pela
senhora secretaria, a ata da eieíção anterior, todos os presentes aprovaram, em seguida foram
às-'eser'iL.àli::s os novos caridldaloâ para compor a próxima diretoria, para um periodode
›i z='.'rr anos, todos os prescritas concordaram, e a diretoria ficou composta dos seguintes
~~zor~^-`nfz^a: Freszdente: Crstšane Paiva Nunes; Vi‹:e-presidente: Rogevan Oliveira dos Santos;
jfriieife sewetària: Izabel Cristina Cabreš da Silva; Segundo secretário Agney Criszaim de
Oãiveira; Primeiro tesoureiro; Ricardo Moreira dos Santos e segundo tesoureiro: Francisco
Cabrai df: Albuquerque. Todos os presentes concordaram com os nomes apresentados, em
«.¢g.i1fia a ',\âia^.-ra foi facuãtada, e como ninguém quis iazer uso, foi dada por encerrada a

, .i, l'/ziiicl Crisrine Cabral da Siiva, seârezárla da Associação Lábrea Solidária, escrevi e
Ó-giící a :zrc-scrzao ATA qdo depois de lida c aprovada foi assinada por mim e o (a) presidente.

zw.fm =z'~

.âãw

_ Q
r_ ‹3..›.¿‹›.§¿›¢.

. Se-.rs-tá. an*fo '
\,

~ \
W 'N ly_l"L¿^i.L1_ , fgziuiil rixwozá

....‹-‹-‹›«'**~"°"'““"°`fiW¶ ^ ', ` ,- ,«.›zr:›\ ›‹res›denta
i_»,i:à<»`=“"'"' .Y ~ l, _,.__, ,. .

a.z~zzrz.-, . Y
zgzznónzúúšzézãúfeiàpgligrigg

wii: J;_¿n1:_=r¿~¡¿M›, , ze.
EELQÉLemu. mä ' ' `zz-Wiz; 1'-âiifi‹;i‹›1›i;i.Á›im:›\

5 ›,z.;.\ \..zl;.=.zi‹ .1z=‹ím1,m\~mn‹=I›'E~"*`^Wu ‹l ~ ‹'›~*~j§';§","j. , mz zzfzwzr .›z.\i¡‹z-â›ri¢izi=i
“`”"¿i"s - " ' ` z7r=r.â1i,z1t1:\.1'5=-0?

gm iizõirzzzâz iz.-iwzw zizmõ :.:.'iz_‹‹ :‹:›fz é:=.›z:>‹›«zz _.«ziz-i.i.- Ésimimwc umwazsiivz um k i,¬‹ ir. i» .~-z~ ‹^~z;=.i›riwd‹i
19sA-scusaosa-sàsa z.:¬¿'~ t-fi? '7 zur.-1\›2‹U›^'

emwezwiõwàwwmmmw = ¡z\,.»_,,¬.. s me \4.:i¿
rzzm-,‹~z»‹» :.i»z¬.‹-i-1.-izlzi

` ‹:.‹~rz.<;›'..:xm.à4z rm
`Tl ›..,...,.»-‹z..¬.z..‹zz›z.«

»§»'
sé...az-:T1

Íf;



cmóúz ‹» czmzm zú. Câzzm
nzwz. W ›-,.¬z,..z. W um izrmzzz

sz= c nluêmruaa as râsc.-mzâam no‹r1m=›zÃz_ nr .mm-çâ w asnoo no nv ›¬.«».`~¬.»‹‹...-z.-.«.».-,¬»..›.-uz..-z›‹
Y. › ^°'~"*~“9~5° Ê 4.':.i^z§fT¿". Ric mw Jfiâsxtfzz/Àaâg Aäxzxos

ima. ANEL RP.W\.z › ~›,.,,›zz›.zz www « _ 2,, ,,§;..,m ,,_,R¡,,,c,\~¢z».-mz âõozâw; num o›«›.sâoc›âcÃo iii' mxnšiff - >- * ~~ 4* z
vw zw rms vm‹«z.zn.z‹¬«u~: amo Lucrmrzz «Lu Cfçgz élfirçancaunz»z«m›‹z› mz zzw«zzzzâ¢› wasrzm oâmza F,s¢rl\ä, ¡Iâ1›‹ê.‹šz eâ U€=e:›;.a

` ` .',.15~`››¬2š`r›¬‹›¬z« zw ¡z‹»z›-u‹\‹..š sm Bim» fg Cp; Mv, sw. z
~ fr af

z....u=»z¬.›ôm ru|‹uv>»ú :nus Fuw|›f‹‹-zu 1 jr 5 ¡, ,¿_,,¡' _ç_¡,›¿ __;,,.¿ ,¡ _,sEA7~FDa2-5-=As~Aa1|= 4 G' FÍ3,,§Í1ÍÍš-_@,j_,\,iÊÍ\,¿,m¿,:z›z.z..‹» z›'.»|‹. .,‹.,,.... ..\zz.¬ zz«..z× ' ê. :fs;:r.'.‹z.v .~,:

zâfíš
1-¡zz¡;: wo z:z:,¡‹.› wa»- _» › '_
ya

.z§_?¬.~

zm fa ›:~¬-z<›`.;f!.t!§.$......z:
m m›¿;¡›~.‹.m câvn mz ;z‹zz.~f.‹› §¢‹¿‹êxzzz›.

ã :.‹§h-wa.. zl3..,‹/.....9,Ê......\ \

'~ _ , 1_ Faria:.»›ff. »¡‹‹>
äÉsí~“2zr=;€-.- Á\¡Í;:r'zä£5á›
Í,-""í

..zz\\ V
x.>-*W «

(:. .gâ

.=-*"'z“ ,›«

\\"4.. ` ¬~=› É
\;.›'›~^ < ‹ * ` ,_

,. K,

,>.«^' ' ,l,\‹ ^*" Z zz ”'¬,twr ..,\zz ~ ,

K , U ,¬
*N ';<_w\ .,`.‹¿*<*"V‹,.z.._,.w.> X

W
«W



czmm uz czmzfez az uma
uma z zwuzaw ea cruz azwmzz

sem :Lemmon os Flscâuzaçlo norniaomxi os .iusncà oo Esmao oo AMAZONAS
Aursuricuolio A×Á9!973»-29

omâa ' .-w'§J"f2ÊÍš~\.u‹ozz . ' ,_
to ,*“=ft“.‹W'”_“*:`í°.` ..\ z ATA os r‹EuN|Ao«Wi ¡ aBas~W¢a^-7co1~D1a1

¡ ,M zmrviiz gzøââwmwwâziwmw m
. , , z zf V ssociAçÃoLÁEREA souoÁR›A~A.L.s.i , _v,'›

«ii ,,,›\`“it~ _..-..~,s‹ W .\.~_t,›= ›,» *W,.\‹«-:iv ¡~ ,›.,¿.-;z
r ››..z.i¿\.§n»t,›› ' Aim- ^ r,.`,.,›.»zzz.~‹l¡.,zt›-_~';»,`¿\,..\z ~‹ _

ix' ‹ › '

No segundo dia do mês de maio de dois mil e quatorze, reuniram-se os
membros da Associação Lábrea Solidária ~ ALS., em sua sede, situada na Rua Camilo Morato,
rnimero mil e oitocentos e noventa, às vinte horas, para eleição da nova diretoria, que
funcionará a partir dessa eleição até primeiro de maio de dois mil e dezoito, inicialmente foi
tida pelasenhora secretaria, a ata da eleição anterior, todos os presentes aprovaram, em
seguida foram apresentados os novos candidatos para compor a próxima diretoria, para um
período de quatro anos, todos os presentes concordaram, e a diretoria ficou composta dos
seguintes membros: Presidente: Cristiane Paiva Nunes; Vlcefpresidenter Rogevan Oliveira dos
Santos; primeira secretária: Izabel Cristina Cabral da Silva; Segunda secretária: Jessica Gomes
Nunes; Primeiro tesoureiro: Ricardo Moreira dos Santos e segundo tesoureiro: Francisco
Cabral de Albuquerque. Todos os presentes concordaram com os nomes apresentados, em
aeguida a palavra foi facultada, e como ninguém quis fazer uso, foi dada por encerrada a
reunião. Eu, Izabel Cristina Cabral da Silva, secretária da Associação Lábrea Solidária, escrevi e
digitei a presente ATA que depois do lida e aprovada foi assinada por mim e o (a) presidente.

,/grZÊJQ/ gft”
' Secretária

i_',¶`¿§¿i Xtar; f[?¿}¿`¡¿5Q ¶l¿W\r/3
Presidente

oA›'‹'rúmo1uo!c|A|,E ANEXOS
COMARCA DE LABREA

Luciana da Cruz Banoncas
Escrivõ -Tabellã ~ Oficiais _
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R$ 169,00

Recebi da Assoc|AçÃo uísneà sounÁ|‹|A - A.L.s., z
imponência de R$ 169,00 (cento e sessenta e nove reais), referente ao pagamento da
Certidão de Registro e Registro da Ata de Eleição e Posse da N
Associação Lábrea Solidária (A.L.S.]

uva Diretoria da

Lábrea, O9 de outubro de 2014,
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Escrevente Auloriiada
Sebasüãa äarbnsa Farias
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L 593.185.652-04
Nome:

ROGEVAN OLIVEIRA DOS SANTOS

Nascimento:
MIO4/1974
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional no Estado de Santa Catarina › DRMC-SC

NOTATÉCNICA N" 13061/2014/SEI-MC

Processo de Renovação n°: 53000019259/2014-02

Processo de Outorga n": 53630000147/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Lábrea
Solidária, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Lábrea/AM.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui 0 requerimento, devendo a
entidade providenciar 0 envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da
Norma nf' 1/2011, e dispositivos pertinentes da Portaria nf* 197/2013:

1. Eeiteramos que, da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a
necessidade de adequação da atual redação. ao disposto nos itens 8.2 e 8.3 da Norma n°
1/2011 e dispositivos da Lei n” 9.612/1998, conforme transcrição a seguir:

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e dasfimdações interessadas em executar o
serviço deverá: _

a) ser apresentado na ín tegra;

b) estar legível;

e) conter, no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominação da entidade irigorommmfg dg
flCUI'dO CÚWI (I COYLSÍEÍZZÊI

5.1) ml/lia df C`0fl5fiíUíÇã0, ou ata dafissembleia Geral que a tenha alterado quantia se
tratar de entidade comunitária; ou z

c.2) no ato constitutivo ou alteração estatutária que a tenha alterado, quando se tratar de
fundação;

ll) Estar registrado no Livro “A"do Registro Cívil de Pessoas Iurídicas, nos termos do art 116
íinetsorl, da Lei n° 6.019, de 31 de dezernhro de 1973. sendo que qualquer alteração efetuada

ei/ela estar averbadajunto aquele Registro; - REVOGADO



e) conterit denominação, osfins e o tempo de duração da entidade e, ainda, quando houver, o
fimdo social;

f) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de
execução do serviço;

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme ii legislagxio vigente; (grifo nosso)

h) indicar o modo de constituição efuncionamento dos órgãos deliberativos e administrativos
da entidade, estabelecendo: _

h.1) os cargos que compõem a esmitura deliberativo e administrativa, bem como assuas
respectivas atribuições;

/1.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e extrajudicial; e

/1.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução; (grifo nosso)

i) indicar us condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as disposições
contidas nos arts. 59 e 67da Lei n" 10.406, de 10 dejaneiro de 2002, que institui o Código Civil;

j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio,
observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nl' 10.406, de 1 Ode janeiro de 2002, que
institui 0 Código Civil; 1 \

lc) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 9.612, de 19de
fevereiro de 1998, caso a entidade venha ti ser contemplada com uma outorga para a execução
do serviço de radiodifusão comunitária. (grifo nosso]

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que:

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; _

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadao domiciliado na
area de execução do serviço: (grifo nosso)

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas fisicas, em dia com as suas _obr-igações_
estatutárias, 0 direito de votareser votado para todos os cargos que cârqflriem ossošãzoã al/ida
administrativos e deliberanvos, bem como o direito de voze voto nas e r raçoe
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes: (gl'1f0 110550)

. - ‹ ' ' lucrativos.essa aturto, como associadas de pessoasjurídicas semfins
d)dqsÍ1egure'dlr:d,dírexeciíi-io do serviço conferindo,-lhes inclusive, por intermédio de seus
àe m Íistdgtes legais o direito de escolher mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativosl`€}7TBSB 1 ' _ . ‹. . ‹ - - ' social dae administrativos, bem como o direito de voz e voto. nas deliberaçoes sobre a vida
entidade, nas instâncias deliberativas existentes; (grifo nosso)

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados;
. - ' - ' 3.1 Clfl especifiquem as fontes de recursos para manutençao da entidade, (obseišaraqíâtèlãictedng a

Norma n°1/2011, que trata de Apoio Cultural, comparando-se com o art. .
Estatuto Social da requerente)

. _ . _ . . À _ ' da eceita entreosg) deierminem que nao haverá a distribuiçao de bonus ou eventuais sobras r



associados; (grifo nosso)

11) determinem as competências-da Assembleia Geral, obseri/ando as disposiçoes constantes dos
art. 59 e 60 da Lei n” 10.406, de 10 dejaneiro de 2002, que institui o Código Civil.

ll. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto ao
registro inicial do Estatuto Social. ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante
apresentação de certidão caitorária que vise tal comprovação.

III. Apresentar a cópia atualizada, íntegra, legível e autenticada do novo Estatuto Social
(subitem 8.2, "a" e “b");

IV. Ata de Eleição da diretoria anterior a Ata datada de 02/05/2010. devidamente registrada
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

VII. Último relatório do Conselho Comunitário. constituido nos moldes do item 21.4.I da
Norma n" 01/2011 e art. B" da Lei 9.612/1998, versando sobre a programação veiculada pela
emissora e a grade de programação atualizada, conforme transcrição a seguir:

Art. B°A entidade autorizada a explorar o Serviço devera instituir uni Conselho
Comunitário. composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a
programação da emissora. com vista ao atendimento do interesse exclusivo da
comunidade e dos principios estabelecidos no art. 4° desta Lei.(grif0 nosso)

3. Verificou-se que a pendência constante no comprovante de Inscrição e Situação
Cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Iurídica (CNPJ) que difere da constante nas
documentações apresentadas é, além do bairro Centro versus Bairro da Fonte, como já
justificado, é o logradouro sem numeração (apresentado Rua Camilo Morato S/ N), motivo
pelo qual a entidade deverá se manifestar. V

CONCLUSAO

4- Diante do ex ' ' -posto. a entidade devera ser comunicada ay_ . . 3documentaçao solicitada e/ou esclarecer as pendências «p -aprgsemar toda 3con i ci
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da aiíttrliiàzaeçëio Nm VEM M

A consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Tec
Administrativo, em 02/12/2014. às 10:37, conforme art. 3°, III, "b", das Portarizis MC
n" 89/2014 e MCTIC ti" 34/2016,

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado
Substituto, em 02/I2/2014, às 10:49, conforme art. 3°, lll, "b", das Portarias MC n°
89/2014 0 MCTÍC n° 34/2016.

Minutas eAnexos

Nao Possui.
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I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA
Praça XV de Novembro, 242 -1° andar - Centro. ,

CEP: BBOIO-970 - Florianópolis/SC
(48) 3229-4373 FAX (48) 3225-6724

OfÍCl0 H" 21220/2014/SEI-MC

Florianópolis, 02 de dezembro de 2014.

Ã Senhora

CRISTIANE PAIVA NUNES

Representante Legal da Associação Lábrea Solidária

Rua: Camilo Morato, n° 1890. Centro. '

CEP 69830-970 / Lábrea - AM

Assunto:Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nf'
53000.0l9259/2014-02. "

Senhora Representante Legal.

1. Cumprimentando-a cordialmente. refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nf' 19061/2014/SEI-MC, desta Delegacia, que trata de
pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste oficio de acordo com o AR POSTAL (Aviso de Recebimento] que o
acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, no original ou em cópia autenticada, sob pena da extinção da
outorga.

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única ver por igual
periodo, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior. bem como nos ca; d
emergência ou de calamidade pública regilarmente comprovados desde que i os e

. . _ ' _ ~ Li re uerentapresente uma solicita ao formal neste sentido, entro do raz ara cu ri encb d s E
_i€::eg:1CiaÍ_ Deäomglo esse prazo, a documentaçao encaminhada sera considerada

es . ' ' - z~ .- . ~ - ‹ft p ç iva ess tamos ainda que nao serao aceitas proflogaçoes de prazo solicitadas por
ax, e-mail ou telefone.



4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades
interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham
aiualizadoo endereço eletronico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o
fornecimento de tais dados implica anuência dessa entidade em receber as referidas
comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura do seu
representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e
ciência de interessado.

5. OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta, deverão ser mencionados o número
do Processo de referência, o número deste Oficio de exigência e o número da Nota Técnica por
ela encaminhada.

Atenciosamente,

ARGÉIJA DINIZ SCHRAMM
- Delegada Regional

Siibstituta

` ,V V x Documento assinado eletronicamente porArgelia Diniz Schramm, Delegado
Í Substituto. em 02/12/2014, as 10:50, conforme ari. 3", Ill, "b", das Portarias MC n"

=~‹f=~'›'=‹i› se/zone Mcnc no 34/2016.

Eli-'W . .:,'{$.‹. ¡¡.-_i'J- A autenticidade do documento pode ser conferida no site r _
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0265871 e o codigo

É**z~g,¬j,E¡' E CRC Arzicrsa.
El '*¬'-=
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AssociAgÃo LÁBREA sopoÁa|A
PROCESSO DE RENOVAÇÃO N9 5?›000.019259/2014432 ,_ _, r `^

PROCESSO DE OUTORGA NÊ 53630000147/1999 zh ¡\

NOTA TÉCNICA N? 19061/2014/SE!-MC
X '_ na

z1z›,f,,¿,~:ƒ. ¡¿;¡{{;\ ‹ r _
,À _,

Oficio/ALS/2

EXMO. (A) SRS. (A)

Delegacia Regional em Santa Catarina

Prezados (as) Senhores (as)

- Estamos encaminhando os documentos solicitados por V. Sa,
Acreditamos estarem de acordo oom o exigido em seu Oficio nl! 21220/2014/SEI-MC,
sobre a grade de programação atual da Rádio, enviamos iuntamente com a
documentação anterior, um resumo completo assinado pelo diretor do conselho
Comunitário, e também a relação dos cinco membros desse Conselho.

O fato do número do logradouro não estar no CNPJ, nos causou surpresa, o erro
provavelmente se originou no setor de contabilidade quando do preenchimento dos
documentos para envio ao M. F. Vamos tentar fazer a devida correção junto ao Órgão
competente, mas como V. Excia. Pode observar, em todas as nossas correspondências
e na própria licença para funcionamento, estar explicito nosso endereço correto, Rua
Camilo Morato, 1890. '

Sem mais para o momento,

Com a mais alta estima e consideração,

Lábrea, 20 de janeiro de 2015

êi¡ ¿[¿¿3¿\¿ fm" ¿o<›("y”§¢i,ifr›-U
Cristiane Paiva Nunes
Presidente~Al5
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LUCIANA DA CRUZ BARRONCAS, Oficiala do Registro
Civil das Pessoas Jurídicas e Anexos da Comarca de
Lábrea, Estado do Amazonas, em pleno exercício do
cargo, na forma da Lei, etc...

i"FiÊ"é›Iš›1'"R'Ó"'i'ÉÍÃTIÕÃÕÉ

Assoc|A<;Ão LÁBREA soLioÁR|A - A.L.s.
,T__..

š

LIVRO Í FLS.

¡ z
A-3 Í095

I, J, _

ATA DE REUNIAO PARA ALTERACAO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO LÁBREA
[ SOLIDÁRIA - A.L.5. FINALIDADE: Aos dez dias do mês de janeiro do ano de
I dois mil e quinze, em sua sede, situada na Rua Camilo Morato, n° 1.890 ~

Centro, às 20:00 horas, reuniram~se os membros da Associação Lábrea
i Solidária › ALS, que presta serviço de Radíofusâo Comunitária em Lábrea,

Estado do Amazonas, para deliberarem sobre as alterações do Estatuto da
liíntidade. inicialmente a presidente deu inicio salientando aos presentes
sobre a necessidade de alterar o Estatuto para se adequar às novas

1 exigências do Ministério das Comunicações, no intuito de dar prosseguimento
ao processo de renovação de outorga que já está em andamento. Em seguida,

§ a secretária leu o ofício que contém as exigências que devem ser inseridas no
Estatuto. Todos os presentes concordaram em fazer as alterações. A

1 presidente passou a expor as alterações, que seguem: DA DENOMINAÇÃO:
, An. 1° - A Assoc|AçÃo LÁBREA soLioÁRiA › Acs, alteração na dara de os de l
janeiro de 2015, possui atualmente vinte (20) membros que fazem pšrte do '

. conselho geral. sendo que seis (06) constituem o conselho de diretores. A ALS
g tem o foro na cidade de Lábrea, Estado do Amazonas, e desenvolve o serviço
E de RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA, é de duração indeterminado e sem fins

_ _ ,__,__,_;,_l5§!ë,!1_Y9§z__s.reeezãs_9¢l° Presente Efilfiwiv. ff seus fesUlfim@f!ts>_$_i9£e[n9§,-Ã

.// Í

i

I
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_ Lábrea, 20 de janeiro de 2015. I
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saéwoaz-a sua

I'ii'"ÍA`Ã"ÀššÕÚÃÇKÕ"IÍKrš‹Ê'Ã`ÊÕL|DÃRIA - ALS, está situada desde a sua?
ifundação, na RUA CAMILO MORATO, N” 1.890 CENTRO, DOS 0BJETIVOS:i
IART. 2° » A AssociAçÃo LÁBREA souDÁR1A, tem como objetivo e×e¢utar oi
l serviço de RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA; d) Esta entidade poderá ser extinta
somente se for impedida de executar o serviço de RADIOFUSÃO Í;

â COMUNITÁRIA; e) A fonte de recursos desta entidade será através de
patrocinadores da programação, em forma de apoio cultural e doações, como 1

z já descrito no Art. 2°, item C. DA ADMINISTRAÇÃO: ART. 3° - A direção dos i
, negocios da Associação Lábrea Solidária, será exercida pela diretoria,
I constituída por seis (06) membros, a saber: Presidente, Vice‹Presidente, 1" e
I 2° Secretários, e 1° e 2° Tesoureiros, § 1° f Todos os membros da diretoria
I serão eleitos pela Assembleia Geral composta por todos os afiliados, 4
É devidamente em dia com suas obrigações, por maioria simples de votos, para i
Í um periodo de quatro (04) anos, sendo permitida uma reeleição. S 2° › Esta I
¡ entidade constituirá um CONSELHO COMUNITÁRIO, composta por no minimo I
¡ cinco (05) membros, que funcionará de acordo com a legislação vigente. 5 3° I
É - Qualquer pessoa idônea, residente no raio de abrangência poderá solicitar
I filiação e ser admitido gratuitamente, desde que esteja de acordo com as f
Iz regras estabelecidas neste Estatuto, estando em dia com suas obrigaçõesš
É estatutárias, poderá votar e ser votado para os cargos existente, e opinar nas ;
ideliberações sobre a vida social da entidade. § 4° Será assegurado oi
zingresso gratuito, como associados, pessoas jurídicas sem fins lucrativos, E
i sediadas na área de execução de serviço, seus representantes terão direito a
I voto para escolha de integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos,
¡ bem como opinar e votar nas deliberações sobre a vida social da entidade nas I
¡ instâncias deliberativas existentes. DO PATRIMÔNIO: ART. 8" - O patrimônio
i desta corporação não visa lucro nem distribui juros ou dividendos, poderá 2
I constituir-se de bens móveis, imóveis, veiculos, objetos e utensílios, É
recebidos ou adquindos e aumentados por meio de ofertas, doações, coletas É

.e donativos. ã 1° ‹ As verbas ou doações recebidas ou votadas dever serÊz
1 aplicadas de acordo com o fim proposto ou determinado pelos contribuintes. '
i § 2° ~ Em caso de extinção da ALS, se houver recursos em caixa, deverá ser i

usado para pagamento de eventuais compromissos pendentes, assumidos por i
esta entidade, e na existência de saldo, o mesmo critério será adotado no I

,que se refere ao patrimonio. Procede~se este registro nos termos doi
irequerimento apresentado Cristiane Paiva Nunes (Presidente), quei

apresentou os documentos exigidos por lei para tal fim. 0 referido é verdade;
:dou fé. Lábrea, 20 de janeiro de 2015. (a) SEBASTIÃO BARBOSA FARlAS,i
§Escrevente . Autorizado. E R A o que se continha. Dou fé.

(SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS), Escrevente Autorizado.
1',. ,

O referido é verdade e dou fé.
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ATA na Reunião DA
,, Asâociâçfw LÀBREA s0i.inÁn.iA - nas

Acs cinco dias do más de janeiro do ano dois mil, reiinirêâifi-se oz»
rnerwrøs da Aasociaçäo. em uma saia do Seminário Sêmear, situado à Rue: ii/izàrâ'-ziziiúi
Lieâoiínm, aais mi: duzentos ea cinqüenta Q dois, Centro, nesta ciciadiâ de Lríâbréza,
Estado do ékméazonas; inicialmente a presidente da Assnciaçãu, a Senhora Ana t\1iui'ia
tigzrciêrâente dos Santos, miatou sobre a necassidade da Alteração ao išsi.aii.ztn via
Assecsiõçäo Lacres Sbiidária - ALS, visando o cumprimenta do Regulamento da :}ei¬vz‹;<›
âízà íäêiâíiodišusáø no Sisbâma de Rádio Comuniiaiio, todos os prasenies c‹'›n‹;orct1‹irë1m. O
ziiozfê«;>i'»;~>s¡`d§fi".z@z Senhor Antönio Carlos Chagas da Silva. coriocrciou mm :1 devida
êëieraçšc, pois se é para ficar de conformidade com c Regu|ain›srito_ que sma-
exesutrzzta zfz aiteraçäin que se iizer necessária, continuando foi exposto peša presidente.
zâ insiuâào da seguinte item no ëstaiutèz da Associação. No Ccâpitušo li ícíoa
››b¿et;a›c›â) itam “aí foi ânrztuicto o seguinte: Promovar Serviços de Radioiäifusäso, ânniic;

pnr todas os presentes. Em seguida za paiavra foi faciiitadêâ, mnzn nirigyiiêëiri
azuis msn fui dada por encerrada a reunião, Eu, iviiriéin Uâitréz de /Xtnifâida
aecõetafià da Assnciaçäxo, escrevi e digitei a presents- A'i`í>i qua i:ie¡;>‹¡%s da licíci <:
aprovada ici assinada: por todos ns presentes no respectivo livro se mas ;-1, por mim sz

arosài›:íêzi'iie mista cópia autêntica. **
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Assoc|AÇÃo LÁBREA 5oLiDÁRiA

Radiodifusão Comunitária

Relatório do Conselho Comunitário

Exmo. (a) Srs. (al

Prezados (as) Senhores (as)

_ Nós, do Conselho Comunitário, da Associação Lábrea
Solidária, analisando a programaçãn da Rádio Cidade FM (de Lábrea), pertencente a
essa Associação, Concluímos que a programação exibida diariamente é satisfatória,
distribuída de maneira democrática, destacando a cobertura sobre saúde, tanto com
barticipantes locais quanto com a divulgação de spots produzidos por entidades
vinculadas ao Ministério da saúde, programas musicais, informativos, com participação
de autoridades locais orientando a população sobre questões de segurança e outros
assuntos de interesse coletivo, todos os avisos e convocações das entidades locais são
divulgados satisfatoriamente e gratuitämente, portanto é de grande relevância o
serviço prestado a Comunidade Labrense pelo serviço de Radiodifusão da Associação
Lábrea Solidária.

Atenciosamente,

Lábrea, 21 de janeiro de 2015

AdelsÕn ' Hiítima
Presidente

Conselho Comunitário

,T7š}Lior¡_,'/3I'r`i‹i¡,l1 [jr
l'k>55¢L×EN!Lcw. -wi 2aõ.ââz.iwrec.. i›«siz:zzz,›.›.>s:r==i rwxr z z» iv 1 i./~e›‹iâ›« .:›,‹i.›
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Assocuxçlo LÁBREA SDUDÁRIA- ALS
ALTERAÇÃO no esrmruro

RADl0DlFUSÃO COMUNWÁRIA ›

cmruioi
oAoENoMmAÇÃo ~ ` ” -V
An. 12 ~ A Assoc|AÇÃo LÁBREA souoÁR¡/fi - ALS, aim-ação na dara de os de gzneúfø
de 2015, possui atualmente 20 (vinte) membros que fazem pane do conselho geral,
sendo que D6 (seis) constitui o conselho de diretores. A ALS tem 0 foro na cidade de
Lábrea, Estado do Amazonas E desenvolve o serviço de RÁDl0DlFU5ÃO
COMUNITÁRIA, é de duração indeterminada e sem fins lucrativos. e re¡e‹so pelo
presente Estatuto e seus regulamentos internos.

§ 19 - O local de funcionamento da sede administrativa poderá ser de propriedade da
ALS ou cedido gentiimente por membros dessa Associação ou ainda em local
disponibililado por órgãos público e/ou empresas privadas.

§ zfi - A Assocmçño LÁBREA sour›ÁmA~ALs, em ââwâóú desde a sua fundação, na
RUA câmiio Moaâro Nf meo - zezwzz.

CAF ITULO il

DOS OBJETIVOS

ARI 22 ~ A ASSOCIAÇÃO LÁBREA SOLIDÁRIA, tem como obietlvo executar o serviço de
RADIOINFUSÂO COMUMTÀRÉA,

a) divulgando e promovendo a cultura iocal,

b) apoiando todas as Associações existentes na área, V

Ç) usando os recursos obtidos através de doações, e apoio cultural de patrocinadores,
para auxiliar pessoas carentes, e entidades assistenciais como: creches, orfanaws etc.
sem discriminação de raça, oor, sexo ou religião.

d) Esta entidade poderá ser extinta somente se far impedida de executar o seringa de
RAo¡ooirusÃo coMuN|TÁRiA. _

e) A fonte de recursos desta entidade será através de patrocinadores da programação,
em forma de apoio cultural e doações, como já descrito no ART. 29, Item C.

eânrómo âun-:cmi E âwzxçs
oww A zeukaoraa
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na AoM|n|srnAçÃo '
ART. 32 - A direção dos Negócios da ASSOCIAÇÃO LÁBREA $OLlDÁRlA, será exercida
pela diretoria constituída por (D8) membros a saber: Presidente, Vice Presidente, 1° e
22 secretários, e 19 e 22 tesoureiros. - ' '

§ 1 -Todos os membros da diretoria serão eleitos pela Assembléia Geral composta por
todos os afiliados devidamente em dia com suas obrigações, por maioria simples de
votos, para um periodo de 04 (quatro) anos, sendo permitida uma reeleição.

§ 2 ~ Esta entidade constituirá um CONSELHO COMUNITÁRIO, composta por no
minimo 05 (cinco) membros, que funcionará de acordo com a legislação vigente.

§ 3 - Qualquer pessoa ldônea residente no raio de abrangência poderá solicitar filiação
e ser admitido gratuitamente, desde que esteja de acordo com as regras estabelecidas
neste Estatuto, estando em dia com suas obrigações estatutárias, poderá votar e ser
votado para os cargos existentes,.e opinar nas deliberações sobre a vida social da
entidade.

§ 4 - Será assegurado o ingresso gratuito, como associados, pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, seus representantes terão direito
a voto para escolha de integrantes dos órgãos deliberativo: e administrativos, bem
como opinar e votar nas deliberações sobre a vida social da entidade nas instancias
clelíberativas existentes. '

§ 5 - Compete à Diretoria:

a) A fiscalização e 0 cumprimento deste Estatuto e dos regulamentos internos.

bl A Expedição de documentos para aquisição, construção, permuta ou alienação de
móveis e imóveis.

c) Analisar e autorizar (dar parecer) ou não naentrada de novos membros.

d) A convocação de reuniões extraordinárias dos membros da ALS.

ei A deliberação sobre casos omissos neste Estatuto será decidido por vota da m&¡0I'¡ã
dos membros presentes. '

f) Receber verbas, taxas, doações e apreciar relatório financeiro.

ART. 49 - Compete ao presidente da mesa administrativa:

1) Convocar e preceder as reuniões do Conselho Administrativo e da Assembleia.
` càrârmô âwlcmi. E Mõsxëfi
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2) Assinar fichas de inscrição de membros.

3) Representar a ALS em Juízo ou fora dele ou iazer‹se representar por procuradores.

4) Assinar cheques juntamente com 0 tesoureiro. -

5) Formular programas para captação de recursos para auxiliar pessoas carentes ou
comunidades, em decorrênciade catástrofes, enfermidades, desastres, ou fiagelos
imprevistos. ,

ART. 59 - Ao vice-presidente caberá substituir o presidente em sua ausência e cooperar
com elei

ART. 69 - Ao primeiro secretário compete lavrar as atas das reuniões e organizar os
documentos da ALS.

5 UNiCO - O segundo secretário substituirá o primeiro em seus impedimentos legais.

ART. 79 - Ao primeiro tesoureiro caberá no exercício do cargo, registrar o movimento
financeiro (receitas e despesas) contas bancárias, doações, donativos etc.

§ ÚNICO - O segundo tesoureiro substituirá o primeiro em seus impedimentos legais.

DO PATRIMÓNIO

ART. 89 -'O patrimônio desta corporação que não visa lucro nem distribui juros ou
dividendos, poderá constituir-se de bens móveis, imóveis, veículos, objetos e
utensílios, recebidos ou adquiridos e aumentados por meio de ofertas, doações,
coletas e donativos.

§ 1% ~ As verbas ou doações recebidas ou votadas devem ser aplicadas de acordo com
o fim proposto ou determinado pelos contribuintes.

§ 22 - Em caso de extinção da ALS, se houver recursos em caixa deverá ser usado para
pagamento de eventuais oomprornissos pendentes, assumidos por esta entidade, e na
existência de saido, os associados em Assembléia decidirão para qual entidade
beneficente será destinado, c mesmo critério será adotado no que se refere ao
patrimônio.

iízwfwm '?“¿a,n›@× ifiuwó
Cristiane Paiva Nunes - Presidente
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ATA DE REUNIÃO
PARA ALT_eaAçÃo DO ESTATUTO

Associnçlilo LÁør‹EA soLiDÁRiA - â.i..s.

stnviço De r‹Ap|ooirusÃ0

No décimo dia do mês de janeiro de dois mil e quinze, reunlram~se os membros da ASSOCIAÇÃD
LÁBREA SOLIDÁRlA~Ai5, que presta semiço de RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, em Lábrea, Estado
do Amazonas, em sua sede, situada na rua Camilo Morato, número mil e oitocentos e noventa, às
vinte horas, para deliberarem sobre as alterações do Estatuto da Entidade, inicialmente a
presidente deu Inicio a reunião salientando aos presentes sobre a necessidade de alterar o
Estatuto para se adequar às novas exigências do Ministério das Comunicações, para dar
prosseguimento ao processo de renovação de outorga que iá estar em andamento, em seguida a
secretária leu o oficio recebido contendo as exigências que devem ser inseridas no Estatuto, todos
os presentes concordaram em fazer as alterações, a presidente passou a expor as alterações, que
seguem: DA DENOMINAÇÃO: Art. 19 f A ASSOCIAÇÃG LÁBREA SOLIDÁRIA - ALS, alteração na
data de 05 de janeiro de 2015, possui atualmente 20 (vinte) membros que fazem parte do
conselho geral, sendo que 06 (seis) constitui o conselho de diretores. A ALS tem o foro na cidade
de Lábrea, Estado do Amazonas e desenvolve o serviço de RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, è de
duração indeterminada e sem fins lucrativos, e rege~se pelo presente Estatuto e seus
regulamentos internos. § Zi! -. A ASSOCIAÇÃO LÁBREA SOUDÁRIA~AI.S, está situado desde a sua
fundação, na RUA CAMILO MORATO N9 1890 -Centro. DOS OBJETIVOS: ART. 2* - A ASSOCIAÇÃO
LÁBREA souoÁRiA, rem como objetiva ‹z×ezurzâr o serviço de RAD|ooirusÃo CQMUNITÁRIA, ú)
Esta entidade poderá ser extinta somente se for impedida de executar o serviço de
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. el A fonte de recursos desta entidade será atraves de
patrocinadores da programação, em formade apoio cultural e doações, como já descrito no ART.
22, irem c. DA ApM|NisrnAÇÃoz ART. 32 - A direção dos Negócios da Associàçiio IÁBREA
SOLIDÁRIA, será exercida pela diretoria constituída por (06) membros a saber: Presidente, Vice
Presidente, 12 e 29 secretários, e 1! e 29 tesoureiros. § 1 - Todos os membros da diretoria serão
eleitos pela Assembléia Geral composta por todos os aiiliados devidamente em dia com suas
obrigações, por maioria simples de votos, para um periodo de 04 (quatro) anos, sendo permitida
uma reeleição. § 2 - Esta entidade constituirá um CONSELHO COMUNITÁRIO, composta por no
minimo (IS (cinco) membros. que funcionará de acordo com a legislacãu vigente. § 3 - qualquer
pessoa idõriea residente no raio de abrangência poderá solicitar filiação e ser admitido
gratuitamente, desde que esteja de acordo com as regras estabelecidas neste Estatuto, estando
em dia com suas obrigações estatutárias, poderá votar e ser votado para os cargos existentes, e
opinar nas deliberações sobre a vida social da entidade. 5 4 - Será assegurado o ingresso gratugto,
como associados, pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço,
seus representantes terão direito a voto para escolha de integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como opinar e votar nas deliberações sobre a vida social da entidade nas
insrancias dellberarivas existentes. D ~ › atrimônio desta corporação

câittomn iunicuxi, E anexos
COMARCA DE LABRE Á '
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que não visa iucro nem distribui juros ou dividendos, poderá constituir-se de bens móveis,
imóveis, veiculos, objetos e utensílios, recebidos ou adquiridos e aumentados por meio de ofertas,
doações, coletas e donativos. § 19 » As verbas ou doações recebidas ou votadas devem ser
aplicadas de acordo com o fim proposto ou determinado pelos contribuintes. 51 22 - Em caso de
extinção da ALS, se houver recursøs em caixa deverá ser usado para pagamento de eventuais
compromissos pendentes, assumidos por esta entidade, e na existência de saldo, os associados
em Assembléia decidirão para qual entidade beneficente será destinado, o mesmo critério será
adctado na que se refere ao patrimônio. Todos os presentes concordaram com as mudanças
efetuadas, O vice-presidente falou sabre a necessidade de que fossem enviados as alterações
solicitadas o quantos antes, pois já existia um pouco de insegurança, principalmente nas
comunidades carentes onde a AIS tem prestado apoio, em seguida a palavra foi facultada e como
ninguém quis fazer uso, foi dada por encerrada a reuniãu. Eu, Izabel Cristina Cabral da Silva,
secretária da Associação Lábrea Søliclária, escrevi e digitei a preseme ATA que depois de lida e
aprovada foi assinada por mim e a presidente.

1

Secretária
ff

{?¿i¿¿'¿›»c>«,5L rífizki ic; 11,; if ~›N i
Presidente
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Recebi da Ass0c1AçÃo LÁBREA s0uDÁRm (A.L.s)., â
importância de RS 335,28 (trezentoš e trinta e cinco reais e vinte e alto centavos),
referente ao pagamento da Certidão e do Registro da Ata de Reunião para Alteração
do Estatuto da Associação Lábrea Solidária - ALSÃ

' Lâbrez, 20 de janeim de 2015.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA - DRMC/SC

NOTA TÉCNIQ IA N° 9794/2015/SEI-MC

Processo do Renovação n°: 53000019259/2014-02
Processo de Outorga n°: 53630000147/1999
Assunto: Eidgências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

suMÁ1uo EXECUTIVO
1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Lábrea
Solidária, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de LábreaIAM.

_ ANÁLISE
2. Tendo em vista a análise realizada na instrução do processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências, devendo a entidade providenciar 0 envio dos
itens dispostos abaixo:

I. Da leitura dos fragmentos do Estatuto Social apresentados pela entidade constala›se,
ainda, a necessidade de adequação, pois há itens faltantes de conformidade ao disposto nos
itens 8.2 e 83, da Norma n° 1/2011 e artigos pertinentes «da Lei n° 9.612/1998, conforme
transcrição a seguir:

8.2. O Estatuto Social das associações cornunitários e das fundações interessadas em
executar o serviço deverá:

a) ser apresentado ná íntegra; (grife nosso)

b) estar legível; V

h) indicara modo de constituição efuncionamento dos órgãos deliberativos e administrativos
da entidade. estabelecendo:
11.1) os cargos que compoem a estrutura deliberativo e administrativo, bem como as suas
respectivos atribuições;
hi2) o cargo ao qual caberá á representação passiva e ativa, judicial e extrajudicial: e

i) indicar as condições para á alteração das disposições estatutárias. observadas as disposições
contidos nos arts. 59 e 67 da Lei 11° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil;

j) indicar os condições de extinção da entidade e o previsão da destinação do seu patrimônio,
observadas os disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nf* 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
que institui o Código Civil;

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitários deverão ainda conter disposições que:

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados;

g) determinern que não haverá o distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os
associados;
li) determinem as competências do Assembleia Geral, observando as disposições constantes
dos art. 59 e 60 da Lei n ° 10.406, de 10 dejuneiro de 2002, que institui o Código Civil.

II. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto ao



registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Iurídicas, mediante
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. Encaminhar os documentos
atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, e
cópia atualizada ecompleta (com todos os artigos) do Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3
da Norma n° 01/2011;

lV. Apresentar o último relatório resumido contendo a descrição do conteúdo da grade
de programação e avaliação(se atende aos interesses da comunidade, se respeita o
Estatuto Social e as Leis e Normas de Radiodifusão vigentes) a respeito da mesma,
elaborado pelo Conselho Comunitário nos moldes do item 21.4.1 da Norma n" 01/2011.
Note-se que o Conselho Comunitário deverá ser constituido obedecendo-se 0 art. 8° da Lei
9612/1998, que rege que seja “composta por no mínimo cinco pessoas representantes de
entidades da comunidade local, tais como associações de cla.sse._beneméritas. religiosas ou de
moradores, desde que legalmente instituídas". A “Ata de Reunião para Criação do Conselho
Comunitário da Associação Lábrea Solidária - A.L.S.", de 05/05/2014, elege 5 pessoas
representantes da comunidade, SEM informar a quais entidades elas representam. O
Relatório do Conselho Comunitário datado de 21/01/2015 está assinado somente por um
membro do Conselho, sr. Adelson Arruda de Lima. e não esta acompanhado da Grade de
Programação ncm tem a sua descrição. A Grade de Programação não tem validade quando
não está acompanhada do relatório, e vice-versa. e deve respeitar o item 3.3, da Norma
n°\l/2011 e arts. 4° e 11, da Lei n” 9612/1998.

` CONCLUSAO
3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação c consequente extinção da autorização.

À consideração superior.

,--- Documento assinado eletronicamente porArgelia Diniz Schramm, Delegado
z Sá, subsmum, em 12/os/2015, às nzsi, conforme zn.3»,I11. "tz", das Portarias Mc no

se/2014 zz Mcric zw 34/2015.
em. V
_ Q:A autenticidade do documento pode ser conferida no site. http:/ /Sci.mc,gov.br/verifica.html informando o código verificador 0500554 e o código
1; . ; `. . ¬'5' cRc1i=E9B194.

Minutas eAnexos

Não Possui.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 - 1° andar, salas 107 a 110 - Centro
CEP: 88010-970 ¬ Florianópolis/SC

Tel; (61) 2027»5055 (VOIP)

Oficio n" 14480/2015/SEI-MC

Florianópolis, 12 de maio de 2015

À Senhora
CRISTIANE PAIVA NUNES
Representante Legal da Associação Lábrea Solidária
Rua Camilo Morato, 1890 - Centro f
CEP 69830-970 / Lábrea - AM

Assunto:Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n°
53000819259/20l4-02.

Senhora Representante Legal.

1. Cumpiimentando-a cordialniente, refiro-me ao processo ein epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N" 9794/2015/SEI-MC, desta Delegacia,
que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre 0 assunto e/ou
apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo dc 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso de
Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o cumprimento do
prazo, ter seu pedido indeferido e o referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: onúmero do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica.

Atenciosamente,
Argélia Diniz Schramm

Delegada Regional
Substituta

,. __ Documento assinado eletronicamente porArgeIia Diniz Schramm, Delegado
àšfmwzd Substituto, em 12/O5/2015, às 11:51, conforme art. 3", lll, "b", das Portarias MC n°

g í«'“**=“'“f«' 89/2014 0 MCTIC 11° 34/2016.

El: il Ê! . . _ . ._ z.- ~-.-.i4- . A autenticidade do documento pode ser conferida no site,z 3 . =_.- s_
httpz/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o codigo verificador 0500578 e o código

-'- ' ._ cnc aoncorss.iii. -_
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3%A_____,¬_N"fWp___“___'hmÍ`_%WMAhw›___“_h`_`wHm__,_whw__kw'LuHU»h`¡¿“AW,wW_r_`H'Jm_ñ_w_'m_*y__,__K________¡__“J%$và_¿WMMmrAgwgäflwHWhm__%ã&mw^5'›`ü%|r*ÊpngHFJ'“mw_¿%%mNW\kh¬%\/Í,¿|'M\¿__¿ÍJ_*Ú¿JVV'_
Jú¬E



.,‹»»
àfiw

íuztâmê' :°;=v‹:"=:›¬1*;gfã"z=~¢ê{ 1 ›~«‹ “ N;_ »w_âzzw››››g;›~-âz*- zwr.5§J‹ zz ;› .z › k .-@N¡
ú. J* .r ff* MF” “ízšíw zx¬_êâ:~‹"àá~;f-?2«*€â‹é ~zÍ¿z«‹.«zÍãb

“fã”-'T,z,,;»>'.; ›“““.= ~ ~ ” * ^ W' "“`_ ‹@zzz¡‹z‹«zzz~ › M
Ê

z~ aêgi=¿F_
É ÊÊ,r ff,

.››››~ ~ .z .X-M W =z ›z›:« A-'-E2* xflM. k,§‹.¡§§¿‹ V! »z;;%%›§›~.W NWW Í ›‹z›z " *z“"*°" * , /
%:”r~z›-NL› v,»‹z¬; .~ “M 98% ÊÊÉÊ3 tw* ä **'›“"›,,.›,,,¡ Xvhé¡;¿W,, , ; *im fzäzj ff¿
%

fizzí-zëfl

›~n~M››. .›. 'V X ~"›¬»“×. »a4^-x¡"»w«3=¿=,.â¬z.lz«¡1,B;;..@§»L§.›¿,

Us ‹zm‹‹2\f'.~¬“›'››`,'¿“*'«“@ .xi N *~ Mzf=*â.,z~»~ ~ É › › «Já z ‹ U W ,;¡¿_ xyz z na äëzífgâângizuçš »¡£›:flg¡;¿z,¢‹m M N
n|ns›wa @w fff,à|g§ç@pw=ger®mé«›-*.%'“%äMy- z .,,,, 5

z. ¿M; z.-_-. (i ‹‹ mv, ~›:
z. , ê ~* U ^,,;

N C ;§"} zz~¡Jzf›à›¡¡¿¿J* Y Ê* ~ M
_z

az» zw»ärz
Ê; Fãfixâz m fiâ ‹*`*”“'*%'Â».§Lä»› n »‹ ” *Y ,, äm-^¿=í~í z1‹~‹W'*«~:!›;.â'â'*›i'*"' ~^^A

N W z. 'fz *Ê 255€' .U ga" M
àz.. ...W .M
,, âƒfzjfm zà Nj¿›âmwéz‹;‹,1Íf W,1% ,  °

z
,,z;!

äšz›z

«N x

H H, wêñ z»
“L Í* ` ,vii m,z›~:¿ W ]s1ss~;øgj¿{rz1›^<z§3_J:;W '_ ‹ -_ › TH »› zz.z*z'z. ›~~‹«,‹›.= - _» . A ~ «, ,,z;z,¬¿,1m~zu.szg=«§§'«â=sâ¿=;;zâzm V, ~› ~. ~› _, K

»1›‹›wz»z<‹»<w~â~w rz¬f‹»‹=‹ ›;› mw « z« « vw: " fiêmz v Y~<ââ››‹`f'~ zzmâêâš MW »z››×:>x « “zMw. /
~~~~W ~~ “wíw

-Q,

,š~zw

Hz z z"7'¿.¬ 1% \.Q ., zgàv w @¢"fl°“ zmf!! 46100 5 2*“fišà
ÉJÍÍÍ*

« À «W -~- ^ _ ;›âzâu.‹~zm~. N

mw .:àz»à-:W 12'--”“i""`"'"àzw Wmfz . "hm '”" À. nz- -.zz W Wu. *mwvizmwáfifl
Lz,W,

«êfwë É  mz Í



_ ' \

Aê»
;" ƒn 65245451 4 sn r

~z

l
z ‹« «äz ,z‹/ z› 2 ~

:J

zez-` -==;;;;.f= zi

- /,Y Y ,z /z 4, ¿
__ _¿¿¿-'›, _V_«-z‹ ,.___/_ .› _z' -__/ .. . f ,.» . .. .

zé* -<_, «‹~¡“ ‹

,_§§ aí äâ

_. . M
' z zz ; z fz

MJ

__

-Ê*'íšfi _, '‹._\*"'~. ' S .. .i==š Íišw' 'Õ - _ f f *

.___ šf cw»
_ ,â›z,zx,iznnM¢z§i w; ëáiízšxz zzWsišzifihãs**L.êz›f›zv?=_z»ewa=%âézú ×wâ'zõz_
5-Ex se

/W.

_1‹_; _fi_z___zzf_¿_»› ;¿__«

Ml _

ENQE
z›z‹.í'§§*‹ÉÍ: ‹RÉTGU

Éz- Í*
É

, §~;¿ ›. ~é;~~w‹~'( ¿,;¿ ¿:¿;;:<1lÀ1; _*=~>âz¬›z»¿' ~ W :V -_ fv.‹,,,mz¢,,H, ,W ,V
“ëzz

aa*
zz, äv -zz É»@¡,¬_ «MA is» šwwfi¿»~;_ _

, %â_1:f;õf_»,,-__¬7 âzszišízéâzfzfis
»ãzW_¿

li3»..... ‹&fi;¿ wff tiâü:
W%

.%-.z- __,
«zä

%š~=§. ha .zz._-

ä= fãQ:“Ca

O

x'z_› Iš ~ *5.=›'..?*z~`3*.flí'« _""i;-¡5_¡‹"= 'i€¡,¡,,¡›,,‹.._,,,..›'j='zzz ` _\z _iš _ - - ".*i“=5?=<i2i' fl..'°"
~=2#5?ÉÍí25-=§=z›»“`3íf Y "¡'2"":,"'~::«~¿;šÍ*` §fdÍ`*¬f z,, ,J 515; z,W'gw , S VM_;__,,;,,_«¿^¡ ¿z_z«~¿zzz›_ __ \,z,, izíúzméâzz+»”%,,":_w‹«.z ×z,z _zMz,,_~ ~ fz ‹_« zz-mz _. .,« ~~__z ^ zuzw ~ ~,_

'Á ._____ _______ _ __.__ *››.z___ __ ___.__z,____ _ ,HW ,-_,,,,,,,‹,,,,›,,,, ___ _ s

3

' _, Ê



ASSOCIAÇAO LABREA SOLlDARlA (ALS) 5": z ;»‹.`z›~\w Eai âfffí J
_ , , W_____..___,.i__,,__-,___.§
mimo :irmos FM

cNi›izoz.s29.s7z/ooo1‹1s V *~"^"*~* 9
Endereço: Rua Camila Muraro, 1890 - Cenzro :fá«tzfe:1~.›;›fø=~.“; ;,§;,é1,f,.^_(,_*,<_.Í.› _i

csvz 59.830-ooo - Làbrez-AM ,z i \;¿,_ _
raiz (097) 53314722 / 991564034 Í

gi;*Í›:r:Í¿ízâílifs Logvxf
_<‹;-,‹~›\.z‹; wrzrz z‹:»;z›â.fzr ‹

É,%s.;ÍW_.__

-» - -;~: f ›z.:‹fz‹,¬» _«if,~::=â›‹»
Oficio 11° 02/2015/ALS

Lábrea, 08 de junho de 2015.

AO
MlNlSTÉRlO DAS TELECOMUNÍCAÇÕES
Exma. Dra. Argélia Diniz Schramm
Delegada Regional em Santa Catarina
Endereço: Praça XV de Novembro, 242 - 1° andar, salas 10? a 110 -› Centro
CEP: 88010-970 - Florianópolis/SC -

Referência: Oficio n° 14480I2015ISEl-MC - Encaminhamento da Nota Técnica
n° 9794I2015ISEl~MC relativa à análise do processo n° 53000.019259l2i§14-02.

Excelentíssima Delegada,

Cumprimenlando-a cordialmente, utilizamo-nos do presente, em referência ao
Oficio em epígrafe. para apresentar, tempestivamenie, manifestação e a
documentação solicitada por esse Egrégio Ministério, pelas razoes e fundamentos
que passa a expor.

inicialmente, cumpre-nos salientar que essa Associação não tem medido
esforços para 0 atendimento de todas as solicitações relativas a renovação de
outorga. haja vista a inegável contribuição social que a Rádio Cidade FM presta a
sociedade desse Municipio de Làbrea. Ressaltanddse, por oportuno, que esta e a
única existente na Comarca local.

A Nota Tecnica em referência versa sobre o pedido de renovação de outorga
da Associação Lábraa Solidária, entidade devidamente autorizada a executar o
Serviço de Radiofusáo Comunitária nesia localidade de Lábrea, situada no Estado
do Amazonas, onde foram identificadas necessidades de saneamento de
pendências. as quais passamos a deliberar detalhadamente a seguir:

l. Da necessidade de adequação do Estatuto Social, em
conšormidade ao disposto nos itens 8.2 e 8.3. da Norma n° 1l2D11 e artigos
pertinentes da Lei n° 9.612I1998.
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AssociAçÃo LÁBREA soi.ioÁr‹iA (ALS)
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CNPJ: 02.329.912/0001-19
Endereço: Rua Camilo Morato, 1890 - Centro

CEP: 69.S30~0O0 - Lábrea-AM
Ter.: (097) 3331-1723 / 991560034 `

Em face à importância manifesta, mister se faz transcrever os itens acima
mencionados, bem como apresentar as justificativas e documentos pertinentes,
senão veja~se:

8.2 O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

e) Ser apresentado na integra;

No que perline ao Estatuto Social desta Associaçao, apresentamos
oportunamente esse documento constitutivo em sua versão consoiidade (Doc. 01),
contendo as adequações apontadas na Nota Tecnica em epígrafe, a quai se
encontra vigente e devidamente averiaada em cartório nos termos da legislação
vigente.

b) Estar legível;

Acerca do item em questão, ressaitamos que o documento em tela encontra-
se devidamente legível.

h) Indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo:

i:.1) Os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa,
bem como as suas respectivas atribuições;

No que tange ao presente item, rerneterno-nos ao Capitulo iii (artigos 3° a 7°)
da úitima alteração constitutiva desta Associação, que já havia sido encaminhada a
Vossas Senhorias, tendo em vista que no Capítulo em comento já oontempiava os
cargos que compõem os órgãos deliberativos eadrninistrativos desta ALS, bem
como as respectivas atribuições.

De todo modo, com o intuito de atender ípsis litteris as recomendações desse
Ministério, saiientamos que as adequações referentes aos cargos que compõem a
estrutura detioerativa e administrativa, bem como suas atribuições, foram
devidamente adequados na versão consolidada do Estatuto, a quai se encontra em
vigor e segue em apenso.

Segue a redação atuaiizada constante no Estatuto:

ARTIGO if ~ DOS DRGÃOS ADMEMSTRATIVOS DA
lNSTlTUiÇAU

São orgãos da Associação:
I. Diretoria Executiva;
il. Conselho Comunitário.
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ARTIGO 4° - DA DIRETORIA EXECUTIVA

A Diretoria Executiva da Associação sera constituida por 06
(seis) membros, os quais ocuparão os cargos de: Presidente,
Wee Presidente. 1" e 2° Secretários, 1° e 2° Tesoureiros. A
Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mes e,
extraordinariamente. quando convocada pelo presidente ou
pela maioria de seus membros.

ARTIGO 5° - CONIPETE À DIRETORIA EXECUTIVA

. l. Dirigir a Associação, de acordo com o presente estatuào, e
administrar o patrimônio social.
ll. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões
da Assembleia Geral;
Ill. Promover e incentivar a criação de comissões, com a
funçao de desenvolver cursos profissionalizantes e atividades
culturais;
IV. Representar e defender os interesses de seus associados;
V. Elaborar o orçamento anual;
Vi. Apresentar a Assembléia Geral. na reunião anual. o
relatorio de sua gestão e prestar contas referentes ao exercicio
anterior;
Vll. Admitir pedido inscrição de associados;
Vlll. Acatar pedido de demissão voluntária de associados.

Parágrafo único- As decisões da diretoria deverão ser
tomadas por maioria de votos, devendo estar presentes. na
reunião, a maioria absoluta de seus membros, cabendo ao
Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade.

ARTIGO 6° - COMPETE A0 PRESIDENTE

l. Representar a Associação ativa e passivamente, perante os
orgãos públicos, judiciais e extrajudiciais, inclusive em juizo ou
fora dele. podendo delegar poderes e constituir procuradores e
advogados para o tim que julgar necessário;
ll. Ccnvocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;
lll. Convocar e presidir as Assembleias Ordinárias e
Extraordinárias;
iv. Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas
bancárias, assinar cheques e documentos bancários e
contábeis;
V. Organizar relatório contendo o balanço do exercicio
finanoeiro e os principais eventos do ano anterior,
apresentando-o à Assembléia Gerai Ordinária; r
Vl. Contratar funcionarios ou auxiliares especializados. fixando
seus vencimentos. podendo licenoiá‹los, suspende-los ou
demiti-los;
Vli. Criar departamentos patrimoniais, culturais. sociais, de
saúde e outros que julgar necessários ao comprimento das
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finaiidades sociais, nomeando e destituindo os respectivos
responsáveis.

Parágrafo Único-Compete eo Vice - Presidente, substituir
iegairnente o Presidente, em suas feitas e impedimentos,
assumindo o cargo em caso de vacância. _

ARTiGD 7° - COMPETE A0 1° SECRETÁFHO

1. Redigir e manter, em dia, transcrição das atas das
Assembieias Gerais e das reuniões da Diretoria Executiva;
ii. Redigir a correspondência da Associação;
ill. Manter e ter sob sua guarda o arquivo de Associação;
IV. Dirigir e supervisionar todo o trabaiho da Secretaria,
Parágrafo Unico ~ Compete ao 2° Secretário, substituir o 1°
Secretário, em suas feitas e impedimentos, assumindo o cargo
em caso de vacância -

ARTIGO 8° - COMPETE AO 1° TE$OUREiR0

I. Manter. em estabeiecimentos bancários, juntamente com o
presidente, os vaiores da Associação, podendo apEica~ios,
ouvida a Diretoria Executiva;
ii. Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e
demais documentos bancários e contábeis;
iii. Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos
à Associação;
iV. Supervisionar o trabaiho da tesouraria e da contabilidade;
V. Apresentar ao Conselho Fiscai. os balancetes semestrais e
o baianço anual;
Vi, Elaborar, anuaimente, a relação dos bens da Associação,
apresentandca quando soiicitado, à Assembièia Gerai.

Parágrafo Único -Compete ao 2° Tesoureiro, substituir o 1“
Tesoureiro, em suas feitas e impedimentos, assumindo o cargo
em caso de vacância.

ARTIGO 9° - DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Esta entidade constituirá um CONSELHO COMUNi`i'ÁRiO.
COmp0SÍO Doi' no mínimo 05 (cinco) membros, que funcionará
de acordo com a iegisiaçäo vigente.

h.2) O cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e
extrajudicial;

Neste ponto. frisamos que esta Associação será representada em juizo ou
fora dele, por intermédio de seu Presidente, podendo delegar poderes e constituir
procuradores e advogados para o fim que juigar necessario.
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Tai disposição encontra guaride no art. 6°. inc. I, deste Estatuto, cuja versão
consoiiöada segue em anexo.

í) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias,
observadas as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei n° 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, que institui o Código Civil;

Em observância a determinação legal contida neste nem, ressaitamos que o
Estatuto foi adequado a fim de contempiar as condições para a alteração das
disposições estatutárias. o quai passa a vigorar com a seguinte redação:

Anrzoo 13 - DAS conmçöes PARA Ai:rERAçÃo oâs
DiSPOSiÇÔES ESTATUTÁRIAS ~

Este Estatuto poderá ser alterado por intermédio de
assembieia gerai, nos termos e condições a seguir descritas:

Parágrafo único - Para as deliberações a que se refere este
artigo e exigido ovoto concorde de dois terços dos presentes à
assembieia especiaimenie convocada para esse fim, não
podendo ela deliberar, em primeira convocação. sem a maioria
absoluta dos associados, cu com menos de um terço nas
convocações swuintes. _

j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da
destinação do seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts.
61 e 69 da Lei' n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Cívil;

Acerca das condições de extinção da entidade, bem como a previsão de
destinação do seu património, cumpre esclarecer que a versão consolidada no
Estatuto outrora encaminhado à ANATEL, já contempiava em seu an. 8°, § 2°. o
seguinte verbete: em caso de extinção da ALS. se houver recursos em caixa deverá
ser usado para pagamento de eventuais compromissos pendentes, assumidos por
esta entidade, e na existência de saldo, os associados em Assembleia decidirão
para qua! entidade beneficente sera' deslinado, o mesmo critério será adotado no
que se refere ao património.

Portanto, consoante se observa através da disposição estatutária suso
mencionada, o referido Estatuto dispõe acerca das condições de extinção da
entidade e da destinação do`seu patrimônio. Saiientamosí contudo, que esta
Associação procedeu â adequação do dispositivo em referência, com o intuito de
adequa-Io totalmente aos ans. 61 e 69 do Código Civil Brasiieiro, bem como em
atendimento ao parecer exarado através da Nota Técnica em destaque.
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Dessa feita. o Estatuto passa a vigorar com a seguinte redação:

Amlcso 14 - DA olssoLuçÂo
A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma
vez constatada a impossibilidade de sua sobrevivência, face à
impossibilidade da manutenção de seus objetivos sociais, ou
desvirtuamento de suas finalidades estatutárias ou, ainda. por
carencia de recursos financeiros e humanos, mediante
deliberação de Assembléia Geral Extraordinária, especialmente
convocada para este fim, composta de associados
contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não
podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços)
dos presentes. sendo em primeira chamada, com a totalidade
dos associados e em segunda chamada, uma hora após a

` ` primeira, com a presença de, no mínimo. 1/3 (um terço) dos
associados.

Parágrafo único- Em caso de dissolução social de
Associação, liquldado c passivo, os bens remanescentes,
serão destinados para outra entidade assistencial oongënere,
com personalidade juridica comprovada, sede e atividade
preponderante nesta comarca e devidamente registrada nos
Órgãos púolicos competentes,

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda
comer as disposições que:

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados;

Em cumprimento a determinação apontada neste item. salientamos que o
Estatuto desta ALS, passa a vigorar, em sua versão consolidada, com a seguinte
redação:

ARTIGO 11 ~ SÃO DEVERES DOS ASSOCMDOS

l. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto;
ll. Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral;
lll. Zelar pelo bom nome da Associaçao;
IV. Defender o patrimônio e os interesses da Associação;
V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno-
Vl. Comparecer por ocasião das eleições;
Vll. Votar por ocasião das eleições;
Vlll. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da
Associação, para que a Assembléia Geral tome providências.
Parágrafo Unico - E dever do associado contribuinte honrar

pontualmente com as contribuições associativas,

ARTIGO 12 - SÃO DlREn'os nos Assocmoos
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São direitos dos associados quites com suas obrigações
sociais:
l. Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria
Executiva ou do Conselho Fiscal, na forma prevista neste
estatuto; _
ll. Usufruir os beneficios oferecidos pela Assooiaçâor na iorma
prevista neste estatuto;
ill. Recorrer a Assembléia Geral contra qualquer ato da

i Diretoria ou do Conselho Fiscal;

g) determinam que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais
sobras da receita entre os associados; i

No que pertine ao presente item, remelemomos ao artigo 14, da versao
consolidada do Estatuto Social desta ALS, o qual segue em apenso.

O referido artigo passa a vigorar com a seguinte redação:

ARTlG0 15 - DAS OlSPOSlÇÕE$ GERNS ,

A Associação não distribui lucros, boníficações ou vantagens a
qualquer iilulo, para dirigentes. associados ou mantenedores,
sob nenhuma forma ou pretexto, devendo suas rendas ser
aplicadas. exclusivamente, no territorio nacional.

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as
disposições constantes dos arts. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de
2002, que institui 0 Código Civil. -

No que versa sobre as competências da Assembleia Geral, ressaltamos que o
Estatuto da entidade foi adequado e passa a vigorar com a seguinte redação:

Aimee 1:: » mas compereucms DA AsseMsi.e¡A
' GERAL _

Compete privativamente á assembleia geral:

l - eleger os administradores;
ll - destituir os administradores:
ill - aprovar as contas;
IV - alterar o estatuto. .
Paragrafo Único - A convocação da assembleia geral far-se‹á
na forma do estatuto, garantindo a um quinto dos associados o
direito de promove-la,

ll. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de
Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão oanorárša que vise tal

7/9



Assoc|AçAo LÁBREA soLioÁRlA (Ars)
_ |‹ÁDi0 cmàos FM

cumz 02.829.912/ooo:-19
Endereço: Rua Camilo Morato, 1890»Centro

CEP: 69.830-ooo - Lábreâ-AM
Tel.: (097) 33314728 / 99155-7034

comprovação. Encaminhar os documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, e cópia atualizada e
completa (com todos os artigos) do Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da
Norma n° 01/2011;

Acerca da determinação constante no presente item, destacamos que as
alterações estatutárias foram devidamente averbadas junto ao registro inicial do
Estatuto Social, consoante se comprova através da competente certidão cartorária
(Doc. O2), anexa ao presente Oficio.

No que se refere ao encaminhamento dos documentos atualizados contendo
as alterações ocorridas, bem como cópia atualizada e completa do Estatuto,
ressaitamos que tal determinação foi devidamente cumprida por esta Associação,
conforme se depreende da simples leitura deste Oficio, e ainda, a cópia atualizada
do Estatuto segue apensa. conforme alhures mencionado.

lli. Apresentar o último relatório resumido contendo a descrição do
conteúdo da grade de programação e avaliação (se atende aos interesses da
comunidade, se respeita o Estatuto Social e as Leis e Normas de Radiofusão
vigentes) a respeito da mesma, elaborado pelo Conselho Comunitário nos
moldes do item 21.4/l da Norma n° MI2011. Note-se que o Conselho
Comunitário deverá ser constituido obedecendose o art. 8° da Lei n'
9.612/1998, que rege que seia “composto por no mínimo cinco pessoas
representantes de entidades da comunidade focal, tais como associações de
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente
instituídas". A “Ata de Reunião para Criação do Conselho Comunitário da
Associação Lábrea Solidária - ALS”, de 0510512014, elege cinco pessoas
representantes da comunidade, SEM informar a quais entidades elas
representam. O Relatório do Conselho Comunitário datado de 21í01l2015 está
assinado somente por um membro do Conselho, Sr. Adelson Arruda de Lima, e
não está acompanhado da Grade de Programação nem tem a sua descrição. A
Grade de Progamação não tem validade quando não está acompanhada do
relatório, e vice-versa. e deve respeitar o item 3.3, “c” da Norma n° 1/2011 e
arts. 4° e 11, da Lei n° 9.612/1998.

Acerca das impropriedades apontadas, saiientamos que as mesmas foram
devidamente sanadas. consoante se dernonstrará a seguir:

1) Segue em anexo o último relatório resumido contendo a descrição do
conteúdo da grade de programação e avaliação (Doc. G3);

E/9
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2) Segue a ata de Reunião complementar à ata que originou a~Cr¡açäo do
Conseiho Comunitário da Associação Lábrea Solidária - A.L.S, com a
informação acerca de quais as entidades elas representam (Doc. 04);

3) Segue o Reiarório do Conseiho Comunitário datado de 21/01/2015
assinado por todos os membros do Conseího, e acumpanhado da Grade
de Programação (Doc. 05).

Ante o exposto, encaminhamos os documentos em apenso, bém como as
justificativas acima consignadas, e na oporãunidade, coiocamo-nos à disposição
deste Cciendo Ministério para os esclarecimentos que se fizerem necessários. Sem
mais para o momento, subscrevemos.

Atenciosamente,

` ¶§g¿'¿1i'gm¿ ”Vgi1oQ
CRISTIANE PANA NUN S

Presidente da Associação Lábrea Solidária - ALS

9/9



Membros do Conselho Comunitário e Entidades onde atuam:

01 - Francisca Batista Renovato

Associação de Pescadores de Lábrea - APEL

Cargo: Presidente.

02 - Walter Eliezer Lamego de Alencar

Conselho Regional de Pastores

Projeto l.B.C.L.

Cargo: Presidenter

O3 - Astrogildo Oliveira da Costa

Cooperativa Mista Agroextrativista Sardinha (COOPMAS)

Cargo: Presidente.

04 - Fabiomar Vieira Barbosa _

Seminário Hebrom

Projeto Luz para 0 Purús

Carga: Presidente. \

05 - Adelson Arruda de Lima

Sindicato dos trabalhadores Rurais de Lábrea (STR)

Cargo: Presidente.

\
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mmao 12 ‹ A AssocêA<;Âo LÁsREA sounÁRu\ -›‹ALs,`õ_1zezzçãz› na um de al âe
junho de 203.5, possui atuašmente 20 (vinte) mämbšos :sue fazem 'parte da conseši-yo
geraí, sendo que 06 íseis) constituem o conselhh de Diretores. A ALS tem o fcro na
cidade de Lábrea, Estado do Amazonas e desenvolve o serviço de RÁDi0BIFUSÃ3
CGNIUMTÁRIA, é de duração indetermšnada e sem flns ãucrativos, e rege~se peão
presenté Estatuto e seus regufiamentos internos.

§ 15 - O ¡oca! de funcšonarnento da sede administrativa poderá ser de propriedade :ía
_ ALS os cedido gemiëmeme par membros dessa Assccšaçãn ou ainda em bee;

disponibãlizado por Órgãos zâúbššcc e/eu empreses privadas.

§ 22 - A ASSOC2i\ÇÃOVLÁBREÀ S|í>LšDÀR¡A-ALS. está situado desde a sua funciação, na
RUA CAMÍLG MORÀYO N9 1890 ~› Cantrü.

CAPITULO H

DOS OBIETÊVOS

ARTEGO 29 - A ASSOCIAÇÃO LÁBREA SOLIDÁRM, tem somo objetivo executar às serviço
de RADIODSFQSÃG COMUNITÁRIA,

a) divuigando e promovendo a cultura iocaã,

b) apoiandc todas as Assodações existentes na área,

ci usando cs recursss obíidbs através de duâções, e apoia cušturai de pat›'ocinaÓores,
para auxšãiar pessoas carentes, e eníidaâes assistenciais como: creches, criarmos eia.
sem discrímlnaçãc de raça, cor, sem ou reišgião. _

d) Esta entidade poderá ser extšnta somente se foz' impedida de ekecutar o servíçó da
Rànâoowusâc COMUNWÁRIA.

e) A fome de recursos desta entšdaée será através de patrccinadores da šërogfamaçšc,
em forma de apoio cukuraä e äoações, come já descrito na ART. 22, item C.
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Annco 3° - nos onsâos Aomimisrmnvosroâ msnrui ‹ o R äezz_ 1 ä _, : . ,
São Órgãos da Associação: * ` ',, ` " , ' '

, ,‹ \5. Diretoria íxecutiva; "V ' . '*
li. Conselho Comunitário. _ ” y

senso 4' - na oânêromà Exeçunvâ _ Y4 ` ., _

A Diretoria Executiva da Associação- sera' constituida pois Gélsèiš) membros, os quais
ocuoarão os cargos de: Presiöente, Vice Pfësidènfë, 19 ë¡`2‹'-V' Secretários, 19€ ZE
Tesoureiros. A Qiretoria reunir-se~á, ordinariamente, uma vez por mês e,
extraordinariamente, quando convocada pelo presidente ou pela maioria de seus
membros.

ARTNSO 5° - COMPETE Ã DIRETORIA EXECUTIVA

L Dirigir a Associação, de acordo com o presente estatuto, e administrar o patrimônio
social.
il. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Assembléia Gen-ai;
in. Promover e incentivar a criação da comissões, com a função de äesenvoiver cursos
profissionalizantes e atividades culturais;
lv. Representar e defender os interesses de seus associados;

VV, Eiaborar o orçamento anual;
Vl. Apresentar a Assembléia Geral, na reunião anual, o relatório de sua gestão e
prestar contas referentes eo exercicio anterior; `
vii. Admitir pedido inscrição de associados;
Vlll. Acatar pedido de demissão voluntária de associados.

Parágrafo única - As decisões da diretoria deverão ser tomadas por maioria de votos,
devendo estar presentes, na reunião, a maioria absoluta de seus membros, cabendo
ao Presidente, em caso de empate, o voto de quaiidade.

ARTIGO 6° - COMPETE A0 PRESIDENTE

1. Representar s Associação ativa e passivamente, perante os Órgãos pubiicos, ju-dicáais
e extrajudiciais, inclusive em §_uizo ou fora dele, podendo delegar poderes e constixušr
procuradores e advogados para o fim quejulgar necessário;
li. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;
iii. Convocar e presidir as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias;
W. Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, assinar cheques e
documentos bancários e contábeis;
V. ürganizar relatório contendo o balanço do exercício financeiro e os principais
eventos do ano anterior, apresentando-o à Assembléia Geral Ordinária;
Vl. Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus vencimentos,
podendo licenciá»!os, suspendê›¡os ou demíti-los;
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Vil. Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais;ii'e saúde e outros que juigar
necessários ao cumprimento «dês finalidades sociais, nomeando e destituindo os
respectivos responsáveis. ' -« ` ` ' ` ~

Parágrafo Único -Compete ao Vice - Presidente, substituir legalmente o Presidente.
em suas taltas e impedimentos, assumindo o-cargo em caso devacância.

S

ARTIGO 7' - COM?ETE A0 15 SECRETÁRK! ' ` ' I 1.. ~

. . .fi ,›.
i. Redigir e manter, em dia, transcrição das atas das Assembléias Gerais e das reuniões
da Diretoria Executiva; _ V › . ‹ '- =
ll. Redigir a correspondência da Associação; , ,
ill. Manter e ter sob sua guarda 9 arquivo da Assoëiäcëo; ,
iV. Dirigir e supervisionar todo' o trabalho da Secretaria. , i
Parágrafo Único - Compete ao 29 Secretário, substituir o 19 Secretário, em suas feitas
e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância.

ARTIGQ 8° ~ COMPETE A0 12 TESOUREIRG

L Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o presidente, os valores
da Associação, podendo aplicá~Ios, ouvida e Diretoria Executiva;
il. Assinar, em coniunto com o Presidente, os cheques e demais documentos
bancários e contábeis;
lll. Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos ä Associação;
lv. Supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade;
V. Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual;
Vi. Elaborar, anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentando-a, quando
solicitado, à Asserribíéia Geral.

Parágrafo Único- Compete ao 29 Tesoureiro, substituir o 19 Tesoureiro, em suas faltas
e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância.

ARTKSG 9' - DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Esta entidade constituirá um CONSELHO COMUNlTÁRlO, composto por no mínimo GS
(cinco) membros, que funcionará de acordo com a legislação vigente.

ARTXGO 10 - DAS COMPETÊNCIAS DA ASSEMBLEIA GERAL

Compete privativamente à assembleia geral: `

l- eleger os administradores; zsnmucmmzmâsnz
il - destituir os administradores; ,W
. ,_ -. :_ _* ' .'." - -.ill -aprovar as contas; “fl ` *.'›'J›'z."¡:. ' ^ rf,
¡v~aiterer.o estatuto. V _ y -- min_ _ _ , _ _ er sê ¡Paragrafg Unico A convocaçao da assembleia gerai lar se na f§g§15zd9 
garantiu o a um quinto dos assocíacos o direito de promove-l z I |¿‹¿Ê 
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l. Cumprir e fazer cumprir o presente 'estaiut_o; '
ll. Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral;
Hi. Zelar pelo bom nome da Associação;
lv. Defender o patrimônio e osjinteresses da Associação; ' "§,,,«»~‹n,f§f§¡,,§ _ ' ,
V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; °w`mJ V g
Vl. Comparecer por ocasião das eleições... ~ ›. _ M _
Vil. Votar por ocasião das eleições; ' _› i r i Ímkíw 4
Vlll. Denunciar qualquer irregúlariciacle verificada dentro da Associação, para que a
Assembléia Geraitome providências. ` ' ‹ - " ¬ " 1
Parágrafo Único›É dever do associado contribuinte, h_onrar.pontuelmente corn as
contribuições associativas. › ' › « Í , . .

,›¿ ,A ¬., i, _

ARRGD 12 - SÃO DiRElTOS DOS ASSOGADDS _
" i

São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais:
I. Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal,
na forma prevista neste estatuto;
H. Usuíruir os beneficios oferecidos pela Associação, na forma prevista neste estatuto;
lll. Recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria ou do Conseiho
Fiscal;

ARTIGO 13 - DAS CONMÇÔES PARA ALTERAÇÃO DAS DlSPOSlÇÕES ESTATUTÁRMS

Este Estatuto poderá ser alterado por intermédio de assembleia geral, nos termos e
condições a seguir descritas: ,

Parágrafo único - Para as deliberações a que se refere este artigo é exigido o voto
concorde de dois terços dos presentes à assembleia especialmente convocada para
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta
dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. '

AF€TlGD 14 ~ DA DISSOLUÇÃO

A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma vez constatada 'a
impossibilidade de sua sobrevivência, face à impossibilidade da manutenção de seus
objetivos sociais, ou desvirtuarnento de suas finalidades estatutárias cu, ainda, por
carência de recursos financeiros e humanos, mediante deliberação de Assembléia
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fšm, composta de associados
contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deiiberar sem voto
concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a
totalidade dos associados e em segunda chamada, uma hora apos a primeira, com a
presença de, no minimo, 1/3 (um terço) dos associados.

Parágrafo único- Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o passivo, os
bens remanescentes, serão destinados para outra entidade assistencial congênere,
com personaãidade iurídica comprovada, sede E atividade preponderante nesta
comarca e devidamente registrada nos órgãos públicos competentes.
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LUGANA DA CRUZ BARRONCAS, Oiiciala do Regisiro
Civil das Pessoas Jurídicas e Anexos da Comarca de
Lábrea, Estado do Amazonas, em pleno exercicio do

¡ cargo, na formand_a Lei, etc...
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ATA DE REUNIÃO PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCÍACÃO LÁBREA `
É  : Aos cinco dias do mês de junho do ano de ;
; dois mil e quinze, em sua sede, situada na Rua Camilo Morato, n° 1.890 - Í
iCentro, às 20:00 horas, reuniram~se os membros da Associação Lábrea`
E Solidária - ALS, que presta serviço de Radiofusâo Comunitária em Lábrea, z
l Estado do Amazonas, para deliberarem sobre as alterações do Estatuto da *
*Entidade inicialmente a residente deu inicio à reunião, salientando aoseIipresentes sobre a necessidade de novamente alterar o Estatuto para se 1
1 adequar às novas exigências da Deiegacia Regional do Ministério das 1'
i Comunicações em Santa Catarina, para dar prosseguimento ao processo de
l renovaçao de outorga que já está em andamento. Em seguida, a secretária i

xeu o oficio contendo as exigências que devem ser inseridas no Estatuto. %
¡Todos os presentes concordaram em fazer as aiterações necessárias para;
; atender as solicitações. A presidente falou, ainda, sobre a correção da Ara dê
i Criação do Conselho Comunitário por não conter os cargos de cada um dos 5
icirico membros, em seguida, passou a descrever como se segue, Adelson `
; Arruda de Lima, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; Francisca Í
i Batista Renovato, Presidente da Associação de Pescadores de Lábrea (APEL); š
i_F3bf°mar Xíëiíâëëfiëâflaz Dírsëet.Qaäfm@i<¿Efir2rfi_â.Er9i¶€Lë2Lr2s£u.É
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` Êdo Sardinha (ASPACS); Walter Elíézer Lamêgo de Alencar, Presidente doi

z l R"m`1ã';ä:mÍ :mui " 'lWzrznvz www -__ nz , - g ‹É säo zi.s1-somos nsfl - - gLÃB$¿'.J' '

''''''''''WQÊÊÊÉÊ; AstrogiÍÍÍ5Í)Íiveira da ÊÊÊÉÉ, Presidenfë"Ôá'Àssociação Agr'Ãë'›Í1:Í"aÊiÍri§Éa¬

âflonselho Regional de Pastores. Procede-se este registro nos termos doi
irequerimenco apresentado Cristiane Paiv_a Nunes (Presidente), quai
i apresentou os documentos exigidos por lei para tal fim. O referido é verdade;
Ídou fé. Lábrea, izde junho de 2015. (a) SEBASTIÃO BARBOSA FARiAS,;
«Escrevent fizado. E R A o que se continha. Dou fé. '

Eu ' i

:amam ax cmzm ao uma

' . (SEBASTIÃO BARBOSA FARšA5), Escrevente Autorizado. ›

O referido é verdade e dou fé. `

Lábrea, 15 de junhøše 2015.

...%»-.ãâ~»Y@=~¬SE SA; FARIAÊ
Escrevente Autorízqdo ‹
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(.¡'‹«eNo quinto dia da mãe de junšio da dois miš e quiñäe; nzuznfiam-sê membros da

Associação ¿ÃaREâ SOUQÁRIA-MS,-;<t*¿1%“29t§sia;íf:§i<viç5*" ao gâoiooârusäo
CQMUNiTÁRiA, em íábrea, Esãaäo às èÊh"`sü`äsëäë; sãífiadšna rua Camâio
Morato, nzímero mil re oilrocemos e ê¬ovent§¿,àn1inte horas, para zíeiiberaram sobre as
aiterações do Estatuto da Entidaäe, šníciaimeme a presidente deu início a reunião
saiientando aos presentes sobre a necessidade de novamente aiterar o Estatuto para
se adequar às novas exigíncias da Oeiegacía ãšagínnai do Ministério das Comunicações
em Santa Catarina, para dar pfosseguimemc ao processo de renovação de euäorga que
já estar em andamento, em seguida a sexzreeária Ben o oficio recebido somando as
exigências que devem ser inseridas no Estatuto, todos os presentes concordaram em
šazer as aiterações, necessárias para atender as solicitações, e Presidente faiou ainda
sobre a correção da ATA de criação do Consetho Scxnunitário por não conter os cargos
de cada um áos cinco membros, em seguida passou a descrever como se segue,
Adeíson Arruda de Lima, Presidente do Sindicato dos Trabašhadores Rurais; Franáisca
Batista Rerâovatc, Presidente da Associação de šäescadores de Lábrea {APEL); Fabiomar
'slieirà Barbosa, Diretor do Seminário Hebmm e Projeto Luz para o Purús; Astrogišdâ
Oiiveirz da Cosfa, Presideme da Associação Agroextratšvista do Sardinha WSPAC);
Waiter Eiiezer àamego de Ašencar, Presidente do Conselho Ragšcnai de Paswres; em
seguida a palavra foi facultada e como ninguém quis fazer asc, foi dada por encerrada
a reunião. Eu, Ezabei Cristina Cabral da Silva, secretária da Associação Lábrea Solidária,
ascrevš e digitei a presente ATA nua depois de ãida e aprovada ici assinada por mim e a
prasídenta. f

 F̂”
_ Sacretária `

Fressdenta -
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Assoc1A‹;Âo LÁB1‹EA sounÁRm
Radiodifusão Comunitária

Relatório do Conselho Comunitário

Exmo. (a) Srs. (a)

Prezados (as) Senhores (as)

V Nós, do Conselho Comunitáríc, da Associação Lábree
Sofidária, analisando a programação da Rádio Cidade FM (de Lábrea), pertencente a
essa Associação, Gonckuímos que a programação exibida diariamente é satisfatória,
distribuída cše maneira democrática, destacando a cobertura sobre saúde, tanto com
participantes iocaís quanto com a divulgação de spots produzidos por entidades
vinculadas ao Ministério da saúde, programas musicais, informativos, com participação
de autoridades locais orientando a popuiaçäa sobre questões de segurança e outros
assuntos de interesse coletivo, todos as avisos e convocações das entidades locašs são
divulgados satisfatoriamente e gratuitamente, portanto é de grande relevância o
servãço prestado a Comunidade Labrense pelo serviço de Radiodifusão da Associação
Lábrea Sciidáría, '

Atenciosamente,

Lábrea, 05 de junho de 2015

Assinatura dos cinco membros do Conselho Comunítárío.

Obs.: O Senhor Fabiomar V. Barbosa estar viaiando a tratamento de saúde.

é;!;Â«zÃâ r‹z§Ê‹~¬ , g ¬
Astrogildo Oiivešra da Casta Wa r near Fabiomar Vieira Barbosa

Brzzaeszzrszúâo f Pr.nàuB¡fiuL AinurS'/Mooensúzz zp°EÍf;'A““"o”°“°m6°WNøuW err-uuumoø

Francisca Báãísta Renavam Adeisan Armda de Lima
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ASSOCIAÇÃO LÁBREA SOl.lDÂRlA (A.l..S.)
Mmo cimo: FM _

CN PJ: 02.829.972/000149
Endereço: Rua Camilo Morato, 1890-' centro

CEP: 69.830-000 - Lábrea - Am.

GRADE DE PROGRAMAÇÃO

05:00 às 06:00 hs. - Madrugada Caipira - (Musical e avisos)
06:00 às 06:30 hs. - Prosa Rurai (Produzido pela EMBRAPA)
06:30 às 07:30 hs. - Pastoral da Família - (igreja Caí/állca)
07:50 às 08:30 hs. - Expressão de Louvor - (15 ig. Batista de Lábrea)
08:30 às 09:30 hs. - Uma voz de esperança - (lg. Presbiteriana do Brasiš)
09:30 ás 10:00 hs. -O Negócio é o seguinte - (Produzido pelo SEBRAE)
09:30 às í2:00 hs. - Bom dia Cidade - (Musical c/ part. Ouvinte)
12:00 às 13:00 hs. - Voz da Libertação - (lg. Deus é Amor)
13:00 às 15:00 hs. - ãmbalos do brega - (Música)-regionabavisos~classifi<:ados)
15:00 às 17:00 hs. - Cidade notícias -- (Informativo local e Nacional e Esportes)
17:00 ás 18:00 hs. -Assembleia de Deus em Ação -(Assemb. De Deus)
18:00 às 19:00 hs. - Vo: do Brasil
19:00 às 20:00 hs. - Palavras que não passam -(igreja Católica)
20:00 às 20:30 hs. ‹- Prosa Rural (EMBRAPA) "Reprise"
20:30 às 22:00 hs. - Clube da Saudade - (Musical e avisos)
22:00 às 24:00 hs. - Love Music‹ (Musical romântico)

Sábado: Programação diferenciada:
, 05:00 às 08:00 hs. - (Programa do A.A. ooord. Pela lg. Católica)

06:00 às 07:30 hs. - (Pastoral da Criança f- ig. Católica)
07:30 às 09:30 hs. - (Reportagens especiais, entrevistas com Lideres de locais)
09:30 às 10:30 hs. - (Brasileiríssimo- Musical com musis da Jovem Guarda)
10:30 às 12:00 hs. - (Circuito Sertanejo)

A partir das 12;00 hs- programação idêntica a domingo

Domingo: 05:00 às 06:00 hs. - (Programa do AA. coord. Pela igreja Cabóiical
06:00 às 07:30 hs. - (Pastoral da Familia - lg. Católica)
07:30 às 08:00 hs. - (Prog. Utilidade Pública - repres. Sec. Antídroga)
08100 às 09:30 hs. - (ñrasíleiríssimo edição de domingo)
09:30 às 12:00 hs. - (As 30 mais da semana -musical)
12:00 às 13:00 hs. - (Pequeninos de Cristo - infantil cocrcl. P/15 ig. Batista)
33:00 às 18:00 hs. - (programação musical alternada mm estagiários.)
18:00 às 19:30 hs. - (Pastoral da Família - lg. Católica.)
19:30 as 21:00 hs. ~ (Musical regional)
21:00 às 24:00 hs. - (Romantismo da Cidade FM - Musioal.)

Obs. Durantg a programação diária são inseridos Spots sobre saúde, (momento da Saúde).
Segue anexo assinatura dos membros. do íonselho Comunitário. '

' <'.ê>.®ê.1'â'‹.»i×@».«..*.ífii;iâ.>2.~¬f'lWl
Presidente-ALS



Lábrea, 12 de Outubro de 2014.

Atenciosamente,

\ /4» 1/\ r- z Y f ' 1 .zzz .cx
Adelson Arruda de Lima
Conseiho Comunitária

VÍzcz,»¬r¿¿Q QzgQI z› §f«»z@«¿Í¿;
Francisca Batista Renovato

Conselho Comunitário

-M *_~_ mz... ‹a,...V ` _»
Fabiomar Vieira Barbosa
Conselho Comuñitário

.z _

/ Í///(Ç
W r ezer Lamego Alencar

ConseIhoCc ' ¡tário`

”'/ “I Astrogildo Oliveira da Costa
Conselho Comunitário
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviço de Radiodifusao

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

Identificação do Processo

Número' 530OOrD19259z'20'l1i' Localidade/UF: LÂBREA/AM
Eniídadel ASSOCIACAO LABREA SOLIDÁRIA
Aviso: 4 P bll " ; 1

__.-..¬ . .. . .. _. __....i l ø
› Quadro Diretiva da Asscdašä-Bd-Êhndaçãä ‹~- - ~ V ›»-~-*_--~_ír

u caçad 8/U3/1999 _ Prazo: 30 Canal: 200

1_AEm¡dzdz¢.,,.¬az r “ “ “ "'1Àééózzz¿âa' ,

l

Name " ` `¬ cPF 5' za0 Mandato Telefone
Cristiane Paiva Nunes i 815.971.502›1 Presidente Vui 02105/2014

01/05/2018
Wat1elCristlna Cabral da Silva E 723.475.112-2o '1° Secretario D2/05/2014

O1 .'05/20 1 8
Ricardo Moreira dos Santos 012.061.912-10 1° Tesoureiro

I... _ V .-.__ L. ._ _.__.__
02/U5/2014
01/05/2018

Rogevan Oliveira dos Santos 693.785 652434 ` Vice-Presidente ` 02/05/2014
01/05/2018

Jessica Gomes Nunes 015.619.862-24 2° Secretário D2/D5I2014
O1/05/2618Francisca czbfziúz 2ao.7sô.sa2»oo 2°Teszzu‹z¡m "^""`o2/ošT2`c›T‹í' ”

?_f¿baim››e_*l.__d _ _ os/95/2fl1§............. .?¡_._
P. Conclusão Geral (Parecer Legal)

ROCLESSO .S..

1 Declaração de que a emissora apresenta os mesmo parâmetros técnicos em conformidade com a última
utorizaçäo do MiniCom: pg U2 da Resposta ao Ofício E379/2014 (024F547ü)

. C

Ã"Çr'
l‹o5

F3. Relatório do Conselho Comunitário: pgs 25 a 27 da Resposta ao Ofício 14480/2015 (0574197)

IQ.

ÇO

74197) '

5 Ata de eleição: pgs 15 e 14 da Resposta ao Ofício 6375112014 (0246470)
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Processo totalmente msiruído.

'“ Analista: Tiane Aimi Severo
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CNPJ válido e atual: pg 20 do Requerimento (0068§l89)
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1 Cópias dos RGs e CPFS do Diretores: pgs 20 a 31 da Resposta ao Oficio 8379/2014 (D246470)

enídão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: pg 04 da Resposta ao Oficio 6379/2014 (0246470)

. Estatuto: pgs 06 a D8 da Resposta ao Ofício 21220/2014 (0346119)e 11 a 20 da Resposta ao Ofício 1448012015
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA - DRI/Ic/sc

Memorando n" 2126/2015/SEI-MC ^

Florianópolis, 30 de junho de 2015

À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a Renovação da Outorga.

1. Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração
de infração [concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação Lábrea
Solidária, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Lábrea/AM, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

Atenciosamente,

- Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

_- ,. Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering,
í ; Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina,

;§¿z;*;¿=§;'; `~` em 30/06/2015, as 17:47, conforme art. 3", Ill, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e
J* MCTIC Il" 34/2016.

Em _
-- .¬.? A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http:I/seiimc.gov.hr/verificahtml informando 0 código verificador 0583817 e o código
.=§f:1\' . CRC Dsssonsa.Fi*
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ANATEL “ ` I am]Interarzvos ,
'ii Menu Principal Y 5;¿D› menu aruaa

Consulta Gera! - RADCOM
identificação do Pedido RADCOM

ur: AM nisrriraz
Munieiplaz Lábrea Sub Distrito:

canal: zoo Lúzzlsspzcmzaz
Fzszz 3

Dados da Entidade
entidade: Associação LÁHREA soLIoÁRIA-Ats cum: oz.az9.a7z/oooi-19

mzmz Fantasia: RÁuIo CIDADE FM DE |.ÀanEA szimzz csunao
Lagraaaumz RUA cAMIIo Mouro Númzmz Isso

'rziarmrzz Nãúinfúfmaúa raz: Nâainrarmaúa
siruaçam Atenção; Enriaaaa aaveúúra (Não bloquzaga)

E Dados da Outorga
Dados da Entidade

CNPJ: o2sz9972nno1I9 ‹ Pesquisar
anão súzizl: Assocmçào LÁEREA souoÁI‹IA ~ As

np» de usuário: Imzgrzi
Endereço Sede

Pais: arzsii
czp: saeauuon Logrzaamzzz mm CAMILO Mouro

Número: Isso complementa: Baim: cENTRo ur: AM
uunizlpla: taurzâ ulsumzz subnlsmuzz '
veterana: ru:

Endereço de Correspondência
Pais: Brasil
czp: 69530000 Lagnúaum: RUA CAMILO Momrro

Número: Isso complementa: aaimz: cswnzo ur: AM
mmizipløz Lànrza nim-ira: suboizm-Ira:

'rzizfrmzzl | | | |=a×z| | | | E#mai|:| |
Dados da Outorga

n I P ar ' . . tc°nu:t:¡¿'u":f:|f¡: 11/na/zooâ bau umrtzlnmiaçznz|:
uúmma» vmzzszzz ssssuonumiass ‹ Pista: soomzssss

czI×a: |:| szquênzizz |:|
El Documentos Emitido:

Atualização de Documentos
N» Am np» da dazumznto úrgãa nata Au: nara Dou Razão Nzmrzzz

Aumnza.>I‹›'› ‹] v ‹| v ‹ !f:,~Iz^›,.')I›‹›z' ‹ 7--¢,›'I¶i¡.>I:»);f l Executar ‹ , V 1
Serviço

Aurzmza u uso
<õ,í››>› ‹ 5 V ‹ i I 'v ‹ ‹››,fzz‹,,-»I›I>;~ ‹ .^:>:I:5;,-WII”, ';:d¡°frequêmB 1 Ã v ‹

de RADCOM
:fi ‹ i 'V ‹ i - "Ú ‹ Is¡r>z›,wz‹›.4 4 If.=o'â,=1rn›1 ä::fn'á¡d°c‹ ‹ Í v ‹

Autorlía 0 Uso

http://sistemas.anateI.gov.br/SRD/Consultas/Consu|taGeral/Tela.asp 06/(17/2015
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I‹‹nâm ‹ § v ‹ i v ‹ 'z,,×:is.'.>fIf:«z 4 :=,ff››‹/zw' iâšdmequênda ‹ fwqv ‹
az Mocom

Característica da Estação Instalada
EI Dados do Licenciamento
Dados da Estação

mmde: (âšsgçrâçâ/gtiâaišãç so|.II›ARIA A Ats - cmo/cvr Situação: hfišâmzäázalrnirnzúé úovtzuora (Nau

Municipio/ur: LÁBREA/AM ca::z|: zon
Inaluuvoz zvczsz

ma Imzio _ ma Fim nora mizio uma Fim x
Ê V ‹ V ‹ V ‹ V ‹ Í;<

.í=1:.!I*=.!flLw at .!mII1wJI._tl

I

http://sistemas_anatel.gov.br/SRD/ConsuItas/ConsultaGeral/'l`ela.asp 06/07/20| 5



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação d`e Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas _
Coordenaçao definzilise de Denúncias

DESPACHO

Processo n": 53000319259/2014-02
lnteressado(a): ASSOCIAÇÃO LÁBREA SOLIDÁRIA

Em atenção ao'Mcmorando n° 2126/2015/SF.I›MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos ii interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD (0593558). cujo resultado segue abaixo:

I Descrição 1 N°Processo I SituaçãoAtual

l R _ t d 0 Em trâmite;
egis ros e ,

pAIS ativos 53000-050956/¿013 0 Processo aguardando análise da documentação
encaminhada;

R _ t 0 Em trâmite;
e s ros

ge pšlls ativos 5300006799]/2013 0 Processo aguardando envio de mídia contendo
a programação e documentos;

* SRD - Sistema de Controle dc Radiodifusão

Atenciosamente,
\

I , , Ati' Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira. Coordenador-
V geral de Acompanhamento de Outorgas. ein 09/07/2015. às I5:20, conforme art. 3".

šz`›¿í»»`›`-`=« III. das ifoiizirizis Mc ::‹› B9/2014 e Mciic I:-› 34/2016.

EF' ' *El _ __. . A autenticidade do documento pode ser conferida no site ç ›
-http:I/sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0593559 e o codigo

. E ciic o15152B7.
Elim. . - ç

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADvocAc|A-GERAL DA uN|Aç
coNsuLToR|A-GERAL DA uN|Ao _

ooNsuLToR|A JuRíDicA JUNTO Ao M|N|sTÉR|o DAS coMuN1cAçoEs
PARECER N" 475 /2015'/SEI-MC

PROCESSO N" 53900030496/2015-53

lNTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão coiiiiinitáriu. Renovação de onlorgas. Elaboração de
inanifc.~'l¡\Çã‹i juridica referencial. nns tennos da ON AGU n° 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela arca técnica. Hipóteses de renovação e de' não
mnuvziç-aa. Demzzussiaziae az femea» aos pfuewzzs ae miravuçâa ac
mzrnfgfl Pam z.-ia coNiui‹. mv" nas hipóteses ezpeziiizzzizis zw
Parecer.

|- nELATÓRio .
Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária. nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa n° 55. de 23 de maio de 2014. do Advogado-Geral
da União.

A elaboração desta manifestação referencial se soina aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministerio das Comunicações quanto a desburocratização e racionalização de procedimentos. além
da atribuição de maior celeridade ã tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

É 0 relatório.

ll - FUNDAMENTAÇÃO

II I Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de analisejurídica indi\'idualizad'i nos Caso ft'
_ ., . ,. _ _ _ , , z ' sre fque sejam objeto de nizmifcsnziçan Junclicâ referencial". Assim nessas hipóteses bepñlims

i".1-i ~- V .Ç › . -C2 aareâecnica' aes ar no processo que- o caso se amoldzi ao parecer referencial. ficando dispensada a
remessa do processo a Consultona Juridica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: '

ORIENTAÇAO NORMATIVA N" 55. DE 23 DE MAIO DE 2014.

OADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. no uso das arribuiçõcr que lhe conferem os incisos I X Xl e Xill d
art. 4° da Lei Coinplcnientar n" 73. de IO de fevereiro de 16993. eonsizlerando n i.¡uc eorista do Processo nt
5fi377,00()(Jl l/20 › ~ . .- .~ , - , _ _ .:mim ` 09 l2, resolve expedir .1 presente oitentaçao noniiativa a todos os orgaos Jurídicos

unidos nos ans. 2°e I7 da Lei Complementar n“73 de 1991-



5.

6.

7.

8.

9.

10.

II.Il.

ll.

12.

13.

t. os pfirzzessoi que wejzmi nhjeia uz inzinifeiiiiçâujuríúiza rt-rm-tic-izrt, isto é, ztqtiztz que inzitisit mais zu
questões juiídicus que envolvâini niatéritis idênticas e recorrentes, estão dispensados de tinálise
iiidividualizzada pelos órgãos consultivos. desde que a arca tecnica ateste, de fomia expressa, que o caso
concreto se amolda aos tcnnos da citada nizinifesiução.

ll - Print a tzltthoraçfiu de inaiiifestação jiirídicii rcfereticitil devem ser oh.\crvttdos os seguintes reqtrisitus: ti)
o volume de processos em rnaiériris idênticas e recorrentes impactar, jusiiticridnmcnie. it ntuziçttu do Órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços aditririistrutivos; e b) tt titividtidejuiídica exercida se i'estr¬ingira
verilicaçio do atendimento das exigências legais u partir da simples conferência de documentos.

Rziàienzizzz Pztrezzr ri" 004/AsMG/ccu/Acu/ao t4

Luis iNÁcto LUCENA ADAMS

Como se pode observar, a ON AGU it” 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem ii renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo infonnações colliidas junto ii área técnica, lia mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

A segunda exigência também está contemplada, isto porque, soh o aspecto jurídico, hoa parte dos
processos de renovação se resume a sirnples verificação de documentos.

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

É importante registrar, ainda, que ti questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente nianifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de mdiodifusão nçyq/t:`t;u_p0itzri):Lri i
- zz 0 ' ' ' e a re ' 1contemplada na Lei n 9.612/1998 (Hit 6 ¬ Pflffigf2\f° Ut1iC0)¡ que P°'T_f" _ _ __

- ' ^ ' ' ' disposições legais vtEcntBS ›' das as exigencias desta Lei e demais _penodo, se cumllfl
' - ' ` Í C uniuiria, a rovado pelo Decreto n"Por sua vez. o Regulamento do Serviço de Radiodifusaql qm 4 G) a rlišenmlç mquerimmw de

2.6I5/t998. determina, em seu art. 36. que a autoriza a Eve- _ P ~l, _ Oda Vigência dq_ , . - ‹ ' Í- . .'ntenores ao ennrn ‹renovação no prazo compreendido entre os seis e os tres meses _-i _ ~
Quwrgz; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministerio das Comunicaçoes,

_ , . . . - ‹ . ' ` do ual a entidade
O pnmmm requisito tem 8 vel com a mím il: re(ili:|Él1:Íl:i)nIp:Zti$i:d€ide dive obsen/tir omanifesta interesse cm continuar a prestar o serviço. and I
disposto na Portaria n° 197. 51€ l° de J“lll° de 20l3¡

_ . . . . , . . A 10. ,_ , . - '¬ ; - d d fu.-ao cnmunrtanrt .iprcscnrudcs ate _
Ari. I” Os pedidos de rennvaçao de outoipa de .serviços di. ra to i s



de ii‹›v¢mtzr‹› az 2013, por p‹‹›i»z‹zi‹z mz pusiàgcm pzias C‹›nei‹›,‹. que nâo atendam aa gzizzz zcrcúún im
iteii\2[).2jllda Nomia n“ l/201 l f Serviço de Radiodifusão Comunitária. aprovada pela firtaria ii" J ¿"
dc 14 dc outtilzio de lt) Lserãu conhecidos pelo Ministério das Comunicações. que dara prosseguimento

- aos respectivos processos e avaliará a sua ciinfonriidzidc com os dcmais requisitos previstos na legislação
em vigor.
§ 1” As ziiiiziazizs que cumprirem t› úispzzsizz no caput. paziziâa mzinizfms fzmisszzms em rimzizmamenizz.
em water pizzúm, até a conclusao «in pmzessii az ziziwvziçâii. `
§ Z” Serão considerados inteiiipestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Coinuiiicaçõcs. os
pedidos uz rznavziçân ziiz iiumzgzi tn sewâçzzi de r.iú¡z›‹iiiii.‹âz› zmnufliizâfizi zpmmiizúzi» ipê» ii zizúzi ii que

_ se referc o caput e que não atendam ao prazo referido no itcin 20.2 da Nomia n° l/20! l.

§ 3" Expiiailo o prazo de vigência da outorga, a autorização sera declarada extinta:

. l- na hipótese do § Z“deste artigo; c

ll - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação. sendo a
sua intempcstividade causa de extinção da outorga, nos tennos do art. 1°, §§ 2° e 3” da Ponaria n°
l97/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas a conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos. amoldando-se ii hipótese da ON AGU
ii° 55/2014. Assim, caberá a área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Nomia ii” Ol/2011. com a redação dada pela
Portaria n” 197/2013: ` ,

(l) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-sc com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) cenidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda Í CN PJ valido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício. devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário. constituído nos moldes do item 21 4 1111 da
Nflfmil no l/201 l. sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de \ i°ênc` dzz lfl a outorga.
A respeito desses documento› › s cabe tecer algumas considera ` ' ^ -çoes adicionam

O dociimento l exi_ EC que o representante da entidade c
instalações estão funcionando conforme os temios da 'iuigíilânlle que “IS Sm* “`*“¡_\”°*'\°“\\*> =
C0mun¡cações_ * ¿<1Ç*\° mfllefldil Pelo Ministério das

Quanto as cenidões referentes ã regularidade perante a Anatel e 'io CNPJ (d
recomenda-se que sempre W ' . _ * 0CUm€fll0S 2 0 3).‹ que disponivel, a to na - ' ' , , _
documentos em questão aos autos. P P med tecnica efetue d Comuna E Jume os

t \



Nesses casos, caberá ã SCE instruir o processo com vistas a renovação, se demonstrada ii
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrario, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo devera ser instruído corn vistas a não renovação.

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confinnar os quadros societário e diretivo da entidade. bem como permitir a
verificação de sua adequação as finalidades do serviço, conforme previstas na Lei n° 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, cabera âi area técnica analisar a referida documentação e tornar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar it
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6). trata-se de
exigência que decorre do disposto no an. 9°, § 2". incisos ll e lll, da Lei n” 9.6l2/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de rcservista; título de eleitor; carteira prolissional;
cédula de identidade; cerrificado de naturalização expedido ha mais de IO anos e, para os
portugueses. reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente nn
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: ar) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Caneira Nacional de Hahilimção (CNH).

O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, alem de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária, O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no itcm 21.4.] da Nonna n°
OI/201 I:

2l.4.l, O Conselho Coit\uniti'rri‹.i deverá ciicaiuiithar ao Ministério das Coinunicziçocs. sempre que
solicitado. relatorio resumido conteudo ii descrição da grade de programação, bem corno sua avaliação a
respeito da inesmíl. Considerando as fiualiditdes legais do Scrvrço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente. o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
periodo da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. lsso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de fomia definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que 0 mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando pešia de
cassação tiver sido aplicada a outorga objeto do pedido de renovação" ('f1fl› Í0- IV. P°"“"“ " 37-9~
de 4 dc julho de 2012).

~ . . ' ~ de forma definitiva. a pena de revogação de autorização, nãoAssim, constatado que foi aplicada.
será admissível a renovação da outorga.

z ,~ ~ - `- .. latório de infrações. o processoz iial uer duvida jundica quanto ao re A ç
De mmo mdoi h'aj¡:iÊ0pr?i¬a aqanálise da CONJUR, notadainente quando se constatar a oconenc_ia
dewfá ser encflmm > - ' d ` - ularid-ides que possam enscjflf¿\ffiV0gflÇfl“. - _ . . úmero significativo eineg ‹ -.
de infi'2lÇ005 Efdvcš °u um n
da autorização.

_ _ › z ~ ‹ J d uinentos acima
P°"a'“°¬ Veflficadu H mnpemvidalie do reÊ|ui3nin¢;ntFo`deo drglíthex/iiiriiiiâtgériiii dzisc Comunicações.
mencionados, o pedido de renovaçao devera ser e en P ~- . - ' ' C n resso Nacional.encaminhando-se os autos para a deliberação do o g

_ _ . . .- ' a ferido. conlbmw Prevê 0
Caso não atendidos os requisttoS. 0 Ped"-i° de re“°Vdç'¡° deve ser ln E
item 20.6 da Numa n° 0l/201 lí



20,6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e dc não cumpri mento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações. o pedido de renovação de outorga será
indeferido. extinguindo›se a correspondente autorização.

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação complela dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados. deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e copia integral deste parecer. dispensando-se, assim. a remessa do
processo para esta CONJUR e a análisejurídica individualizada.

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por pane desta CONJUR.

Ill CONCLUSAO ~

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste. de fonna expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
analise jurídica individualizada e a' remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada. '

À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXQ

PAREQER REFENQIAL N9 47512015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RA_D_IODIFUSÂO COMUNITÁRIA

ns.DOCUMENTOS _ ,nn
snvl NAO do

doc.

da pessoa jundica interessada

O requenmento e tempesnvo?

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal ! I



|L__1 tllzl
Declaraçao tirrnada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros tecnicos previstos na regulamenmção
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ valido e atual.

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante 0 periodo de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei n“
9.612/1998.

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. ›

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
2I .4.I da Nom1a n" l/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

Relatório de apuração de infrações.

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto Et renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afimrativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.



s

Lll 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto ng 2.615, de 3 de junho
de 1998.

2121 .4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatorio resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária. -

,, , *
,,7¡:l Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano. Consultor



§ W Purídicú, em 19/oó/2m5. às 14z3ó, conforme zn. 3°,1n, "h", dz Pzmzr-ra Mc 39/2014.

¿*”"";"' Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA - DRMC/SC

NOTATÉCNICA N” 1fl§2l/2015/SEI-MC

Processo n°: 53000.0l9259I20l4-02

Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da Associação Lábrea Solidária, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de LáhrealAM, por meio da Portaria n"
2163, publicada no DOU de 24/10/2002, e Decreto Legislativo n" 321, publicado no DOU de
10/08/2004.

ANÁLISE

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 10/08/2[)14.»A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, apresentou, tempestivamente, seu pedido de renovação
de outorga em 25/O2/2015, à pg 03 do Requerimento (0068089), subscrito por seu
representante legal, nos temios do art. 6°, Parágrafo Único da Lei n° 9.612/1998 e do subitem
20.2 da Norma n" 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462/2011,

REQUERENTE

Assoc1AçÃo LÃBREA soLiDÁR1A

I I
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Cristiane Paiva Nunes

Vice-Presidente: Rogevan Oliveira dos Santos

1“ Secretário: Isabel Cristina Cabra] da Silva

2" Secretário: Jessica Gomes Nunes



1° Tesoureiro: Ricardo Moreira dos Santos

2° Tesoureiro: Francisco Cabral de Albuquerque

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei n" 9.612/1998 e a Norma n° 01/2011, indicou a completa inst
conforme check~list abaixo:

niçãodo pedido,

ITEM ANÁLISE

Estatuto social registrado em confomiidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às

` finalidades da Lei nf' 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma n" 01/2011.

1
Ok, pgs 06 a 08
(0346119l e ll 2120
(0574l97)

Ata de Eleiçao da diretoria em exercício.
. devidamente registrada no Registro Civil de

Pessoas Iurídicas.
2 Ok, pgs 13 e 14

(0246470)

Comprovantes relativos à maioridade e
3' nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, pgs 20 a 31
(0246470)

Declaraçao, fimiada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

4 Ok, pg 02
(0246470)

Certidao negativa de débitos das receitas
5 administradas pela Anatel. ' Ok, pg 04 (0246470)

Cõpia do comprovante de inscriçao no Cadastro
. Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda- CNPI, válido e atual.
6 ok, pg zo ‹ooôsos9)

Último relatório do Conselho Comunitário.
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma
n° 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

7. Ok. pgs 25 a 27
(0574197]



4. Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração
atribuídos para a entidade, conforrne informação da Coordenação de Análise de Denúncias,
evento SEI 0593559 processos anexados 53000050986/2013 e 53000067991/2013 (ambos em
trâmite).

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item Sdesta Nota
Tecnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado a apreciação do Sr. Ministro de
Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica
nos termos do Parecer Referencial n° 475/2015/SEI-MC (0720038).

À consideraçao superior.

MINUTA

EM N" XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de ZOXX

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto ã apreciaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n"
53000r019259l2014-02, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, até 10 de agosto de 2024, a autorização outorgada
ã Associação Comunitária Artística e Ecológica de Planalto, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Lábrea/AM.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispoe o art. 223, §3o, da
Constituição da República, encaminho o Processo ã Vossa Excelência, para conhecimento e
submissao da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente, -

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA -



PORTARIA N” XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforrne o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53630000147/1999 e nl*
53000019259/2014-02. resolve: _

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos. a partir de 10 de agosto de 2014, a
autorização outorgada a Associação Lábrea Solidária, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lábrea/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lci n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçao do
Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Documento assinado eletronicamente por TianeAimi Severo, Analista Tec
Administrativo, ein 16/10/2015, as 14:32, conforme art. 3", 111, "b", das Portarias MC
n° 89/2014 e MCTIC n" 34/2016,

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina,
em 16/10/2015, as 15:16, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nf' 89/2014 e
MCTIC Il” 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/10/2015, às 16:00,
conforme art. 3°, III, "h“, das Portarias MC nl* 89/2014 e MCTIC nf' 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunicação Eletrônica, em 29/10/2015, as 12:52, conforme art. 3°, III, "b", das
Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Emiliano Iosé da Silva Filho, Secretário
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 05/11/2015, às 18:58, conforme art. 3”, Ill,
"b", das Portarias MC nt* B9/2014 e MCTIC n° 34/2016.

Ei- .'-ia
Í-fa; A autenticidade do documento pode ser conferida no site

I http://sei.mc.gov.br/vcrifica.htm| informando u código verificador 0690256 c o código
-~ .;¬-. .cRc5I9AI=13i=.
*5
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MINISTÉRIO ms COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

_ DESPACHO

Processo n": 53000.0l9259/2014-02 '
Interessado: Associação Lábrea Solidária
Assunto: M` d ' 'inutas e Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

Diante da instrução do processo n° 53000019259/2014-02 (ver documento
0690256), no qual a Associação Lábrea Solidária solicita renovação de outorga do Sen/iço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Lábrea/AM, encaminhe as minutas da Portaria
de Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

Brasilia, 12 de novembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
šffmwfl Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/11/2015, às 16:47,

š,«fl°*'¿~ffi conforme art. 3". lll, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2010.

Er" ur;-iii
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

1' _ http://sei.mclgovbr/verifica.html informando o código verificador 0818894 c o código
B cnc AAA1=EA1c.
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Minutas e Anexos

MINUTA

EM N” XX/20xx/SEI-MC

deXXdexxxxxxxxde20XX

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto ã apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000019259/2014-02, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 10 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Labrea Solidária, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Láhrea/AM.

2. Diante-do exposto e em observância ao que dis õp e o art. 223, §3o, da
Constituiçao da República, encaminhe o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e



submissão da materia ao Congresso Nacional

Respeitosamente,

MINUTA

PORTARIA N” XXXX/ZOXXISEI-MC

deXXdexxxxxx1‹de 20XX

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6", Parágrafo Único, da Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53630000147/1999 e nf'
53000019259/2014-02, resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de agosto de 2014, a
autorização outorgada a Associação Lábrea Solidária, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Labrea/AM.

Parágrafo único. A autorização reger‹se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares

An. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. -

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



PORTARIA N" 6214/2015/SEI-MC

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53630.00_0147/1999 e n"
53000019259/20l4›02, resolve: '

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de agosto de 2014, a
autorização outorgada a ASSOCIAÇÃO LÁBREA SOLIDÁRIA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lábrea/AM. _

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Att. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente porANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:59, conforme art. 3", III,

É ››'§ff'‹f‹“*=~' "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

El =z ,_ *El -
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

- httpzl /sei.mc.gov.br/verifica.ht.ml informando o código verificador 0820874 e o código
H CRC zc41=sBBi=. , _



EM N" 788/2015/SEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000019259/2014-02, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 10 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Lábrea Solidária, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Lábrea/AM.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da
Constituição da República. encaminho 0 Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

ANDRÉ Ftouemsoo
Ministro de Estado das Comunicações

Í J Documento assinado eletronicamente porANDRE PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA
;fMm Ministro de Estado das Comtmicações, em 01/12/2015, às 09:59, conforme art. 3", 111,

Ê,Nf=L*tf¿<W "b", das Portarias MC nf' 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

EI” ` *EI
A autenticidade do documento pode ser conferida no site _

›'Ê§§¡›~.-Êfi:_~ - http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando 0 código verificador 0820878 e o código
E CRC olaaznson.
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IVIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo n": 53000.0 l 9259/20 14-02

Referência: Portaria n° 6.214, de 1° de dezembro de 2015.

Assunto: Restituiçao de processo.

Destinatário: SCE

Tendo em vista a publicação. na Seção 1 do Diário Oficial da União de
09/12/2015, da Portaria nf' 6.214, de 01/12/2015. do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica deste Ministério.

Brasília. 10 de dezembro de 2015.

) 3 Documento assinado eletronicamente por RenataMoraes Cheochio, Coordenadora-
Vmmušz Geral de Serviços do Gabinete, em 10/12/2015, às 11:41, conforme art. 3", III, "b", das

§;'f~‹='<*^‹»=» Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

ET' ' `iEI .
L A autenticidade do documento pode ser conferida no site
:_ http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 0873440 e o código
ä E cnc e1EBFB51=.

tah '.. ¬_¡ '
G?

Minutas eAnexos

Não Possui.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53000019259/2014-02

Entidade: Associação Iábrea Solidária

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo a Presidência da República,

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 6.214, de 01/12/2015. no
Diário Oficial da União de 09/12/2015, que renova a outorga da entidade para executar o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Lábrea/AM. consoante com o disposto
no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000019259/2014-02, em
cópia autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos. ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
3 ffmmš QQ; Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comimitária - Substituta, em 17/ 12/2015, às
._;*l'>×'<'fl<\*<«* 18:13, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

E ` _ ' El
‹5z_‹ A autenticidade do documento pode ser conferida no site

_' - Fmfiz- httpzl/sei.mc.gov.br/verifiea.html informando o código verificador 0884064 e o código
k._¿z._ H CRC 455n5c44. ~

Minutas eAnexos

Não Possui.



EM n900l47/2016 MC

Brasília, 03 de março de 20l 6.

Excelentíssima Senhora ñësidenta da República,

I . Submeto à apreciação de Vossa Excelência o lãmcsso Administrativo n”
53000019259/2014-02, acompanhado da Förtaria que renova, pelo prazi de dezzinos. a partirde IO
de agsto de 2014. a autorizção outorgrda àAssociação Lábrea Solidária. para executar. sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária. na localidade de Lábrca/AM._

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o. da Constituição da
República, encaminho o Fibcesso à Vossa Excelência. para conhecimento e submissão da matéria
ao Congesso Nacional.

Respeitosamente,

z
Arsimrzlø elernmicamentz pur: Andre Peixnlø Figueiredo Lima



FRRECER N” 475 /2015 / SEI-MC

PROCESSO N” 53900030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorg de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgs.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU n” 55/2014. Dispensa de análise
juridica indivídualizda. Documentos a serem
conferidos pela área tecnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos de renovação de outorg para esta
CON-UR, salvo nas hipóteses espccificadas no
lãieccr.

I- RELATÓRIO
l . Trata.-se de solicitação do Consultor -irrídico pam elaboração de manifestação juridica
referencial a respeito dos processos de renovação de outorg dos serviços de radiodifusão
comumtána. nos termos do que autoriza a Orientação Nom-iativa n° 55, de 23 de maio de 20l 4. do
Advogido-Geral da União.
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jirídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos. além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.
3. Éo relatório.

n - FUNDA1\|zNTAÇÃo
ll.I. Requisitos para elaboração de manifestação juridica referencial.
4. A ON AGU n° 55/20I 4 autoriza a dispensa de análise juridica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação juridica referencial". Assim. nessas hipóteses. cabe
à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial. ficando dispensada
a remessa do processo à Consultoria Jiridica - CON-UR. Vejamos a ínteg do ato:

oRiENrAÇÃo NoRMArrvA N‹= ss. DE 23 or. MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. no uso das atribuições que lhe conferem
os incisos I, X. Xl e Xlll, do art. 4° da Lei Complementar n° 73, de l0 de
fevereiro de 1993. considerando 0 que consta do Pñicesso n° 5637:/.0000l.l /2009-
l2. resolve expedir a presente orientação normativa a todos os orgãos Juridicos
enumerados nos arts. 2° e l7 da Lei Complementar n° 73. de 1993:

l - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto e.
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes. estão dispensados de análise Índividualizda pelos órgos consultivos,
desde que a área técnica ateste. de forma expressa. que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.



ll - Fâra a elaboração de manifestação jurídica referencial devem scr observados
os seggintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e
recorrentes impactar, justificadamente. a atuação do óráo consultivo ou a
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade juridica exercida se
restringr a verificação do atendimento das exigências legis a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Färecer n° 004/AS MG/CGU/AGU/201 4

Luís'rNÁc|o LUCENAADAMS

5. Como se pode observar. a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CON-UR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii)_ a atividade jurídica exercida se restrin¡¿_i.r a
verificação do atendimento às exigflncias legis a partir da conferência dc documentos. '

6. Quanto ao primeiro requisito. verifica-se que. atualmente. cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Jrdiciais se referem à renovação de outorggs de
radios comunitárias. Ademais. segndo informações colhidas junto à área tecnica. há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica f SCE.
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CON-UR.
7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo e sigificativo.
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.
8. A seggnda exigncia também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico. boa parte
dos processos de renovação sc resume a simples verificação de documentos.
9. Dessa maneira, este Fãrecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma analise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.
10. É importante reg`§trar, ainda, que a questão da renovação das outorggs já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CON`UR. constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,
a consolidação desse entendimento.
II.ll. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifuño comunitária.
ll. A possibilidade de renovação das outorga; do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei n” 9.612/l998 (art. 6”, parágrafo único). que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exizzgncias desta Lei c demais disposições legis vigentes".
I2. Fär sua vezo Reglamcnto do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
n° 2.6I5/1998, determina, em seu art 36. que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no praz: compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vi¡1_ê,ncia
da outorga; e (ii) cumprir as exirzgncias estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.
13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Wrtaria n° I 97. de l° de julho de 2013:

Art. l ° Os pedidos de renovação de outorg de serviços de radiodifusão
i comunitária apresentados até 30 de novembro de 20l 3, por protocolo ou postagm

pelos Correios, que não atendam ao praz referido no item Z0.2[l ] da Norma n”
l/2011 e Serviço de Radiodifusão Comunitária. aprovada pela loflzrria n" 462. dc
I4 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações. que



dará prossegimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legslação em vigr.
§ 1° As entidades que cumprirem o disposto no caput. poderão manter suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário. até a conclusão do processo de
renovação. '
§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações. os pedidos de renovação de outorga, de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere 0 caput e que não atendam ao
praza referido no item 20.2 da Norma n°l/2011.
§ 3° Expirado o prazo de vigncia da outorg. a autorizçao será declarada extinta:
l- na hipótese do § 2” deste artig; e I
II - nos casos em que a entidade nao tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade ê condição para o deferimento do pedido de renovação. sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorg, nos termos do art. l °, 2° e 3” da Rrtaria
n“ 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos. amoldando-se à hipótese da ON AGU
n° 55/2014. Assim, caberá à area técnica averigiar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente e' ou não tempestivo.
l5. Verifrcada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigr, em especial do item 20.3, da Norma n° OI /2011, com a redação dada pela
lërtaria n°l97/2013: -

(I) dcclaraçao lirmada pelojepresentante Iegl da interessada, atestando que a
emissora encontra›se com suas instalações e equiparncntos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações. de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regglamentação vignte. constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;
(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de lëssoas Jrrídicas do

Ministério da Faznda - CNF2lvá|ido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada. durante o período de vigência da outorg, ou cópia atualizda do Esmtuto
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente regstrada no Cartório de
Regstro de Éssoas Jrrídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirig-,ntesz
(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item

Zl .4.l | 2] da Norma n° l /201 I , sobre a progamação veiculada pela emissora;
(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazi de vigência da

outorg. -

I 6. A respeito desses documentos cabe tecer algjmas considerações adicionais.
l7. O documento l exig que o representante da entidade contimie que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.
18. Quanto às certidões referentes à rerylaridade perante a Anatel e ao CNl?l(documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os



documentos em questão aos autos. ç
19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação. sc demonstrada a
regilaridade no C.\II?le perante a Anatel. Em sentido contrário. e desde que a entidade não
regilariz as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.
20. Fõr sua vez o Estatuto social atualiztdo e a ata de eleição da diretoria em exercicio
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade. bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço. conforme previstas na Lei
n° 9.6I 2/1998 c na regilamentação. Assim, caberá à area técnica analisar a referida documentação
e tornar' as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CON-UR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.
21. Quanto a comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigntes (documento 6). trata-se
de exig_Ê-,ncia que decorre do disposto no an. 9°, § 2°, incisos II e lll. da Lei n° 9.61 2/l 998. Fira
essa finalidade. deve ser admitida a apresentação de cópia. entre outros. dos segiintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento: certificado de rcservista; título de eleitor: carteira
profissional; cédula de identidade; certificado de natuializtção expedido há mais dc 10 anos c.
para os portugieses. reconhecimento de igialdade de direitos civis ou prova de residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada. ainda. por meio de escritura pública de
emancipação.
22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos. a título de comprovação de maioridade c de
nacionalidade. os segintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Fëssoas Físicas
(CFP) e b) Carteira Nacional de Habilimção (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) e' instrumento relevante para lins de
avaliação da progamação da entidade. além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a radio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.] da
Norma n° Ol/2011:

2l.4.l. O Conselho Comunitario deverá encaminhar ao Ministério das
Comunicações, sempre que solicitado. relatório resumido contendo a descrição da
gade dc progamação. bem como sua avaliação a respeito da mesma.
considerando as finalidades legis do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente. o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorg Isso ocorrerá nos casos ein que tenha sido aplicada, de forma definitiva. a
pena de revogção de autorização. Rcssalte-se que o mesmo princípio c' aplicável às outorzzgs de
radiodifusão comercial e educativa. para as quais não se admite a renovação “quando a pena dc
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. l(). IV. Portaria n" 329.
de 4 de julho de 20l 2). V
25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogçao de autorização.
não sera admissivel°a renovação da outorg, -
26. De outro lado. havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
devera ser encaminhado para a análise da CON-UR. notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações gaves ou um número siggificativo de irregilaridadcs. que possam ensejar a
revoggção da autorizição.
27. lãrtanto, verificada a tempestividade do requerimento c apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministerio das Comunicações.
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congesso Nacional.
28. Caso não atendidos os requisitos. o pedido dc renovação deve ser indeferido. conforme prevê o
item 20.6 da Nomia n“ OI /201 l:



20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exipgncias feitas pelo Ministério das Comunicações, o
pedido de renovação de outorg será indeferido, extingiindo-se a correspondente
autorização.

29. Feitos esses comentários. no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação. com a devida conferência dos documentos apresentados. deve ser juntada aos autos.
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integal deste parecer. dispensando-se, assim. a
remessa do processo para esta CON.UR e a análise juridica individualizada.
30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CON-UR.
ni - coNcLUs7›.0
31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Érecer como manifestação jurídica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorg dos serviços de
radiodifusão comunitária.
32. Recomenda-se. ainda. que. em cada caso concreto. a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste l%recer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizda e a remessa dos processos a esta CON-UR, exceto nos casos de
dúvida juridica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jirídico

AN::xo _
FÀRLCER REFERENCIAL N" 47s/zms

RENOVAÇÃO DE ouroacs- RAmoo1Fos7so co1\eNxTÁR1A

DOCUl\ENTOS Sl NÃ FE, /
B,/¡ O n" do

doc.

1' Requerimento. solicitando a renovação. assinado pelo
representante leg! da pessoa juridica interessada.

I .l . .
O requerimento é tempestivo?

2 Declaração firmada pelo representante legl da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e



equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações. de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na reglamentação vignte. constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação.

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel.

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Fvšssoas
Jtridicas do Ministério da Fazenda ~CNF2lválido c atual.

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada. durante_o periodo de vigincia
da outor¡a_a, ou cópia atualizada do Estatuto Social. adequado às
finalidades da Lci n°9.6l 2/1998.

5

Ata de eleiçao da diretoria em exercicio. devidamente regtrada6 , . . v , .no Cattorio de Regstro de Êssoas Jiridicas.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigntes.

Último relatório do Conselho Comunitário, constituido nos
8 moldes do item 21 .4.I da Norma n” l /201 l. sobre a progamação

veiculada pela emissora.

9 Relatório de apuração de infrações.

9] Foi aplicada. de forma definitiva. pena de revogção de
` autorização?

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação. tais como a ocorrência de infrações gaves ou

9.2 número siggificativo de irreglaridades que possam ensefir a
revogção da autorizção? Ein caso afirmativo. encaminhar os
autos para a CON-UR com o posicionamento da area tecnica.

| l l 20.Í. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigi- ao Ministério
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas
autorizções. requerimento assinado por seu representante legl. cujo modelo está disponivel no
Anexo l 2 desta Norma. nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615. dc 3 de junho de I998.
[2] 21 .4.l. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministerio das Comunicações. sempre
que solicitado. relatorio resumido contendo a descrição da gade de progmação, hein como sua
avaliação a respeito da mesma. considerando as finalidades legis do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

Brasilia. 19 de junho de 2015.

Lucas É-ges de Carvalho



Assessor do Consultor Jiridico

DESFRCHO n" 1655 / 2015

FROCESSO: 53900030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorfg de radiodifusão comunitária.
l. Aprovo o Fãrecer N” 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela
Secretaria de 'Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorg
de serviços de radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise juridica indivídualizda.
confomte autoriza a ON AGU n" 55/20I 4.
2. Os processos de renovação em trâmite nesta CON`UR devem ser analisados com base nos
paiâmetros definidos neste Fšrecer.
3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília. l9 de junho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano
Consultor .lurídico

Assinada eletrnnicamenle ƒnr: Cacilda Lanuza fin Ro:-Im Duque
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MINISTÉRIO DAS coivIUNicAÇÕEs ~
GABINETE no MINISTRO ts/

cooRi›r.NAÇÃo~cERAL DE sERvIÇos no GABINETE
Esplanada dos iviimziéfios, Bim R. saia 121 z 70044-900 az-asiiâz-Dr - Tztz (ei) 2027-6242/6225

Olicio n" 7295/2016/SEI-MC

Ao Senhor ,
ADAUTO MODESTO JUNIOR A
Subehefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais

da Casa Civil da Presidência da República
Palácio do Planalto ~ 4! andar
70150-900 Brasi1ia~DF

Assunto: Processos (encaminha)

Senhor Subcliefe-Adjunto,

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ng 3.7l4,
de 3 de janeiro de 2001. referente à transmissão eletrônica de documentos. encaminho. em
anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original:

EM 11° l42/2016 MC , '
- 53000056631/2011

EM n° 140/2016 MC
- 53000027802/2007

EM n" 143/2016 MC
- 53000058587/2011

EM ri" 144/2016 MC
- 530()0.056608/20ll

1

https://sei.mc.gov.hr/sei/controlador.pl1p?acao=documento_imprimir_Web&acao_0rig. .. l0/03/2016



EM n° 145/2016 MC
- 53000058076/2011

EM n° 146/2016 MC
-` 53000057442/2011

EM n° 147/2016 MC
- 53000019259/2014

EM n“ 149/2016 MC
- 53000008124/2013

EM n° 150/2016 MC
- 53000056221/2011

EM n° 151/2016 MC
- 53000056610/2011

EM n° 152/2016 MC
- 53000028629/2012

EM n° 153/2016 MC
- 53000031930/2012

EM n° 154/2016 MC
- 53000044171/2012

EM n" 155/2016 MC
- 53000058142/2011

EM n° 156/2016 MC
- 53000058134/2011

EM n° 157/2016 MC
- 53000073739/2012

EM n” 158/2016 MC
- 53000029374/2013

EM n° 159/2016 MC
- 53000006400/2014

EM n” 160/2016 MC
- 53000053259/2013

EM n° 161/2016 MC
- 53000026302/2013

EM n” 162/2016 MC
- 53000040866/2012

EM n° 163/2016 MC
- 53000031924/2012

:: SEI /MC - 1009057 - Oficio 2: ' página 2 de 3
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EM IT" 164/2016 MC
- 53000057297/2012

EM n° 165/2016 MC
- 53000048835/2013

EM n° 166/2016 MC
- 53000053992/2010

EM 11° 167/2016 MC
- 53000006813/2013

EM n" 168/2016 MC
- 53000024276/2012

EM n° 170/2016 MC
- 53000048613/2013

Atenciosamente,

\

ADRIANA ROSA DOS SANTOS
Coordenadora-Geral

seu Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos Coordenadora-
Mmum É cmi ae szmçoz ao Gzbizere, em io/03/zoió às 14 51, confonne zm 3" III "iz da
¢lvlf°Iikl Portaria MC 89/2014. '

mg-
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http //sei me gov br/verifica html

,` informando o código verificador 1009057 e o código CRC 4B90CA37
'1f_›;~'?f=z.zç ,

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao>documento_imprimtr_web&acao_orig 10/03/2016



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE no 1vt1N1sTRo
cooRDENAçÃo.oERAL DE sanvtços no GABINETE

DESPACHO

Processo n°: 53000.01 9259/2014-02

Referência: Ofício n° 7295/2016/SEI-MC, de 10 de março de 2016.

Assunto: Restituição de processo.

Destinatário: SCE

Tendo em vista a expedição do Ofício n" 7295/2016/SEI-MC, de 10 de março de
2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil
da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério.

Brasília, 14 de março de 2016.

Dowmento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-
Ãzfímwg Geral de Serviços do Gabinete, em 14/03/2016, às 10:51, conforme art. 3°. III. "b", das

*' @*f*'ff^ *~> Portarias MC n° B9/2014 e MCTIC n" 34/2016.

'‹_ 1.- . ‹¡.-5' . A autenticidade do documento pode ser conferida no sitez «Ê - .‹ -2. _- - http://sc|.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador l019224e o código
šífzx- . CRC AC4B509F.E1 1-

F 31

Minutas eAnexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3" Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

OfÍCÍD 11° 16988/2016/SEI-MC

A Senhora

CRISTIANE PAIVA NUNES

Representante Legal da Associaçao Lábrea Solidária

Rua Camilo Morato, 1890 - Centro _

CEP 69830-970 / Láb refl - AM

CNPJ ri” 02.829.972/0001-19

Assunto: Renovação da Outorga/ Processo nf' 53000.019259l20l4-02.

' Senhor(a) Representante Legal, '

l. Informamos que a outorga para execuçao do Serviço de Radiodifusao
Comunitária concedida à Associação Lábrea Solidária, sediada em Láhrea - AM, foi
renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de agosto de 2014, conforme Portaria n"
6.214, de 1° de Dezembro de 2015, publicada no DOU de 9 de dezembro de 2015.

Atenciosamente,

« Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Panis.
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 12/05/2016, às

“ X'*~'Y'¿^~<* 16:56, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° B9/2014 e MCTIC n" 34/2016.

~em
;¡¡1li-_* A autenticidade do documento pode ser conferida no site

'I' ç hltptl/sei.mc.g0v.br/verificahtml informando o código verificador 1131363 e o código
_' ` _”ç¡': _'CRC FSDBEHFB.

El -- f. - .v



Oficio ng 0252/2016 - SAJ

Ao Senhor
ARLEY AYRES
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
BRASÍLIA/DF

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos.
z *~l||tH z¬lt^. ‹ ,,\í|,\l

sezziwrchefzúzozbinzte, __ V/ Ú /ÃG Í

ÉS Axé* .,¡¿¿.,¡z_l,×t>.ou\i?¬L3~-i/Wii fif _

i r11.':‹›l›~‹-I'lznw-.»,

¬¡ .u

/l-31
/`/l.)/

Em 8 dejunho de 2016.

Hb. l.~

\J`

Reslituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas:

Quantidade NE da EXM -MC N! Processo

›- 336/2015 - MC 53000042680/2010-85
N 79/2016 - MC 53000046522/2011-B5
oz 70/2016 ~ MC 53000058125/201 1-56
:- 115/2016 - MC 53000038016/2006-55
uv 131/2016- MC 53000008174/2012-29
cn 139/2016 - MC 53000040064/2011-71
×4 136/2016 - MC 53000050135/2011-98
ou 127/2016 - MC 53000040711/2013-14
no 74/2016 - MC 53000006880/2013-17
10 132/2016 - MC 53000061475/2011-08
11 128/2016 - MC 53000059721/2011-53
12 134/2016 - MC 53740000060/2002-03
13 135/2016- MC 53000026815/Z009~21
14 86/2016 - MC 53000056634/201 1-44
15 58/2016 - MC 53000046522/2013-47
16 84/2016 - MC 53000048414/2012-28
17 138/2016 - MC 53000057121/2013-12
18 358/2015 ~ MC 53000056640/2013-53
19 340/2015 - MC 53000005277/2007-70
20 213/2015 - MC 53000014911/2007-65
21 385/2015 - MC 5 30001003696/2007-77

'rf'
.\

\
\.



350/2015 - MC 53000015437/2009-51
se/2016 - Mc 53000045180/2012-67
10/2016 - MC 53000071599/2013-55
306/2015 - MC 53000003 644/201 0-04
304/2015 - MC 53000039692/2010-22
88/2016 - MC 53000058119/2011-07
333/2016 - MC 53000015435/2013-48
332/2015- MC 53000000298/2013-47
8/2015- Mc 53000006807/2013-45
7/2016- MC 53000026610/2013-22
2/2016 - MC 53000029406/2013-63
354/2015- MC 53000046795/2012-19
305/2015 - MC 53000013513/2010-27
363/2015 - MC 53000041617/2013-74
104/2016- MC 53000058133/2011-01
4/2016- MC 53000004800/2014-70
341/2015 - MC 53000065263/1007-13
101/2016 - MC 53000058135/2011-36
362/2015 - MC 53000025840/2007-25
346/2015-MC 53000062713/2007-15
347/2015 - MC 5 3000010895/2008-67
307/2015 - MC 53720000299/2000-41
351/2015 - MC 53000010790/2008-63
102/2016-MC 53000058139/2011-70
5/2016 - MC 53000059200/2013-68
328/2015-MC 53000.006271/2010-15
287/2015-MC 53000016325/2014-84
98/2016-MC 53000051583/2012-45
353/2015 - MC T 53000049480/2012-15
359/2015 - MC 53000056251/2011-76
337/2015 ~ MC 53000056648/2012-49
9/2016 f MC 53000069868/2013-13
302/2015 f MC “|_ 53000003848/2010-37
379/2015-MC 53000065326/2013-71
375/2015 - MC 53000040135/2013-05
380/2015fMC 53000059407/2013-32
303/2015 A MC 53000005481/2010-11
301/2015 - MC 53720.000225/2002-77
309/2015 - MC 53790000211/2000-68
60/2016-MC 53000015829/2013-04
87/2016-MC 53000065857/2011-01
59/2016 f MC 53000069974/2013-05
170/2016 - MC 53000048613/2013-17
154/2016 - MC 53000.044171/2012-59
164/2016-MC 53000057297/2012-93
117/2016-MC 53000057904/2011-34
125/2016-MC 53000057221/2011-87
168/2016-MC 53000024276/2012-91
105/2016-MC 53000062227/2013-38
61/2016 f MC 53000039068/2013-78

f w

\
l
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72 94/2016-MC 53000055771/201 1-61
73 93/2016-MC 53000.019647/2013-02
74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99
75 52/2016 - MC 53000056637/2011-88
76 360/2015 - MC 53000056644/2011-80
77 361/2015 - MC 53000052145/2007-37
78 355/2015 - MC 53000015189/2014-13
79 364/2015 - MC 53000028014/2012-04
80 324/2015 - MC 53000014329/2010-02
81 103/2016-MC 53000065035/2012-01
82 383/2015 - MC 53000051948/2006-93
83 323/2015 - MC 53000042099/2010-63
84 214/zu15 - Mc 53000063955/2006-38
85 l_ 1/2016-Mc 53000.02.0436/2013-12
86 162/2016 ~ MC 53000040866/2012-61
87 153/2016 f MC 53000031930/2012-13
88 149/2o16 - Mc 53000008124/2013-22
89 143/2016 - MC 53000058587/2011-73
90 147/2016 - Mc 53000019259/2014-02
91 167/2016 - Mc 53000006813/2013-01
92 144/2016 - Mc 53000056608/2011-16
93 163/zo1s - Mc 53000031924/2012-66
94 120/2016 - MC 5300002903 1/2013-31
95 371/2015 - MC 53000068928/2007-32
96 3/2016-MC 53000055380/2013-17
97 376/2015 ~ MC 53000040584/2013-45
98 367/2015 - Mc 53000063230/2005-69
99 365/2015-MC 53000070758/2013-02
100 272/2015 - MC 53000014022/2013-46
101 __; 243/2015 - MC 53000019342/2008-25 _l_
102 279/2015 - MC 53000068058/2013-40
103 286/2015 - MC 53000058945/2013-18
104 s_o/zo16 - Mc 53000040134/2011-91
105 77/2016 - MC _.l_ 53000070233/2013-69
106 75/2016 - MC 53000062335/2013-19
107 ea/2616 - Mc 53000031942/2012-48
108 6/2016-MC 53000060033/2013-06
109 378/2015-MC 53000046274/2013-34
110 166/2015- Mc 53000056194/2013-97
111 81/2016-MC 53000016939/2012-02
112 273/2015 - MC 53000041679/2013-86
113 63/2016 - MC 53000065780/2013-22
114 269/2015 - MC 53000058466/2011-21
115 197/2015-MC 53000059414/2011-72
116 319/2015- MC 53000003556/2012-66
117 2676/2015 - Mc 53000007034/2013-14
118 67/2016 - Mc _!- 53000020798/2013-03
119 55/2016 - MC 53000056642/2011-91
120 62/2016-MC 53000058131/2011-11
121 54/2016 - MC 53000061913/2013-91



122 211/2015 - MC 53000057294/2012-50
123 193/2015 - MC 53000016307/2011-50
124 261/2015 - Mc 53000045699/2010-83
125 231/2015 - Mc 53000019532/2013-18
126 298/2015 - MC ` 53000022860/zoos-26
127 2 19/2015 f MC 53000029611/2007-81
128 294/2015 ¬ MC 53000007687/2014-84
129 228/2015 - MC 53000054050/2012-15
130 192/2015 - MC 53000031931/2012-68
131
132 278/2015 - MC 53000007050/2013-15
133 277/2015 - MC 53000068456/2013-66
134 252/2015 - MC 53650000357/2002-70
135 244/2015 - MC 53000051345/2007-72
136 207/2015 - MC 5 3000019584/2007~3 8
137 257/2015 - MC 53710000326/2002-67
138 263/2015 - MC 53000007834/2008-78
139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28
140 199/2015 - MC 53000046729/2011-50
141 288/2015 - MC 53000028473/2013-61
142 71/2016 - MC 53000052021/2011-38
143 78/2016 - MC 53000045558/2013-11
144 Z71/2015 - MC 53000055786/2012-19
145 283/2015 - MC 53000041134/2011-16
146 65/2016 f MC 530U0.057914/2011-70
147 227/2015 - M0 53000048732/2013-70
148 291/2015-MC 53000015610/2013-05
149 292/2015 - MC 53000034808/2013-80
150 285/2015 - MC 53000070495/2013-23
151 265/2015 - MC 53000046584/2006-20
152 234/2015 - MC 53000057324/2005-07
153 106/2016 - Mc 53000004549/2005-52
154 159/2016«MC 53900006400/2014-55
155. 150/2016 - MC 53000056221/2011-60
156 151/2016 - MC 53000056610/2011-95
157 152/2016 - MC 53000028629/2012-ZZ
158 108/2016 - MC 53000037683/2007-00
159 146/2016 A MC 53000057442/2011-55
160 161/2016 - MC 53000026302/2013-05
161 158/2016 - Mc 5300010251374/2013-04
162 166/2016 - MC 53000053992/2010-14
163 155/2016 - MC 53000058142/2011-93
164 140/2016 - MC 53000027802/2007-16
165 109/2016 - MC 53670002069/2002-11
166 157/2016 - MC 53000073739/2012-49
167 142/2016 - MC 53000056631/2011-19,
168 145/2016 ¬ MC 53000058076/2011-51
169 160/2016 - MC 53000053259/2013-42
170 156/2016 - MC 53000058134/2011-47l

l 171 229/2015 - MC 53000038653/2013-51 v



172 232/2015 - MC 53000056240/2011-96
173 83/2016 - MC 53000020068/2012-13
174 82/2016-MC 53000055763/2011-15
175 73/2016 - Mc 53000.057295/2012-02
176 85/2016 - MC 53000071796/2013-74
177 66/2016-MC 53000051987/2012-39
178 165/2016 -‹ MC 53000048835/2013-30
179 275/2015 - MC E 276/2015 53710000552/200248

z/1 '

Átcnciosamente,

« ENGELS AUGUSTO MUNIZ

/ .,// , _ , 7
. / À Z F\/ / ›

Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da `
Casa Civil da Presidência da República

1
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Excclezntíssinm Senhora I"r‹:sidentadaRcp\1hlica, ' " Í ' 'il V*/"Vi “#4

l. Submeto à apreciação de Vossa l:lxc<:lênCi0 o Processo/ Xfiiministrativo n°
53000019259/2014-(12, acompanhado da Portaria que renova. pelo prazo de dez”, anos. at partir dc 10
dt' agosto de 2014, a autorização outorgndzx à Associação Lábrca Solidária piariia cxec ar, sem direito
de exclusividade. 0 serviço de radiodifusão comunitária. na localidade âleLÉl1re 

_ ,z ¡ 3

República, encaminhe 0 Processo à Vossa Eitcelância, para conhecimento e submissão a iatérm ao
2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe 0 art. Í;Z'3,»§'3Í1, da Cošásätuição da

Congresso Naciomil. I

Respcitosamemc,

' 1

â/` .

.
Assinadó eletrunicrrnxelzle par: Amir: Peixoto Fíguei/‹'‹/n Lima
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PAREífÍl¡IR N” 47'? .' 2815 z' ?'ilÊl-›ivši'Í

l`^R()L'i{5šSO N° 5}9tK!.¿Y.š049ó?Z()l5-53

YNTER ESSAIJO: Secretaria dc Serviços de Comunicação Elctrõnitza
ASSl.ÍN'l`(): Renovação de outorga de tadiodifusëto comtinitínia.

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgzts.
Elaboração de innnifestaçño juridica referencial, nos
termos da OI\` AGU n" 55/2014. Dispensa de análise
juridica individualizada. Documentos a serem
cont`et'idos pela Área técnico. Hipóteses dc renovação
e dc não renovação. Desnccessidzide de remessa dos
processos de renovação de outorga para esta
(IONJUR, salvo nas hipóteses eftpecliicadas no
Parecer.

1 c REm'rÓRi‹'›
l. Trata-se dc solicitação do Consultor Juridico para elaboração de manifestação jttridica rel`erencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão etnnunitdria, nos
termos do quoautoriza a Orientação Normativa li” 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado~Gcral
da União.
2. A elaboração desta rnanifestztcño referencial se soma aos esforços da Consultoria Juridica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização c racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos nos serviços de radiodilitsão.
3. É o relatório. l
ti - FUNDAMENTAÇÃO
IU. Requisitos para elaboração de manifestação juridica referencial.
4. A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de análise juridica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto de "mrtnifesmção juridica referencial". Assim. nessas hipóteses. cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, lieando dispensado a
remessa do processo à (Ionsultoria Juridica ~ C()N.lUR. Vcjnrrtos a integra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMAI`lVAN“` S5. DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ,›'\DVO(3ADO-GER.~\l., DA UNIÃO, no uso das atribtlições que lltc conferem os
incisos I, XI e Xlll. do nn. 4° da Lci Complementar n° 73. de 10 de fevereiro de
1993, poiisiderando o que consta do Processo if' 5ó377.0000ll/2009-ll, resolvo
expedir a presente orientação normativa a todos os órgãosjuridicos enumerados nos
arts. 2° e 17 da l.ei Complementar n” 73, dt: 1993:

l - Os processos que sejam objeto de rnanifestação j uridiczt rc1`ct'cncia1, isto ré, aquela
que analisa todas as questões jurídicas que envolvam tnatérízts idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos Órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa. que o caso concreto se amolda
aos termos do citada rttcuiifestnção.



li ~ Pura a elal1‹›rziçšo de inattilestaçftii ,iuri-fliczt ro-i`«:i¬ei1ciâ=.š Çêevt-,111 ol›scâ'mcl<~s os
segttiiziies ro;n,=isi=.‹:›s: :ti «i vošiurto de pi'o›:css‹is em i~‹za:éria;< idêiitiitas e rccoirenres
ínipzâeíêiiz _¡ustšti:.miaznentir, ê: rttttzigzio tir» Ór¿›ä‹._› cons=.êliivo eu euleriÂI:i‹l<: dos
sewieos zêiliêiiiiistrxitštfris; e lv; a;iti~x{d;-Lâlejtirifššca c.xercida1'r:;trlt:gir ct tctíiicziçãe
:Io atendiruento das ‹::‹igênci:i:. iegztis ti partir da .íêuiples conílerenuzt de
d‹›eurrientr,›s.

Referência: Parecer rt” ()()~i/ASMG/'C`GU/A(]lJ/2014

Luis n×1.‹\c1oi.,UcENAAoAt\is

5. Como se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da COÍ\lJlšR c sobre a
celeridade dos seivitpos administrativos: e (ii) a arividntlejuridien exercida sc restringir à veriiicação
do atendimento as exigências legais u partir da conferêncizi dc documentos.
Ó. Quanto ao primeiro requisito, veritiea›se que. atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias, Ademais. segundo inf`orrmiçõcs colhidas junto à arca técnica, há mais de mil
processos idênticos em trarnitação na Secretaria de Serviços dc Cninunicnção Eletrônica -- SCE,
com previsão de serem encaminhados para a analise desta CON.ll.lRi
7. Assim, tica demonstrado que o impacto sobre ri atuação deste orgão consultivo é signiticativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 5S¡'20l4.
8. A segunda exigência também cstáponteinplada, isto porque, sob o aspectojuridico, boa parte dos
processos de renovação se-resume u simples vcrificação de documentos.
9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mem verificação' de documentos.-
ll). É importante registrar. ainda. que a questão da renovação das outorgasjtl foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tao somente, a
consolidação desse entendimento.
ILIL Dos requisitos para a ren‹1vrtçãt›dns outnrgus de radiodifusão comunitária.
11. A possibilidade de renovação das otitorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
eouternplàidu na Lei n" 9.6l2/1998 (art. 6", parzlgrzifo unico), que permite “a renovação por igual
periodo., se cumpridas as exigências desta Lei c demais disposições lcgztis vigentes".
ll Por sua vez, 0 Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária. aprovado pelo Decreto n“
2.615/1993, determina, em seu art, 36, que a autorizada devc: (ij apresentar requerimento de
fenovaçfto no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao termino da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ívlinisterio das Comuniczieõcs.
13. O primeiro requisito tem a ver com xi tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar at prestar o serviço, A análise da tcmpestividtide deve
observar o disposto na Portaria n” 197, dc ll' de julho de 2013:

Art. 1" Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013. por protocolo ou postagem pclos
Correios, que não atendam ao prazo referido no item 'l().2|,l] da Norma n° 1/2011
Serviço de Radiodifusão Conuinitzíria. aprovada pela Portaria n" 462. do 14 de
outubro dc 2l)l l. serão conhecidos pelo Ministério das (`om\n1ica‹;ões. que dará



prosseguimento aos respcctwos processos c avztliuríi n sua -cuiifonitëdadc com os
clcmnis reqiiizéitris prúvistort na lcëislticítn em vigor.
§ l° As cntidzidcs que oumi^-rin›rn o disposto no caput, podoríio mzinaar sutis
ciizšssoràs em t`ii1i<i:-nçirncttto, em cãiratcr prccziriot até ri conclusão do ¡.\r-occsso do
rcitrivâiçdo.

2` Serão consitlctados it'ttcuipesl3v‹ls c não serão cottltecšdos peito i\diuistéz'io das
cmmiuiicaçñes. os pcdidos de rcriowxcäo dc outorga do sci'viço.s de radiodifursãio

' comunitária apresentados após zi data rt que sc refere o caput c que não atendam ao
prazo referido no itcm 20,2 da Norma ir” I/20ll.
§ 3° Expimdo o prazo dc vigência da outorga, a autorização scrít declarada extinta:
l~ na hipótese do § 2° deste artigo; c
Il - nos casos em que ti cutidadw: não tenhu apresentado pedido dc renovação. t

;=‹×.

l4. Dessa nizincira, a tempestividade é condição para o detcritnento do pedido de renovação. scudo
a sua intcmpcstividadc causa de extinção do outorga, nos termos do art. 1°, 2” c 3° da Portaria n”
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refr-:re~sc apenas ft conferência do cumprimento do
pra:',‹›, entcnde~se qu: não há maiores cmpecillios jurídicos. amuldando-se à liipotcsc da AGU
rx” S5/2014. Assim. caberšià iirca te'cnicaav<:r1'gustr. em cada caso concreto. se o pedido da ciititlade
requerente é ou não tcmpestivo.
lí Veriñcada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
iixadas pelo Ministério das Coniuiiicaçõcs, conforme relação de dociuncntos constante da legislação
em vigor, em especial do item 20.3. da Nonna n° 01,/20l1_ com a rcdação dada pela Pürlãflfl 11°
197.-'”l0l3: ' _

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Mmistério das Comunicações. dc acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da rcspcctiva licença dc funcionamento da estação:

(2) certidão negativa de débitos de reccitítsadniinistradas pela Anatel;
(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoais Jurídicas do

Ministério da Fazenda - CNPJ válido c atual; '
(4) documentos atualizados rcvclando eventuais alterações ocorridas no lrlstatttto

Social da interessada, durante o período dc vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social; *

(5) ata de clcição da dirctutia em excrcicio, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.:

(6) comprovante de nacionalidade c rnaioridetdc dos dirigentcs;
(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituido nos moldes do item

ll ,4.l [2] do Norma n" l/2011, sobrc a programação veiculada pula emissora;
(8) Relatorio de apuração dc infraçocs da entidade durante o prazo de vigência ala

outorga.
l_6. A respeito desses documentos cabe tcccr algumas considerações adicionais.

\
17, O documento l exige que o representante du entidade continue que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os tcrmos da :imorizazção conlfcridét pelo Ministério das
Comunicações.
18, Quanto às cenidões reta-rcntes á regularidade permite a Anatel c ao CNPJ (documentos 2 c 3).
recomenda-sc quo, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os



‹LiO\.`LlllÊÊfiLL)S \Zl`(l £i¡.lC'5ÍÊ\Ú ‹'.\()S ÂUÃOS.

l*t_ Xesstrs cristrs. caberá ft Síllš irzétruír o processo com vistas ‹`\ reriovaçäo. se deiimtistrtttia la
regular idade no lÍl\`.l”.š e oeranie àz Andrei. Ezn sentido coiitrzirio, c desde: que fz ciíiitlzirle não rcguiarizc
:ls pcrdêncšaz cricontradàis. vz proce;~;:z‹\ dmflcra ser instrâiizío com ~.i^=1o.:§ a não :¬ono'¬fuc.'i<›.
lti. Por sua vc¿. o listazuto soelàl zxtiuilixtiàlo e ii :ml de cloiçíio da diretoria cm ‹::‹ci‹ici‹¬ (do<:nrzii×1itoâ:
‹l e_ 5) tem por objetivo confirtnztr os quadros s<›cici.írio e tiirelivo da entidade, laem como permitir a
vcriticaçäo dc sua adequação as iiimlidzriies do ›:er\fi:;o. conforme previstas na Lei 11° 9,512/l Wëš c
na regulaxneniução. Assim, caberá ii área técnica analisar n rcfcridzi documentação c tornar us
providências cabíveis ante a iiifraçào dc algum dispositivo. Somente deverá cncominliztr à CONJUR
em caso de dúvida juridica, mediante formulação de consulta.
21. Quanto à comprovação de nacionztlidudc e maioridade dos dirigentes (clocumento lã), tram-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9°. gi 2°. incisos ll ill. da Lei n° 9.6l2/ l 998. Para essa
linalidade. devo scr admitida a apresentação de cópia, entre outros. dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou custmientoz ceniíicaclo de rescrvista; titulo de eleitor; carteira
profissional; cédula de identidade; certificado de naturalizaçäo expedido há mais de l(1 anos e. para
os portugueses. reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente
no Brasil. A maioridade pode scr comprovada, uinda. por meio de escritura pública de cniuncipacñfl.
22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos. u titulo de c‹m1]u'ovução de maioridade c do
nacionalidade, os seguintes documentos; a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (Cl”l‹`)
e lo) Carteira Nacional dc llabilitação t(1I\ãI'l).
23. O relatório do Conselho Comunitário (Llocumcmo 7) e instrumento relevante para lins de
avaliação da programação da cmidade, alem de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio conn.initáriu. O conuzudo do relatorio deve atender' ao disposto no item 21.4. l da Nonna
n° (ll/2011: `

21 .4.l. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das
Comunicações, sempre que solicitado. relatório resumido contendo a ‹lescrição da
grade dc programação. bom como sun avaliação zt respeito da mesma. considerando
as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente. o relatorio de processos de apuração de inliíâção (documento 8) instaurados durante
o periodo da outorga tcrn por linalidade veriliczir u existência de sanção que impeça a fetiovaçño cla
outorga. lsso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma dctinitiva, a pena de revogação
de autorização. Ressalto-se que o mesmo principio Ó aplicável às outorgas dc mdiodifusão comercial
e educativa. para as quais não se admite tt renovn‹;z`1o “quando n pena dc cassação tiver .sido aplicada
a outorga objeto do pedido de renovação” (art. lü. IV, Portaria n” 329, de 4 dcjulho de ZOIZ).
25. Assim. constatado que foi aplicada. de forma definitiva. a pena de revogação de autorização. não
será admissível a renovação da outorga.
26. De outro lado. havendo qualquer dúvida juridica quanto ao relatório de infrações. o processo
deverá ser encaminhado para n análise da (.`Ol\šJUR. notadamente quando sc constatar ri ocorrência
de inlrações graves ou um númerrrsignificativo de irregularidades. que possam ensejar a revogação
da autorização,
27. Portanto. veriticada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados. o pedido de renovação dcvcrá scr deferido pelo Ministério das Comunicações.
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.
28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação dcve scr indelbrido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma n“ O1/2011:

20.6. Nos casos da não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
de não cumprimento das exigências feitas pelo Ívlinislerio das Cornuriiczções. o



_ pedido de x'eii‹›w.ção de outorga .sera intlefcrido. extiziguindwse 1 contspoitdent
ootor'i7.a<;äo.

29. Feitos cstsek cornentatios. ro z'\ne>‹o este parecer foz ‹:laboi'õcia r<›1‹;çäf› completa dos
d<>euiriento›: e das dernniv cšttesroes a .szzretn ziliservadzzs na âztëíšlizzzz dos processa:-s tie rertovação. ÍfÍssz1
relação. com a devida cotttetfiiicia dos âiocumentos apruset\tad‹\s, ‹.le\=e_svr iuntada aos autos.
timrtipzililtandti a Nota `l`e'cniea da SCE e cópia iutegrnl deste przreccr. dispens:in‹šo~sc. assini. a
remessa do processo para esta CÍONJLIP. e a aiuilistzjuridíctt irniivitlualiznda.
30. Como aíinnado antes, nos casos de dúvidajuridica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de amiliàc especítica por pnrtc desta CONJUR.
ln - C0`N(:LUsÃo `
3l. Ante o exposto opino pela aprovação deste Parecer corno manifestação jurídica referencial, a
ser adoraria como parâmetro para a análise dos p1'ocessos de renovação de outorga dos serviços de
mdiotliihsão comunitária.
32. Recomendtvse, ainda, que, em cada caso concreto. a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa. o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de docttmentos anexa, que deve ser preenchida I: juntada aos autos. dispensando-sc a análise
juridica individualizznia e ri remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida
juridica fundada.
33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO
Assessor do Consultor .luriclico

ANEXO

- PARECER REFERENCIAL N” 475/2015
RENOVAÇÃO DE ()U'l`()RGA - RADIODIFUSÂO C()l\'ÍUi\TX`ÁRlA

DOCUMENTOS

M O doc.

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo _
1 representante legal dn pessoa j uríclicn interessada.

l.l.
O requerimento É Letnpestivo?

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissorzt t:ncontra›se com suas instalações e
equipamentos em confmmirlade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os pztrâmenos

2

6



técnicos previstos na regulamentação vigente. cmrfstarttos da
zcspectim licença dc Íurrcionrtzrtentti da estação.

J

É Ccrüdlio ttegatíxta do ol-íl1št<>'~' dc rcrcivas ftdntittiwzrtlas pela /\nnt<tÉ,

4 Cúrttprovante de itâscriçãit no t}'t‹rla>ti'o Naoiorral do Pessoas
.lurídicas do Nlinistório du Fa'/.cn‹iz1 ~ (INPI válido 0 atual,

Doctunctltos atualizados revelando eventuais alterações ocorridos
5 no Estatuto Social da interessada, durantc o periodo dc vigência da
` outorga, ou copia ntualizada do Estatuto Social, adequzttlo às

fittnlidntlcs da Lei 11" *[6 12/1998.

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente rcgistrada
no Cartório de Registro de Pessoas .lurídicos.

7 Comprovante de nàtcionztlidctrle E maioridade dos dirigentes.

Últimir relatorio do Coris‹:ll1o Comunitário. constituído nos moldes
8 do item 21.-1.1 da Norma n" l/20 l 1, sobre a progntmação veiculada

pela emissora.

9 Relatorio de apuração de infmçôes.

9‹l Foi nplioada, de [ortna dcfinitivft. pena dc revogação de
autorização?

Existem ‹›uLras situações que sttscitczn dúvidas quanto à
tcriuvação, tais como a ocorrência de infrações graves ou

9.2 núnicro significativo dcirregulnridadcs que passam ensejar a
ro\¬'ogzxçãÁ› da autorização? Em caso ufrmzttivo. encaminhar os
autos puro a CONJLIR com o posicionamento do ároâx técnica.

ll] 20.2. As entidades que pretcndercm a renovcrção deverão olvrigtuoriamente dirigir ao Ministério
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês zmtorior ao vencimento das respectivas
autorizações, reqtterimcnto assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponivel no
Anexo l2 dcstaNo1'ma, nos termos do art. 36 do l)ecretu n“` 2.615. de 3 clcjutllw dc 1998.
[2] 21 .4.l. O Conselho Comunitítrio deverá encaminhar ao Ministério das Cumunicaçõcs, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo tt descrição da grado dc programação. bom como sua
avaliação 21 respeito tlarnesma, considerando as íinalidadcs legais do Scwiço do Radiodifusão
Comunitária. '

Brirsílin, 19 dojunho de 2015.

Lucas Borges de Canfalliu

Assessor do Consultor Juridico
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1. Aprovo 0 Parecer N" 475/'ÊOI5 como x1mni¡`cstaçãU jurídica }ct1:rc11cia.§, a ser aduíada pela
Sccrcmria de Serviços de Comunicação Eleuônica na análise de processns de renèvação de uutorgzz
de scnfiços de' radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizmia,
conforme autoriza a ON AGU n° 5S.›"2(H 4. ›
2. Os processos de renovação em trâmite nesm CONJUR devem ser analisados cum base nos
parâmetros deflnidos nusw Parecelz
3. Encaminhe~se 0 presente processo à Secretaria do Senfiçns de Comunicação Elértrfmica.

Alan Emanuel Cavalcante 'fiajano

Assinurln elelrnnicumemcpar: Cacilda Lanuzu da Rocha Duque _ J z Í̀` ,'_§;?f“ `~ ~ ff *M 3
*¡

I

Consultor Juridico
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo n": 53000019259/2014-02

Considerando que os 'órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.°
19521/2015/SEI-MC e do Parecer n.° 475/2015/SEI-MC, respectivamente. e a mudança do
Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Iurídica, com a minuta de
Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexamee providências, com
vistas à submissão dos autos _ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Iugurtha^Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

É A Documento assinado eletronicamente por Vanda Iugurtha Bonna Nogueira,
jfwá Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. em 22/07/2016, às 14: 12,
@*°i‹'6^¬<‹* conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n” 34/2016.

El El - - _ .
_ A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1239771 c o codigo
-- as-._ . CRC 62i5Fc7szA. zE 'i`...,._ .

Minutas eAnexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

I. Submeto à apreciação do Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000019259/2014-02, acompanhado da Portada que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 10 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Lábrea Solidária, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Lábrea/AM.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da
Constituição da República, encaminha 0 Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.,

Respeitosamente,



GILBERTO KASSAB '
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações



Zimbra meyk.v¡eira@mctic.gov.br

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS A0 GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

De :Regina Francisca Pereira Ter, 06 de dez de 2016 14:16
<regina.pereira@mctic.gov.br> wi anexo

Assunto : Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINEFE DA
SECRETARIA DE RADIODIFUSAO

Para :'Meyk Wilson dos Reis Vieira'
<meyk.vieira@mctic.gov.br>

~---- Mensagem encaminhada ----~
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br›
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br>
Cc: Rossetto, Giordano ‹giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de
Azevedo ‹giordano.azevedo@mctic.gov.br>, Ana Maria dos Santos
<anamaria.santos@mctic.gov.br>
Enviadas: Tue, 06 Dec 2916 11:42:45 -9200 (BRST)
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS A0 GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Prezados,

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com
a maior brevidade possivel, para 0 Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
(GSRAD)

Atenciosamente,

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga
Departamento de Radiodifusão Comercial
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
Telefone: (961) 2027-6826
altair . pereira@mctic .gov. br

Regina F. Pereira '
Chefe de Divisão de Documentação Juridica
Consultoria Juridica
61 2027 - 6248
regina . pereira@mctic .gov. br

.L-a Processos que voltaram da Casa CiviI.xIsx
35 KB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 1NovAÇÕEs E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO I

DESPACHO

Processo n": 53000.0l9259l20l4-02
Interessado:Associação Lábrea Solidária
Assunto: Renovação da Outorga

A Chefia de Gabinete do Ministro

Considerando que os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica nf*
19521/2015/SEI-MC c do Parecer n." 475/2015/SEI-MC, respectivamente. encaminho
Exposição de Motivos n" 764 (1196229), com vista à submissão dos autos ao
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Y, Y Documento assinado eletronicamente por Vanda Iugurtha Bonna Nogueira,
__ W: Secretária de Radiodifusão, em 07/03/2017, às 19:59, conforme art. 3°, III, "b", das
Ê_;^§"@fÊ^~›f~* Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

. z. *El
L A autenticidade do documento pode ser conferida no site
.:T\§Éz,,,i,'I¡`:_-_http:I/sei.mc.gov.br/verifica_html informando o código verificador 1705860 e o código

'EfCRC 1D4c27cE.

llíl

Í' -_. E.

Minutas eAnexos

Não Possui.

ReferênI:lii;o;.;so_II:š.l;l;l;:l;lšgšgI2014-02 í--__-_ W-_”-W › SEI II" 1705560



EM N” 764/2016/SEI-MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n"
53000019259/2014-02. acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
panir de 10 de agosto de 2014, a autorização outorgada a Associação Lábrea Solidária, para
executar. sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Láhrea/AM.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente.

GILBERTO KASSAB *
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 15/03/2017, às 20:09,
' f'°***`~' conforme art. 3°, Ill, "b", das Portarias MC nf' B9/2014 e MCTIC n" 34/2016.

E fffi” E! __ _¿.A autenticidade do documento pode scr conferida no site
httpz//sei.mc.gov.brlverifica.html informando o código verificador 1196229 e o código

.E-;{‹§1f _ CRC aa4EeIA9.ei -‹ *



EM nf 00091 /201 7 MCTIC

Brasília,

\

Excelentíssimo Senhor l%sideme da República,

I . Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Fibcesso Administrativo n”
53000.0l9259/2014-02, acompanhado da Rnaria que renova, pelo praz) de dezanos, a panir de 10
de agsto de 2014, a autorização outorgada à Associação Lábrea Solidária. para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Lábrea/AM.

2. Diante do exposto c em observância ao que dispõe o an. 223, §3o, da Constituição da
República, encaminho o Hiucesso à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Conggesso Nacional.

Respeitosamente,

As-sinadn elelranícamenfe por:
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